
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

 
 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0002
PROCESSO ADMINISTRATIV

LICITANET 
 
OBJETO 
FORMALIZAÇÃO DE ARP 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Orçamento Sigiloso 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 18/03/2026 às 09h (horário de Brasília)
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor Preço Por Item 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto e Fechado 
 
PREFERÊNCIA/ ESCLUSIVIDADE ME/EPP
Sim 
 
DATA BASE DO ORÇAMEN
12 de dezembro de 2025 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0002-2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.170.409-2025

LICITANET (https://licitanet.com.br/) 

FORMALIZAÇÃO DE ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS PARA ATENDIMENTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
h (horário de Brasília) 

JULGAMENTO 

ESCLUSIVIDADE ME/EPP/ E EQUIPARADAS 

DATA BASE DO ORÇAMENTO ESTIMADO 
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2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 
ATENDIMENTO A 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0002
Processo Administrativo nº 00.170.409

 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001
Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1.067, Bairro 
Jardim Vitória, em Itabuna
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com
para registro de preços, na modalidade de PREGÃO, na FORMA E
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da autorização constante neste Processo
Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 
Municipal no 15.716/2024, Decreto Municipal n
15.247/2023, Decreto Municipal n
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, destinada à 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS
ITABUNA, o qual será conduzido e julgado pela Pregoeira desta 
Decreto nº 16.643 de 03 de dezembro de 2025
condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema Licitanet.
 
Recebimento das propostas de preços até

Início da sessão de disputa: 18/03/2026, às 09

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Modo de disputa: Aberto e Fechado

Pregoeira: Allana Francine Rocha de Santana

O interessado deverá observar, rigorosamente, 
recebimento e a abertura da proposta

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília 
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a 
PREÇOS (ARP) PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA 
(EPC) E ACESSÓRIOSPARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0002-2026 
Processo Administrativo nº 00.170.409-2025 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento de 
Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1.067, Bairro 
Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781, endereço eletrônico 
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com, torna público aos interessados que realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade de PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da autorização constante neste Processo
Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 

15.716/2024, Decreto Municipal no 15.339/2023, Decreto Municipal n
15.247/2023, Decreto Municipal no 15.246/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, destinada à FORMALIZAÇÃO DE ARP 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOSPARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

, o qual será conduzido e julgado pela Pregoeira desta Entidade, nomeada pelo
Decreto nº 16.643 de 03 de dezembro de 2025, observados os procedimentos, regras e 
condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema Licitanet.

Recebimento das propostas de preços até: às 08h59min do dia 18/03/2026; 

18/03/2026, às 09h00min; 

: Menor Preço por Item 

Aberto e Fechado 

Allana Francine Rocha de Santana 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 
o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a FORMALIZAÇÃO DE ARP – ATA DE REGISTRO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA 
PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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68, por meio do Departamento de 
Licitações e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1.067, Bairro 

0781, endereço eletrônico 
, torna público aos interessados que realizará licitação, 

LETRÔNICA, com critério de 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da autorização constante neste Processo 

Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 
023, Decreto Municipal no 

15.246/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, 
FORMALIZAÇÃO DE ARP –ATA DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 

PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Entidade, nomeada pelo 

, observados os procedimentos, regras e 
condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema Licitanet. 

/2026;  

horários limites para o 
, atentando, também, para o início da disputa.  

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 
a, serão registradas no sistema 

ATA DE REGISTRO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA 
PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, cujas 
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especificações, quantitativos e condições gerais encontram
referência (ANEXO I). 
1.2 O critério de julgamento adotado será o 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
licitanet-e e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas.
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado ao sistema LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, atribuindo poderes para formular lances de 
demais atos e operações no site.
3.1.1 O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e 
receber seu Login e senha de acesso, na agência de preferência da LICITANTE.
3.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta, 
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
ESTADO DA BAHIA – PREFEITURA
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.  
3.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão
pregão eletrônico, sob a responsabilidade do seu usuário. 
3.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
MUNICÍPIO DE ITABUNA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.
3.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades
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especificações, quantitativos e condições gerais encontram-se detalhados no termo de 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas.

DO REGISTRO DE PREÇOS 
As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado ao sistema LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site. 

O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e 

cesso, na agência de preferência da LICITANTE.
A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta, 

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, sob a responsabilidade do seu usuário.  

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

PIO DE ITABUNA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades
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se detalhados no termo de 

por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas. 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado ao sistema LICITANET no site 

preços e praticar todos os 

O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e 

cesso, na agência de preferência da LICITANTE. 
A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta, 

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

ser utilizadas em qualquer 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

PIO DE ITABUNA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
praticados e a presunção de capacidade 

Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, inclusive 
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empresas organizadas em consórcio
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
4.2 O licitante deverá estar credenciado, de fo
https://licitanet.com.br/, até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
4.3 Todas as ações referentes ao certame serão realizada
endereço eletrônico https://licitanet.com.br/
sistema ou meio para cadastro de propostas e documentações. 
4.4 Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo (se houver) e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
Pregoeiro(a), com a inserção de catálogos do fabricante. 
4.4.1 Será concedido tratamento f
porte, para as sociedades cooperativas 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.4.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IV, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema 
LICITANET no site https://licitanet.com.br/
cadastro da Licitante, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
4.4.3 A participação será exclusiva 
os itens, exceto o item 14, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
4.4.4 A obtenção do benefício a que se refere o 
empresas de pequeno porte que, no ano
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida pa
4.4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no a
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.4.6 No item exclusivo para participação de microempr
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.7 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
4.4.8 O tratamento favorecido para as microempresas e empresas d
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consórcio, regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ao sistema LICITANET no site 
, até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

Todas as ações referentes ao certame serão realizadas no sistema LICITANET, no 
https://licitanet.com.br/, não sendo aceito a utilização de qualquer outro 

sistema ou meio para cadastro de propostas e documentações.  
pecificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo (se houver) e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
Pregoeiro(a), com a inserção de catálogos do fabricante.  

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 14.133, de 2021

produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
V, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema 

https://licitanet.com.br/, informar no campo próprio da ficha técnica de
cadastro da Licitante, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

45 da LC 123/2006. 
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte para todos 
, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

A obtenção do benefício a que se refere o item 4.4.1 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

a admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

O tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte
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regularmente estabelecidas no País, que sejam 
especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

rma direta ao sistema LICITANET no site 
, até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

s no sistema LICITANET, no 
, não sendo aceito a utilização de qualquer outro 

pecificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo (se houver) e em caso de itens específicos mediante solicitação do 

avorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
mencionadas no artigo 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

Microempreendedor 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
V, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema 

, informar no campo próprio da ficha técnica de 
cadastro da Licitante, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

a microempresas e empresas de pequeno porte para todos 
, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

fica limitada às microempresas e às 
calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
ra fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

rtigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

esas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

pequeno porte a que se 
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refere o item 4.4.1 não será aplicado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 
de serviços em geral, ao item/lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empr
quanto previsto no Inciso I do § 1º do artigo 4º da Lei n.º 14.133, 
4.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital
4.5.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
participar da licitação em decorrência de sanção
4.5.3 Aquele que mantenha vínculo
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
grau; 
4.5.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6 Agente público do órgão ou enti
4.5.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
4.5.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou enti
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
4.6 O impedimento de que trata o item 4.5.2.será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlad
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.7 A vedação de que trata o item 4.5.3. estende
contratação na qualidade de integrante de equ
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.8 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando
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refere o item 4.4.1 não será aplicado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 
de serviços em geral, ao item/lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em conformidade ao 

§ 1º do artigo 4º da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021
desta licitação os interessados: 

não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

il com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

do órgão ou entidade licitante; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

Plenário); 
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, 

O impedimento de que trata o item 4.5.2.será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

A vedação de que trata o item 4.5.3. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando
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refere o item 4.4.1 não será aplicado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 
de serviços em geral, ao item/lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

esa de pequeno porte, em conformidade ao 
de 1º de abril de 2021. 

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
il com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

, atuando nessa condição 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, 

O impedimento de que trata o item 4.5.2.será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

a ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

se a terceiro que auxilie a condução da 
ipe de apoio, profissional especializado ou 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
artilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
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intermediação ou subcontratação.
4.8.1 Em sendo permitida a p
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
4.9 Como requisito para a participação no Pr
em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital.
4.10  A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a
fase de lances, momento no qual o sistema Licitanet permite a identificação das empresas 
participantes do certame. 
4.11 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
seguintes declarações:  
4.11.1 Que está ciente e concorda com as 
4.11.2 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.11.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ci
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.11.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.11.5 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal; 
4.11.6 Que os serviços são prestad
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
4.11.7 Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ME/EPP deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.11.8 Que, no caso de licitante organizado em cooperativa, cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
4.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a
propostas e lances de julgamento.
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intermediação ou subcontratação. 
Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar
em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no edital. 

A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a
fase de lances, momento no qual o sistema Licitanet permite a identificação das empresas 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, o licitante deverá apresentar às 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ci

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
XIII, da Constituição;  

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 

8.213, de 24 de julho de 1991; 
uando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 

porte, a ME/EPP deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
Que, no caso de licitante organizado em cooperativa, cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances de julgamento. 
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articipação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a 
fase de lances, momento no qual o sistema Licitanet permite a identificação das empresas 

, o licitante deverá apresentar às 

condições contidas no Edital e seus anexos; 
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

os por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 

uando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ME/EPP deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

Que, no caso de licitante organizado em cooperativa, cumpre os requisitos 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

s fases de apresentação de 
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5.2 Os licitantes encaminharão
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

5.2.1 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 Os documentos exigidos para habilitação
formato digital, no prazo de 02 (duas) HORAS
solicitação do pregoeiro. 

5.3.1 A prorrogação de que trata o item anterior

5.3.1.1 Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir; ou

5.3.1.2 De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
da proposta. 

5.4 O fornecedor enquadrado como
sociedade cooperativa deverá declarar
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
estando apto a usufruir do tratamento 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.5 Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 14 
de dezembro 2006. 

5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sist
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
no prazo de 02 (duas) HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
contratação, quando o substituir; ou 

De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 

fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 14 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

blica e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

. 

serão enviados por meio do sistema, em 
ável por igual período, contado da 

, poderá ocorrer nas seguintes situações:  

Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 

De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 

microempresa, empresa de pequeno porte ou 
, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 14 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

o licitante poderá parametrizar 
quando do cadastramento 
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5.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e percentual de desconto inferior a lance já registrado 
pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na fo
do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.13 Caberá ao licitante interessado em par
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
eletrônico, com as seguintes informações:
6.1.1 Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;
6.1.2 Marca, Modelo e Fabricante
6.1.3 Descrição detalhada do objeto
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
6.2 Não poderá ser incluído 
elemento ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.
6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta 
6.3.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
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A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
de julgamento por menor preço; e percentual de desconto inferior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na fo
do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

nte deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
com as seguintes informações: 

unitário e total do item ou percentual de desconto; 
Marca, Modelo e Fabricante, quando for o caso;  
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo com a 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer 
que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 

proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
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A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
de julgamento por menor preço; e percentual de desconto inferior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

ticipar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

nte deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

, contendo as informações de acordo com a 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

istro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, 
que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 

a Contratada. 
oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
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6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo d
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, 
solicitado.  

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reco
empresa nos últimos doze meses. 

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente

6.8 O prazo de validade da proposta 
de sua apresentação.  

6.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

6.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9.

6.9.2 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empre
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
6.10  O registro de proposta comercial eletrônica 
independente de expressa declaração, na (o):
6.10.1 Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices;
6.10.2 Garantia do cumprimento da proposta 
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;
6.10.3 Compromisso do licitante para com o 
técnicas, prazos e condições fixadas Termo de Referência (ANEXO I);
6.10.4 Impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta
sessão eletrônica inicial; 
6.10.5  Submissão às sanções administrativas 
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo d
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, quando necessário e 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reco
empresa nos últimos doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

registro de proposta comercial eletrônica vinculado ao presente certame 
ração, na (o): 

de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices;
Garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) DIAS

contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;
Compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações 

fixadas Termo de Referência (ANEXO I); 
Impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta, a partir da data da 

Submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos;
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

quando necessário e 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
to de pleitear qualquer 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

ssenta) DIAS, a contar da data 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

sa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

vinculado ao presente certame implica, 

de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices; 
de 60 (sessenta) DIAS, 

contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
rigoroso cumprimento das especificações 

, a partir da data da 

previstas neste Edital e seus anexos; 



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

 
 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -

 

6.10.6 Obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) 
encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro.
6.11 ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe 
em nenhuma hipótese desistência de proposta. 
6.12 ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 
encaminhada ao Pregoeiro por 
adequado de sua apresentação, sob pena de quebra do anonimato da competição.
 
7 DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA 

7.1  A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 
especialmente designado pela autoridade competente, 
horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitanet. 
7.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 
diretamente pelo Pregoeiro. 
7.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 
complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, 
responsabilizando-se pelos ônus decorrentes de preclusão de dire
e/ou sanções por descumprimentos de obrigações
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.3.1 A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação
no Edital (e seus anexos), bem como a 
prestação de informações e não pronunciamento
Pregoeiro, além de poder acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do 
particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas
Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos 
termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.4 Na hipótese de ocorrer desconexão
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 
recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados.

7.5 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pers
superior a 10 (dez) MINUTOS, a sessão pública será 
decorridas 24 (vinte e quatro) HORAS
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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Obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, 
encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e 

s pelo pregoeiro. 
Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe 

em nenhuma hipótese desistência de proposta.  
Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 

encaminhada ao Pregoeiro por e-mail ou outro meio de comunicação antes do momento 
adequado de sua apresentação, sob pena de quebra do anonimato da competição.

DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA  

A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 
especialmente designado pela autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e 

no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitanet. 
nicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante 

, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 

Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, anexar à proposta 
comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 
complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, 

se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios 
e/ou sanções por descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação
exos), bem como a não anexação de documentos complementares, 

prestação de informações e não pronunciamento em relação à questão suscitada pelo 
Pregoeiro, além de poder acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do 

nsejar a aplicação das sanções administrativas
Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos 
termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

desconexão do Pregoeiro no decorrer da Sessão e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 
recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pers
, a sessão pública será suspensa e reiniciada

24 (vinte e quatro) HORAS da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
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até a sua conclusão, 
encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e 

Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe 

Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 
mail ou outro meio de comunicação antes do momento 

adequado de sua apresentação, sob pena de quebra do anonimato da competição. 

A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 
sendo a abertura prevista para a data e 

no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitanet.  
nicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante 

, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 

, anexar à proposta 
comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 
complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, 

itos, perda de negócios 
, diante da inobservância de mensagens 

não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos 
não anexação de documentos complementares, 

em relação à questão suscitada pelo 
Pregoeiro, além de poder acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do 

nsejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste 
Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos 

do Pregoeiro no decorrer da Sessão e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
suspensa e reiniciada somente após 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
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7.6 Cabe ao licitante acompanhar continuamente os 
divulgados ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário 
Oficial do Município. 

7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida 
comunicação prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para 
a sua continuidade.  

7.8 Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço
suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT.
 
8 DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS

8.1 Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente i
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2 Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com 
valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema.

8.3 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do seu último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do 
ofertante (ANONIMATO).  

8.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.

8.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de: 

LOTE 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
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tante acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos
divulgados ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário 

Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida 
comunicação prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para 

Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço
suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 

Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente i
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com 
valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema.

rso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do seu último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do 

O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO. 

diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

O intervalo (R$) de diferença entre os lances
R$ 0,20 
R$ 0,50 
R$ 0,50 
R$ 1,00 
R$ 0,50 
R$ 1,00 
R$ 0,50 
R$ 1,00 
R$ 0,30 
R$ 0,50 
R$ 1,00 
R$ 0,50 
R$ 1,00 
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documentos, pareceres e atos 
divulgados ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário 

Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida 
comunicação prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para 

Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a 

Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 

Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com 
valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema. 

rso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do seu último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do 

diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

O intervalo (R$) de diferença entre os lances 
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14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

24-25 
26 

27-28-29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 

39-40 
41 

42-43-44 
45 
46 

47-48-49 
50-51 

52 
53 
54 
55 
56 

8.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
(quinze) SEGUNDOS após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
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R$ 5,00 
R$ 0,50 
R$ 0,10 
R$ 0,30 
R$ 0,20 
R$ 1,00 
R$ 0,50 
R$ 0,20 
R$ 0,10 
R$ 0,30 
R$ 1,00 
R$ 0,10 
R$ 0,30 
R$ 0,10 
R$ 0,50 
R$ 1,00 
R$ 0,30 
R$ 1,00 
R$ 0,50 
R$ 0,20 
R$ 0,50 
R$ 0,30 
R$ 0,50 
R$ 0,30 
R$ 0,20 
R$ 0,50 
R$ 0,10 
R$ 0,20 
R$ 0,50 
R$ 0,20 
R$ 1,00 
R$ 0,20 
R$ 5,00 
R$ 1,00 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
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8.7 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico 
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.7.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

8.7.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em 
encerramento deste prazo. 

8.7.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) MINUTOS, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) HORAS
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.12 Caso o licitante não apresente lances, 
 

9 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP, DO DESEMPATE E D
PREFERÊNCIA 
9.1 Na fase de proposta, quando 
empresas de pequeno porte, caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por 
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para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) MINUTOS
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco)
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) MINUTOS, o qual será sigiloso até o 

prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

e e quatro) HORAS da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP, DO DESEMPATE E D

, quando concedido tratamento diferenciado às 
caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por 
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MODO DE DISPUTA 
, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

15 (quinze) MINUTOS. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

, aleatoriamente determinado, findo 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

até 05 (cinco) MINUTOS, o qual 

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

, o qual será sigiloso até o 

prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

concorrerá com o valor de sua proposta. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP, DO DESEMPATE E DO DIREITO DE 

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou 
caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por 



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

 
 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -

 

empresa de médio ou grande porte, e houver proposta apresentada por ME/EPP de 
5% superior ao da melhor proposta
forma:  

9.1.1 A ME/EPP mais bem classificada poderá, 
proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas às exigências 
deste Edital e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame. 

9.1.2 Não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistem
subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no 
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo de 05 (cinco) MINUTOS

9.1.3 Havendo empate de valo
fixada na Lei Complementar nº 123/2006, será 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.1.4 O sistema encaminhará mensagem automática,
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta 
prazo de 05 (cinco) MINUTOS, sob pena de decair do direito concedido.

9.1.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de l
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 
anteriormente, será mantida a ordem classificatória original do certame.

9.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nesta ordem:

9.2.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

9.2.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

9.2.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.2.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao
produzidos ou prestados por: 
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empresa de médio ou grande porte, e houver proposta apresentada por ME/EPP de 
5% superior ao da melhor proposta, o sistema, automaticamente, procederá da seguinte 

A ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) MINUTOS
proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas às exigências 
deste Edital e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame. 

Não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistem
subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no 
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo de 05 (cinco) MINUTOS.  

empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência 
fixada na Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta 

, sob pena de decair do direito concedido. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de l
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 
anteriormente, será mantida a ordem classificatória original do certame. 

entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nesta ordem: 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
ssificação; 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao
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empresa de médio ou grande porte, e houver proposta apresentada por ME/EPP de valor até 
, o sistema, automaticamente, procederá da seguinte 

no prazo de 05 (cinco) MINUTOS, apresentar 
proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas às exigências 
deste Edital e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame.  

Não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do 
subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, 
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também 

do direito de preferência 
realizado sorteio entre elas para que se 

por meio do CHAT, convocando a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta no 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 

entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

de equidade entre homens e mulheres no 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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9.3.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de M

9.3.2 Empresas brasileiras; 

9.3.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.3.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9.4     Na fase de HABILITAÇÃO, 
ou empresas de pequeno porte, a ME e EPP 
trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 1
seguintes regras: 

9.4.1 Em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição 
na comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, 
aos autos a(s) respectiva(s) certidão (
aceita a situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no 
certame; 

9.4.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS
momento que o proponente for declarado vencedor do certame
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões; 

9.4.3 A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 
implicará na decadência do direito à contratação
edital e seus apêndices;  

9.4.4 No caso de decadência do direito por não regularização da 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 
contrato, ou até cancelar a licitação.
 
10 DA NEGOCIAÇÃO 
10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro irá negociar
julgamento. 

10.1.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
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Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

, quando concedido tratamento diferenciado às 
, a ME e EPP que esteja com problemas de regularidade fiscal e 

trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme as 

Em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição 
na comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, deverá (ão) ser apresentada(s) e juntada(s) 
aos autos a(s) respectiva(s) certidão (ões) com validade vencida ou com restrição
aceita a situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no 

prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões;  

A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

No caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 
contrato, ou até cancelar a licitação. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

irá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
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Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

unicípio, no território do Estado em que este se localize; 

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

concedido tratamento diferenciado às microempresas 
que esteja com problemas de regularidade fiscal e 

23/2006, conforme as 

Em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição 
deverá (ão) ser apresentada(s) e juntada(s) 

ões) com validade vencida ou com restrição, sendo 
aceita a situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no 

cujo termo inicial corresponderá ao 
, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 
, sem prejuízo das sanções previstas neste 

situação, será facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 

, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

gundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
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10.1.2 A negociação será realizada por 
demais licitantes. 

10.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

10.1.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.1.5 É facultado ao pregoeiro prorr
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.2 Após a negociação do preço, o Pregoeiro 
proposta. 
 
11 DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DA PROPO

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências
suspensões, multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF), no link https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf

11.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
apf.apps.tcu.gov.br/; 

11.1.3 Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
do Brasil, no link 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

11.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Controladoria Geral da União, no link 

11.1.5 Cadastro Nacional de Empresas Punidas
União https://www.portaltranspar

11.1.6 Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados neste 
Edital. 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências
suspensões, multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link 

Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal 
do Brasil, no link 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

ro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União, no link https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados neste 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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, podendo ser acompanhada pelos 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

no prazo de 02 (duas) 
, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

ogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente 

futura contratação, 

Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, 
suspensões, multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

web/private/index.jsf; 

, no link https://certidoes-

(CNPJ), mantido pela Receita Federal 
do Brasil, no link 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp; 

CEIS, mantido pela 
v.br/sancoes/ceis; 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados neste 

empresa licitante e também de seu 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1 A tentativa de burla será 
fornecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
de condição de participação. 

11.4 No caso de inabilitação, 
ou empresas de pequeno porte, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.5 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
11.6 A análise da exequibilidade
da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo
proposta final. 
11.7 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências leg
11.8 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor
11.8.1 Não estiver em conformidade
11.8.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade
11.8.3 Não apresente as especificações técnicas
11.8.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
inexequível; 
11.8.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada
11.9 No caso de bens e serviços em geral
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
11.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
do pregoeiro, que comprove: 
11.9.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.9.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

No caso de inabilitação, quando concedido tratamento diferenciado às 
ou empresas de pequeno porte, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio 
da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
desde que não contrariem exigências legais.  

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital

vício insanável ou ilegalidade; 
Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admini
bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

concedido tratamento diferenciado às microempresas 
ou empresas de pequeno porte, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
compatibilidade do preço em relação ao 

ser realizada com o auxílio 
licitante em relação à sua 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

com os requisitos estabelecidos neste edital 

exigidas pelo Termo de Referência; 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

preço manifestamente 

, quando exigido pela Administração. 
é indício de inexequibilidade das propostas 

pela Administração. 
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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11.10 Em contratação de serviços de engenharia
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
11.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
11.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
11.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.
11.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inf
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
11.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
11.12 Na hipótese de necessidade de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.13 O Pregoeiro poderá convocar o licitan
por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
não aceitação da proposta. 
11.13.1 É facultado ao pregoeiro pr
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;
11.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
11.14.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o li
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas In
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
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contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

ime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inf
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) HORAS de 
, e a ocorrência será registrada em ata. 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

ratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
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, além das disposições acima, a análise de 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

ime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

suspensão da sessão pública para a realização de 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

24 (vinte e quatro) HORAS de 

te para enviar documento digital complementar, 
no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de 

orrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

citante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

diretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

ratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
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indispensáveis no cronograma físico
do contrato.   
11.15 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor
desde que não haja majoração do preço.
11.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
11.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.  
11.16 Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas
Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida 
pelos meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro
catálogos, folders ou prospectos do material ou produto cotado, 
clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 
solicitado no Termo de Referência.
11.17 O Pregoeiro deverá solicitar, também, AMOSTRA, de cada um dos seguintes itens: I
3, 4, 7, 11, 12, 14, 21, 22, 26, 31 e 47
composição técnica do produto, de acordo com as especificações contidas nesse edital e termo 
de referência, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de
limite, 03 (três) dias úteis, contados da solicitação, observando
procedimento. 
11.17.1 A AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante 
primeiro lugar, por intermédio de mensagem no sistema com a 
sessão de avaliação; 
11.17.2.   As amostras poderão ser entregues no endereço 
situado na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, 2° Andar, Edifício Jequitibá Trade Center, bairro 
Jardim Vitória, Itabuna, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 
eventual atraso na entrega; 
11.17.3 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo 
interessado, antes de findo o prazo;
11.17.4  A análise da AMOSTRA será baseada em 
no Termo de Referência (ANEXO I), sendo emitido 
recusa; 
11.17.6.      O resultado da avaliação técnica será divulgada por meio de 
11.17.8.     No caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será DESC
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indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas
Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida 
pelos meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro poderá solicitar

ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma 
clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 
solicitado no Termo de Referência. 

O Pregoeiro deverá solicitar, também, AMOSTRA, de cada um dos seguintes itens: I
14, 21, 22, 26, 31 e 47, com etiqueta informando o nome do fabricante e a 

composição técnica do produto, de acordo com as especificações contidas nesse edital e termo 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de

, contados da solicitação, observando-se as seguintes regras e 

11.17.1 A AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado temporariamente em 
por intermédio de mensagem no sistema com a indicação do local e horário de 

As amostras poderão ser entregues no endereço Setor de Licitações e Contratos, 
situado na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, 2° Andar, Edifício Jequitibá Trade Center, bairro 

, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo 
interessado, antes de findo o prazo; 

A análise da AMOSTRA será baseada em critérios técnicos e objetivos
no Termo de Referência (ANEXO I), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso de 

11.17.6.      O resultado da avaliação técnica será divulgada por meio de mensagem no sistema;
11.17.8.     No caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será DESCLASSIFICADA; 
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financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
, no prazo indicado pelo sistema, 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de 
Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida 

poderá solicitar a apresentação 
que contenham, de forma 

clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 

O Pregoeiro deverá solicitar, também, AMOSTRA, de cada um dos seguintes itens: Itens 
, com etiqueta informando o nome do fabricante e a 

composição técnica do produto, de acordo com as especificações contidas nesse edital e termo 
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de, no 

se as seguintes regras e 

classificado temporariamente em 
indicação do local e horário de 

Setor de Licitações e Contratos, 
situado na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, 2° Andar, Edifício Jequitibá Trade Center, bairro 

, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo 

critérios técnicos e objetivos, conforme fixado 
fundamentado no caso de 

mensagem no sistema; 
11.17.8.     No caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações 
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11.17.9.   Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) AMOSTRA(S) e, 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência;
11.17.10.    Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
11.18 O(s) licitante(s) deverá (ão) colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
11.19  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste Edital, será desclassificada e sujeitar
convocatório. 
11.20 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.21 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “c
data e horário para a sua continuidade.
11.22 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em c
11.23 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
demais licitantes. 
11.25 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, d
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
11.26 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
do licitante, observado o disposto neste Edital.
 
12 DA HABILITAÇÃO  

12.1 Caso atendidas as condições de participação, os documentos previstos nesse Edital, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
de 2021.   
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11.17.9.   Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

á com a verificação da(s) AMOSTRA(S) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; 
11.17.10.    Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

O(s) licitante(s) deverá (ão) colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “c
data e horário para a sua continuidade. 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
servado o disposto neste Edital. 

Caso atendidas as condições de participação, os documentos previstos nesse Edital, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

2026                                                                                        20/112 

11.17.9.   Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

assim, sucessivamente, até a verificação de 

11.17.10.    Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
, após o qual poderão ser 

O(s) licitante(s) deverá (ão) colocar à disposição da Administração todas as condições 
manuais impressos em língua 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 
á às sanções previstas neste instrumento 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

ondições diversas das previstas neste Edital. 
Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
ser acompanhada pelos 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

a eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

pregoeiro verificará a habilitação 

Caso atendidas as condições de participação, os documentos previstos nesse Edital, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
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12.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

12.3 O licitante será convocado a encaminhar os documentos de habilitação
digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) HORAS

12.3.1 A prorrogação de que trata o item anterior

12.3.1.1 Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 
ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou

12.3.1.2 De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
da proposta. 

12.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

12.5 Se o licitante for a matriz
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

12.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

12.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no P
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

12.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da 
para a habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

12.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico
valores de cada consorciado. 

12.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

- Nº 0002-2026                                                                                        
 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

licitante será convocado a encaminhar os documentos de habilitação
no prazo de até 02 (duas) HORAS, prorrogáveis por igual período.

prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 
ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
cumentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no P
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí

s pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico
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O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

licitante será convocado a encaminhar os documentos de habilitação, em formato 
, prorrogáveis por igual período. 

, poderá ocorrer nas seguintes situações:  

solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação 

De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
cumentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

nanceira, quando exigida, será observado o somatório dos 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
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haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais 

12.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

12.9 Somente haverá a necessidade de comprovação
mediante apresentação dos documentos originais não
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

12.10 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigid
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

12.11 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação d
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

12.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo e

12.12.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

12.12.2 Atualização de documentos cuja 
das propostas. 

12.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
para fins de habilitação e classificação.

12.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 12.4. 

12.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital d
trata o subitem anterior. 

12.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
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haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigid
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

entada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

rticipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

chimento de requisitos 
digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
e propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
m sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

validade tenha expirado após a data de recebimento 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

entada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
e licitação, após concluídos os procedimentos de que 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
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12.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

12.18 Habilitação jurídica:  
12.18.1 Documento oficial de identificação com
ou representantes legais constantes do contrato social, em plena validade;
12.18.2 No caso de Empresário individual
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
condicionada à verificação da a
negocios/pt-br/empreendedor; 
12.18.3 No caso de Sociedade empresária, socieda
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.18.4 No caso de Sociedade empresária estrangeira
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
12.18.5 No caso de Sociedade simples
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.18.6 No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da soc
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
12.18.7 No caso de Sociedade cooperativa
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
12.18.8 Os documentos acima 
consolidação respectiva. 
12.19   Regularidade fiscal, social e trabalhista:
12.19.1 Prova de inscrição no 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
12.19.2 Prova de regularidade fiscal perante a 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

ó conhecidos após o julgamento. 

Documento oficial de identificação com foto e CPF de todos os sócios, 
ou representantes legais constantes do contrato social, em plena validade; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas

 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal –

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

tiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto so
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

 
ima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

foto e CPF de todos os sócios, administradores 

: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará 
https://www.gov.br/empresas-e-

– SLU ou sociedade 
EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
tiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
iedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

estar acompanhados de todas as alterações ou da 

ou no Cadastro de 

, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
12.19.3 Prova de regularidade com o 
12.19.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos te
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
de 1943; 
12.19.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
objeto contratual;  
12.19.6 Prova de regularidade com a 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
12.19.7 Prova de regularidade com a 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.19.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

12.19.9 Quando concedido tratamento diferenciado às 
pequeno porte, o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 
de dezembro 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

12.20  Qualificação Econômico-
12.20.1 Certidão negativa de insolvência civil
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou d
sociedade simples;  
12.20.2 Certidão negativa de falência
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 69, caput, inciso II);
12.20.2.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habil
12.20.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei.
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos te
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou s
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de 
, o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 
de dezembro 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

-Financeira:  
va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou d

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Fazenda Nacional. 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

Lei nº 5.452, de 1º de maio 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
de atividade e compatível com o 

do domicílio ou sede do licitante, 

do domicílio ou sede do licitante, 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

microempresas ou empresas de 
, o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 
de dezembro 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

itação. 
, dos 2 (dois) últimos exercícios 
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12.20.4 Índices de Liquidez Geral
superiores a 1 (um), comprovados med
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
 

LG = 

 

SG = 

 

LC = 

12.20.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
estimado da contratação. 
12.20.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 1º de abril de
12.20.7 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 1º de abr

12.21 Qualificação Técnica: será comprovada mediante a apresentação de

12.21.1 Comprovação de aptidão para execução de objeto
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s)

12.21.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
12.21.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 69, §6º).

será comprovada mediante a apresentação de: 

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

2026                                                                                        25/112 

Liquidez Corrente (LC), 
iante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

il de 2021, art. 69, §6º). 

:  

de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
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12.22 Documentações Complementares

12.22.1 Declarações:  

12.22.1.1 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

12.22.1.2 Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

12.22.1.3 Modelo de Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

12.22.1.4 Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.22.1.5 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 
inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

12.22.1.6 Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pesso
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

12.22.1.7 Para licitante organizado em cooperativa, Declaração que 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

12.22.1.8 Declaração de que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infa
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

12.22.2 Em relação às licitantes cooperativas
complementar: 

12.22.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971;

12.22.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
cada um dos cooperados indicados;

12.22.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao n
à prestação do serviço;  
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Documentações Complementares 

Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Modelo de Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
erigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
nte ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 

inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

Para licitante organizado em cooperativa, Declaração que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

Declaração de que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infa
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

ação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
cada um dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
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Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
exigências editalícias; 

Modelo de Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
erigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
nte ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no 

Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
a com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

cumpre os requisitos 

Declaração de que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

será, ainda, exigida a seguinte documentação 

ação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

úmero de cooperados necessários 
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12.22.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, art. 107;

12.22.2.5  A comprovação de integração das respectivas quotas
cooperados que executarão o contrato;

12.22.2.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da li
e 

12.22.2.7 A última auditoria contábil
Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.23 Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou do documento oficial 
apresentado para comprovação das exigências de habilitação previstas neste Edital, serão 
considerados válidos aqueles emitidos há, no máximo, 180 dias da data da sessão inicial do 
presente certame. 

12.24 Quando concedido tratamento diferenciado às 
pequeno porte, o licitante enquadrado como microempreendedor individual
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 
de dezembro de 2006, estará dispensado
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
demonstrações contábeis do último exercício.

12.25 Quando concedido tratamento diferenciado às 
pequeno porte, serão observados os seguintes procedimentos:

12.25.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.25.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.25.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
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O registro previsto na Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, art. 107;

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

mentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

s últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da li

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

o no corpo da própria certidão ou do documento oficial 
apresentado para comprovação das exigências de habilitação previstas neste Edital, serão 
considerados válidos aqueles emitidos há, no máximo, 180 dias da data da sessão inicial do 

ndo concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de 
licitante enquadrado como microempreendedor individual

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
demonstrações contábeis do último exercício. 

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de 
pequeno porte, serão observados os seguintes procedimentos: 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

posta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
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O registro previsto na Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, art. 107; 

partes por parte dos 

mentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

s últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

o no corpo da própria certidão ou do documento oficial 
apresentado para comprovação das exigências de habilitação previstas neste Edital, serão 
considerados válidos aqueles emitidos há, no máximo, 180 dias da data da sessão inicial do 

microempresas ou empresas de 
licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de 

 patrimonial e das 

microempresas ou empresas de 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

posta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

12.26 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

12.27 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Edital. 

12.28 Quando concedido tratamento diferenciado às 
pequeno porte, nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.29 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
somando as exigências do item 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.29.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es)
habilitação do licitante nos remanescentes.

12.30 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
declarado vencedor. 
 
13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COM
COMPLEMENTAR 
13.1 Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 
técnicos pertinentes ao objeto), deverão ser, previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas 
pelo Sistema, até a data e horário de 

13.2  Em relação à DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser, exclusivamente, 
anexadas ou enviadas pelo Sistema, até a data e horário exigido pelo Pregoeiro, apenas pelo 
licitante vencedor. 

13.3 Poderá o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do objeto e as regras 
editalícias, solicitar durante a fase de aceitação e julgamento: 
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de 
, nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ant
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 
técnicos pertinentes ao objeto), deverão ser, previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas 
pelo Sistema, até a data e horário de abertura da sessão pública do certame. 

Em relação à DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser, exclusivamente, 
anexadas ou enviadas pelo Sistema, até a data e horário exigido pelo Pregoeiro, apenas pelo 

Poderá o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do objeto e as regras 
editalícias, solicitar durante a fase de aceitação e julgamento:  
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facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

documentos exigidos, o Pregoeiro 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste 

microempresas ou empresas de 
, nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
se a disciplina antes 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
habilitação cumulativamente, isto é, 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
, cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

ERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 
técnicos pertinentes ao objeto), deverão ser, previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas 

 

Em relação à DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser, exclusivamente, 
anexadas ou enviadas pelo Sistema, até a data e horário exigido pelo Pregoeiro, apenas pelo 

Poderá o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do objeto e as regras 
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13.3.1 Via CHAT, que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final
como também eventual docume
Sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS
pedido do licitante e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija; 

13.3.2 Na impossibilidade do en
(ATENÇÃO: Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do 
fim da etapa de disputa prejudicará o anonimato), faculta
mail, observado os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no 
site oficial do município e/ou no Diário Oficial do Município.

13.4 Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do 
Pregoeiro, terá o prazo de 02 (duas) 
de decair do direito de participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser 
INABILITADO. 

13.5  Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá 
“Anexo” quantas vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação 
da competitividade. 

13.6 Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação 
exigida neste Edital (e seus anexos) 
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

13.6.1 No caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 
matriz;  

13.6.2 No caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá 
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no 
próprio documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de 
Regularidade de Situação (FGTS), para o licit
forma centralizada;  

13.6.3 Será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que 
pela própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz;

13.6.4 O CNPJ indicado nos documentos da proposta
mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente 
licitação.  

13.6.5  Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
distinto do constante do contrato
estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, 
por ocasião dos pagamentos. 
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que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final
como também eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do 

prazo de 02 (duas) HORAS, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a 
pedido do licitante e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija; 

Na impossibilidade do encaminhamento da proposta ou documentação via Sistema 
Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do 

fim da etapa de disputa prejudicará o anonimato), faculta-se ao(s) licitante(s) o seu envio por e
prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no 

site oficial do município e/ou no Diário Oficial do Município. 

Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do 
o prazo de 02 (duas) HORAS para envio da documentação solicitada, sob pena 

de decair do direito de participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser 

Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá convocar e reconvocar
zes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação 

Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação 
exigida neste Edital (e seus anexos) deverá ser emitida em nome do licitante
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

No caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 

No caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no 
próprio documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de 
Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de 

Será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que 
pela própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz; 

O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do 
mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente 

Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 
estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, 
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que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final, 
ntação complementar necessária ao julgamento, por meio do 

, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a 
pedido do licitante e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija;  

da proposta ou documentação via Sistema 
Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do 

se ao(s) licitante(s) o seu envio por e-
prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no 

Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do 
para envio da documentação solicitada, sob pena 

de decair do direito de participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser 

convocar e reconvocar 
zes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação 

Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação 
deverá ser emitida em nome do licitante, com o número 

do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

No caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 

ser emitida com CNPJ da 
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no 
próprio documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de 

ante que proceda ao recolhimento dos encargos de 

Será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que 

de preços e da habilitação deverá ser do 
mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente 

Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, 
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13.7 Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA 
COMERCIAL ESCRITA, poderá o 
eletrônica inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto 
licitado com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a 
análise da qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro. 

13.8 O licitante que abandonar o certame
complementar à proposta e habilitação
sujeitar-se-á às SANÇÕES ADMINISTRATI
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

13.9 As empresas participantes do certame 
declarações ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus 
anexos) e/ou solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de 
comunicação (CHAT), sob pena de serem estes descartados. 

13.10 A documentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 
Pregoeiro, deverá ser encaminhada, 
ao endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Li
Secretaria de Gestão e Inovação. 

13.11 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  

13.12 Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor (es) o encaminhamento da proposta 
comercial escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado. 

13.13 A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, 
informações e documentos:  

13.13.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demai
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

13.13.2 Conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou 
denominação do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e
como referência ao número do present
global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes; 

13.13.3 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, quando for solicitado; 
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Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA 
L ESCRITA, poderá o julgamento ser realizado com base na proposta comercial 
inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto 

licitado com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a 
análise da qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro.  

licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação 
complementar à proposta e habilitação, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e 

á às SANÇÕES ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.  

As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, 
declarações ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus 
anexos) e/ou solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de 
comunicação (CHAT), sob pena de serem estes descartados.  

ocumentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 
encaminhada, no prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contado da solicitação, 

ao endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Li
Secretaria de Gestão e Inovação.  

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

ação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor (es) o encaminhamento da proposta 
comercial escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado. 

RCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demai
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

Conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou 
denominação do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e
como referência ao número do presente certame, o nome do Órgão a quem se destina valor 
global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes; 

a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
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Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA 
julgamento ser realizado com base na proposta comercial 

inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto 
licitado com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a 

deixando de enviar documentação 
, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e 

VAS previstas neste edital, sem prejuízo das 

encaminhar propostas, 
declarações ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus 
anexos) e/ou solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de 

ocumentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 
, contado da solicitação, 

ao endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Licitações da 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

ação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor (es) o encaminhamento da proposta 
comercial escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado.  

preferencialmente, as seguintes 

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

Conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou 
denominação do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem 

e certame, o nome do Órgão a quem se destina valor 
global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes;  

a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
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13.13.4 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para 
fins de pagamento. 

13.13.5 Indicação da quantidade e dos preços unitário e total
contidas do termo de referência (ANEXO I);

13.13.6 Catálogos, folders ou prospectos
detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 
solicitado no Termo de Referência (ANEXO I).

13.14 O Pregoeiro pedirá o(s) particular (es), via CHAT, para encami
ajustada, por meio da opção “Enviar Anexo”, 
prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os 
procedimentos e regras fixados neste deste Edital, podendo es
requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro.
 
14 DOS RECURSOS 
14.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
MINUTOS, de forma imediata após o término do julgamento das propostas
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarada vencedor. 

14.2 As razões do recurso deverão ser ap
no sistema, no prazo de 03 (três) DIAS ÚTEIS
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
habilitação ou inabilitação do licitante:

14.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou 

14.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases
14.133, de 1º de abril de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento.

14.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.5 O prazo para apresentação de contrarrazões
03 (três) DIAS ÚTEIS, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata
interesses. 
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do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para 

quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações 
contidas do termo de referência (ANEXO I); 

prospectos, quando for o caso, que contenham, de forma clara e 
detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 
solicitado no Termo de Referência (ANEXO I). 

o(s) particular (es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta 
ajustada, por meio da opção “Enviar Anexo”, no prazo de 02 (duas) HORAS
prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os 
procedimentos e regras fixados neste deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado a 
requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 

Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
imediata após o término do julgamento das propostas

, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 
no prazo de 03 (três) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do artigo 17 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

fora do prazo não serão conhecidos.  

apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
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do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para 

, conforme especificações 

, quando for o caso, que contenham, de forma clara e 
detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 

nhar a respectiva proposta 
no prazo de 02 (duas) HORAS (podendo ser 

prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os 
se prazo ser prorrogado a 

Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 10 (dez) 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 

resentadas em momento único, em campo próprio 
, contados a partir da data de intimação ou de 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

prevista no § 1º do artigo 17 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

ao recurso pelos demais licitantes será de 
, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
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14.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.7 Decorridos os prazos de apresentação de raz
analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, 
em sede de juízo de retratação: 

14.7.1 Reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando
(três) DIAS ÚTEIS; ou,  

14.7.2 Manter inalterada a decisão recorrida.

14.8 Na situação contida no item 14.7.2
(três) dias úteis, e depois de devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica 
superior para fins de decisão final,  podendo a autoridade competente:

14.8.1 Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas 
nos autos, como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro. 

14.8.2 Determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interes
jurídico para fins de decisão.  

14.9 A autoridade superior deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) DIAS ÚTEIS
contado do recebimento dos autos.

14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

14.11 O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento 
adotado pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar 
regras do edital e seus anexos. 

14.12 Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência o
para fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem 
como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 

14.13 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame.
 
15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 Sessão Pública poderá ser REABERTA, 
em relação ao(s) ITEM (NS) do objeto que apresente os seguintes
ordem classificatória da fase de lances

15.1.1 Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à 
fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam;
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o pregoeiro deverá 
analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, 

:  

, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando

a decisão recorrida. 

situação contida no item 14.7.2, o processo deverá ser submetido, no prazo de 3 
(três) dias úteis, e depois de devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica 

isão final,  podendo a autoridade competente: 

Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas 
nos autos, como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro.  

Determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) DIAS ÚTEIS
contado do recebimento dos autos. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

strativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento 
adotado pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar 

Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência o
para fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem 
como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil.  

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS
em relação ao(s) ITEM (NS) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a 
ordem classificatória da fase de lances: 

Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação
fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos 

s que dele dependam; 
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

ões e contrarrazões, o pregoeiro deverá 
analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, 

, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a, no prazo de 3 

, o processo deverá ser submetido, no prazo de 3 
(três) dias úteis, e depois de devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica 

Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas 

sada e/ou parecer 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) DIAS ÚTEIS, 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

strativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento 
adotado pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar 

Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência os autos 
para fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame. 

em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS, 
eventos, observada sempre a 

anulação de atos da 
fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos 
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15.1.2 Constatado erro/impropriedade
julgamento da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente 
anteriores ao instante do erro/impropriedade declarada;

15.1.3 Licitante declarado vencedor que 
CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das 
propostas; 

15.1.4 Licitante ME/EPP com restrição da habilitação fiscal e trabalhista
do certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do artigo 
43, §1º da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo reiniciados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lan

15.1.5 Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação
até o momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos 
de aceitação e julgamento das propostas.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 
reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, 
observadas os seguintes meios: 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15.2.3 A convocação para reabertura ta
sítio oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 
informações e publicações contidas naquele canal de acesso.

15.2.4 À Sessão Pública reaberta aplica
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalhos.
 
16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação
administrativos, o processo licitatório, devidamente instruído, 
superior, que por meio de DESPACHO fundamentado, poderá:

16.1.1 Determinar o retorno dos autos

16.1.2 Anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 
dos atos não viciados;  

16.1.3 Revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, 
à luz do interesse público primário tutelado; ou
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erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no 
julgamento da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente 
anteriores ao instante do erro/impropriedade declarada; 

o vencedor que não assinar a o instrumento contratual, não havendo 
CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das 

restrição da habilitação fiscal e trabalhista que seja vencedora 
do certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do artigo 
43, §1º da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo reiniciados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

não mantenha as condições de participação e de habilitação
até o momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos 
de aceitação e julgamento das propostas. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 
reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, 

 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitanet, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do 
sítio oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 
informações e publicações contidas naquele canal de acesso. 

À Sessão Pública reaberta aplica-se todos os procedimentos e regras de processamento 
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalhos.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório, devidamente instruído, será encaminhado à autoridade 

, que por meio de DESPACHO fundamentado, poderá: 

retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

l ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 

, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, 
à luz do interesse público primário tutelado; ou 
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na aceitação e julgamento da proposta, ou no 
julgamento da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente 

a o instrumento contratual, não havendo 
CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das 

que seja vencedora 
do certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do artigo 
43, §1º da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo reiniciados os procedimentos 

não mantenha as condições de participação e de habilitação 
até o momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 
reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, 

mail de acordo com 

á de acordo com os dados contidos no Licitanet, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

mbém será divulgada com antecedência por meio do 
sítio oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 

edimentos e regras de processamento 
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalhos. 

, e exauridos os recursos 
será encaminhado à autoridade 

para saneamento de irregularidades; 

l ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 

, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, 
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16.1.4 Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 
previstos na legislação. 
 
17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
02 (dois) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 O prazo de convocação poderá ser 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

17.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

17.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela 

17.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaç
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

17.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro d

17.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

17.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
propostas pelo primeiro classificado.

17.8 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o 
preço permanece vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 do 
Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.9 Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a va
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 
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o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaç
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 

odendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o 
preço permanece vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 do 
Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a va
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 

2026                                                                                        34/112 

o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
de sua convocação, para assinar a Ata de 

se nela fixado, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

gual prazo e nas condições 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 

odendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o 
preço permanece vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 do 
Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 
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Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos termos 
do art. 23 do mesmo Decreto. 
 
18 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE R
18.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
18.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e
18.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua 
18.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
18.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem 
18.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
18.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
18.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou
18.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 15.716/24.
18.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
18.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
18.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
 
19 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
19.1 Não será exigido garantia de execução para a presente contratação.
 
20 DO TERMO DE CONTRATO
20.1 Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contrat
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
20.2 O Fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

- Nº 0002-2026                                                                                        
 

Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos termos 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

 
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 15.716/24. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não será exigido garantia de execução para a presente contratação. 

DO TERMO DE CONTRATO 
Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contrat

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
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Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos termos 

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será 

, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contra
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
20.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
20.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de 
20.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando
estabelecida, conforme as disposições da Lei nº 14.133, 
20.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
20.3.3  A contratada reconhece as hipóteses de rescisão previstas na Lei nº 14.133, 
abril de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos139 da mesma Lei.
20.4 A vigência da(s) contratação (ões) decorrente(s) desta licitação observará
condições fixados no Termo de Referência
20.5 Na assinatura do contrato, 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
20.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a 
ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e em outras legislações aplicáveis.
20.7 Caso nenhum dos licitantes a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 
licitação, poderá: 
20.7.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 
20.7.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de mel
20.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

o no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida, conforme as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
A contratada reconhece as hipóteses de rescisão previstas na Lei nº 14.133, 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos139 da mesma Lei.
A vigência da(s) contratação (ões) decorrente(s) desta licitação observará

condições fixados no Termo de Referência (ANEXO I). 
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
e o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a 

a de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e em outras legislações aplicáveis. 

Caso nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
as à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
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caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

o no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

se à relação de negócios ali 
de 1º de abril de 2021; 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
A contratada reconhece as hipóteses de rescisão previstas na Lei nº 14.133, de 1º de 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos139 da mesma Lei. 
A vigência da(s) contratação (ões) decorrente(s) desta licitação observará os prazos e 

será exigida a comprovação das condições de habilitação 
, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
e o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a 

a de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

ceitarem a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
as à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
hor condição. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

 
 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -

 

20.9  A regra no item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma do item 20.7.1. 
 
21 DO REAJUSTE 
21.1 As regras acerca do reajuste do valor da Ata de Registro de Preços são as estabelecidas 
no Termo de Referência ou minuta da Ata de Registro de Preços, acompanhadas em anexo a 
este Edital. 
21.2 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.
 
22 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
22.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 
 
23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.
 
24 DO PAGAMENTO 
24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital. 
 
25 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
25.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
25.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
25.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
25.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
25.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
25.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
25.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
25.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
25.1.3 Não celebrar o contrato ou 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
25.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pr
25.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;
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A regra no item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

acerca do reajuste do valor da Ata de Registro de Preços são as estabelecidas 
no Termo de Referência ou minuta da Ata de Registro de Preços, acompanhadas em anexo a 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
iar o detalhamento da proposta quando exigível;  

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
Deixar de apresentar amostra; 
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
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A regra no item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

acerca do reajuste do valor da Ata de Registro de Preços são as estabelecidas 
no Termo de Referência ou minuta da Ata de Registro de Preços, acompanhadas em anexo a 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

 
Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
não entregar a documentação exigida para a contratação, 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
azo estabelecido pela Administração; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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25.1.5 Fraudar a licitação; 
25.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
25.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
25.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
25.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
25.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
25.1.8 Praticar ato lesivo previsto no 
25.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
25.2.1 Advertência;  
25.2.2 Multa; 
25.2.3 Impedimento de licitar e contratar e
25.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.
25.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
25.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
25.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
25.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
25.3.4 Os danos que dela provierem para a Administraçã
25.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
25.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 
25.4.1 Para as infrações previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
25.4.2 Para as infrações previstas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 25.1.8 a
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
25.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
25.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
(quinze) DIAS ÚTEIS, contado da data de sua intimação.
25.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacio
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

- Nº 0002-2026                                                                                        
 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

ivil e criminal:  

Impedimento de licitar e contratar e 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
A natureza e a gravidade da infração cometida; 
As peculiaridades do caso concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) DIAS ÚTEIS, a contar da comunicação oficial. 
Para as infrações previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

Para as infrações previstas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 25.1.8 a
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
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se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
, a contar da comunicação oficial.  

Para as infrações previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

Para as infrações previstas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 25.1.8 a multa será 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
nadas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

 
 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -

 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 
25.1.7 e 25.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.1, 
25.1.2 e 25.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
25.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 25.1.3, caracteriza
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação.
25.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e i
adjudicatário para, no prazo de 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
25.11 Caberá recurso no prazo de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamin
que deverá proferir sua decisão 
recebimento dos autos. 
25.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
contado da data da intimação, e decidido 
do seu recebimento. 
25.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
25.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
26 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES

26.1 Até o TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 

as infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.1, 
25.1.2 e 25.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 

º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) DIAS ÚTEISda aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) DIAS ÚTEIS

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
idoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) DIAS ÚTEIS

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do certame, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 

as infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.1, 
25.1.2 e 25.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

rá o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

ntimará o licitante ou o 
, contado da data de sua intimação, 

aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

hará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
no prazo máximo de 20 (vinte) DIAS ÚTEIS, contado do 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
no prazo de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, 

no prazo máximo de 20 (vinte) DIAS ÚTEIS, contado 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

à data da sessão pública inicial do certame, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  
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26.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, 
SISTEMA e/ou envio de e-mail para 

26.3 O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 
equipe de apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de 
último dia útil anterior à data da abertura do certame, ou proporá, de forma motiv
ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores condições de 
análise dos argumentos de impugnação.

26.4 Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações 
e adequações necessárias, bem como designada 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

26.5 O pedido de esclarecimentos
enviado ao Pregoeiro, até o TERCEIRO DIA ÚTIL AN
certame, por meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.

26.6 O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da 
equipe de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do ce
mail, registro no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou disponibilizando no Diário Oficial do 
Município. 

26.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçã
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser 
disponibilizadas diretamente no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou no Diário Oficial do 
Município para conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes em potencial, cabend
interessados em participar do certame acessá

26.9 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando 
eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante q
prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de 
impugnação e não obstaculizará a realização normal da sessão.
 
27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar

27.2 Não havendo expediente ou 
realização do certame na data marcada, a 
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A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por meio de registro n
mail para licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com

O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 
equipe de apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS
último dia útil anterior à data da abertura do certame, ou proporá, de forma motiv
ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores condições de 
análise dos argumentos de impugnação. 

Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações 
e adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

pedido de esclarecimentos referente a este procedimento licitatório deverá ser 
TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do 

certame, por meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com.  

O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da 
equipe de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de 

, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do ce
mail, registro no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou disponibilizando no Diário Oficial do 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser 
disponibilizadas diretamente no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou no Diário Oficial do 
Município para conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes em potencial, cabend
interessados em participar do certame acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando 
eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante q
prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de 
impugnação e não obstaculizará a realização normal da sessão. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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por meio de registro no 
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com.  

O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 
ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, ou proporá, de forma motivada, o 
ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores condições de 

Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações 
nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

referente a este procedimento licitatório deverá ser 
à data da sessão pública inicial do 

certame, por meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e-mail para 

O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da 
equipe de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de ATÉ 03 

, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, por e-
mail, registro no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou disponibilizando no Diário Oficial do 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

o é medida excepcional e deverá ser 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser 
disponibilizadas diretamente no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou no Diário Oficial do 
Município para conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos 

los para a obtenção das informações prestadas.  

Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando 
eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos 
prazos e condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de 

 

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, des
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

27.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.6 Os licitantes assumem 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.7 Na contagem dos prazos estabelecido
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

27.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

27.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br,http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html
lidos e/ou obtidos no endereço de e
petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, s/n, 
Bairro Jardim Vitória, em Itabuna
horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os auto
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através do suporte técnico da plataforma Licitanet(34) 
2512-6500. 

27.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de preço;
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
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, no mesmo horário anteriormente estabelecido, des
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

ntes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

dital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico 

http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html, também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço de e-mail licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com
petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, s/n, 
Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781, nos dias úteis, no horário 

, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
ecerão com vista franqueada aos interessados.  

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através do suporte técnico da plataforma Licitanet(34) 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 
Modelo de Proposta de preço; 
Modelo de Declaração Unificada;  
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, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

todos os custos de preparação e apresentação de suas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

s neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

dital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico 

, também poderão ser 
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, s/n, 
0781, nos dias úteis, no horário das 08 

s do processo administrativo 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através do suporte técnico da plataforma Licitanet(34) 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO IV – Modelo de Declaração de 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus Arts. 42 a 49;
ANEXO V – Modelo para licitante organizado em cooperativa 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato.
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Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 

licitante organizado em cooperativa de declaração
itos estabelecidos no artigo 16 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Minuta da Ata de Registro de Preços 
Minuta de Termo de Contrato. 

Itabuna - BA, 03 

Antônio José Brandão Calhau 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
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os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

de declaração que cumpre os 
itos estabelecidos no artigo 16 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

03 de março de 2026. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
suficientes à realização de procedimento visando à 
PREÇOS (ARP) PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA 
(EPC) E ACESSÓRIOSPARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram
documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 15.247/2023.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
IDs PCA no PNCP: 14147490000168
14147490000168-0-000011/2025 (Almoxarifado; SESMT 
0-000007/2025 (Esporte e Lazer); 15053682000178
0-000009/2025 (SESOP); 14147490000168
000010/2025 (Planejamento); 31027072000156
000008/2025 (SETTRAN). 
2.2. O Município conta atualmente com mais de 690 servidores que precisam ser atendidos 
com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), visto que desempenham funções e tarefas 
que demandam tal exigência o que gera o dever da municipalidade de tomar as providencias 
necessárias.  
2.2.1. O uso de Equipamentos de Proteção Individual é exigência da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho — SIT, conforme estabelece a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego 
3.214/1978, que institui a Norma Regulamentadora nº 6 (NR
fornecimento gratuito de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção 
Coletiva (EPC), com o intuito de preservar a integridade física no ambiente de trabalho, em 
atenção às disposições da Lei 6.514/1977.
2.2.2. Isto posto, é dever do Município zelar pela saúde, segurança e integridade física dos 
seus trabalhadores, especialmente daqueles que atuam em atividades operacionais e de campo, 
sendo necessária a adoção de medidas preventivas que minimizem os riscos inerentes ao 
ambiente de trabalho. Nesse contexto, a legislação trabalhista impõe obrigações específicas ao 
empregador quanto ao fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), os quais 
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PROTOCOLO Nº 0170409/2025 

   

O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
suficientes à realização de procedimento visando à formalização de ATA DE REGISTRO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA 

PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente 
documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 15.247/2023.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

ão está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
IDs PCA no PNCP: 14147490000168-0-000001/2025 (Agricultura e meio ambiente); 

000011/2025 (Almoxarifado; SESMT – Gestão e Inovação); 14147490000168
r); 15053682000178-0-000006/2025 (SEMPS); 14147490000168

000009/2025 (SESOP); 14147490000168-0-000013/2025 (SIURB); 14147490000168
000010/2025 (Planejamento); 31027072000156-0-000001/2025 (Educação); 14147490000168

conta atualmente com mais de 690 servidores que precisam ser atendidos 
com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), visto que desempenham funções e tarefas 
que demandam tal exigência o que gera o dever da municipalidade de tomar as providencias 

O uso de Equipamentos de Proteção Individual é exigência da Secretaria de Inspeção do 
SIT, conforme estabelece a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego 

3.214/1978, que institui a Norma Regulamentadora nº 6 (NR-6). Nesse cont
fornecimento gratuito de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção 
Coletiva (EPC), com o intuito de preservar a integridade física no ambiente de trabalho, em 
atenção às disposições da Lei 6.514/1977. 

to, é dever do Município zelar pela saúde, segurança e integridade física dos 
seus trabalhadores, especialmente daqueles que atuam em atividades operacionais e de campo, 
sendo necessária a adoção de medidas preventivas que minimizem os riscos inerentes ao 
ambiente de trabalho. Nesse contexto, a legislação trabalhista impõe obrigações específicas ao 
empregador quanto ao fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), os quais 
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O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
ATA DE REGISTRO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA 

PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, cujas 
se detalhados no presente 

documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 15.247/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

ão está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
000001/2025 (Agricultura e meio ambiente); 

Gestão e Inovação); 14147490000168-
000006/2025 (SEMPS); 14147490000168-

000013/2025 (SIURB); 14147490000168-0-
000001/2025 (Educação); 14147490000168-0-

conta atualmente com mais de 690 servidores que precisam ser atendidos 
com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), visto que desempenham funções e tarefas 
que demandam tal exigência o que gera o dever da municipalidade de tomar as providencias 

O uso de Equipamentos de Proteção Individual é exigência da Secretaria de Inspeção do 
SIT, conforme estabelece a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 

6). Nesse contexto, é obrigatório o 
fornecimento gratuito de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Equipamento de Proteção 
Coletiva (EPC), com o intuito de preservar a integridade física no ambiente de trabalho, em 

to, é dever do Município zelar pela saúde, segurança e integridade física dos 
seus trabalhadores, especialmente daqueles que atuam em atividades operacionais e de campo, 
sendo necessária a adoção de medidas preventivas que minimizem os riscos inerentes ao 
ambiente de trabalho. Nesse contexto, a legislação trabalhista impõe obrigações específicas ao 
empregador quanto ao fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), os quais 
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devem ser ofertados gratuitamente, em perfeito estado de uso e adequados
servidor estiver exposto. 
2.2.3. Em atenção às normas regulamentadoras convêm destacar o disposto no item 6.5 da 
NR-6, que estabelece como responsabilidade do empregador: adquirir o EPI adequado ao risco 
de cada atividade; exigir seu uso; fornec
nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; orientar e treinar o 
trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; substituir imediatamente, quando 
danificado ou extraviado; respons
2.2.4. Ainda em atenção às normas regulamentadoras, no item 6.5.1, alínea c, da NR
trata da responsabilidade do empregador quanto ao EPI, indicando que este deve ser adequado 
ao risco, e em perfeito estado de conservação e funcionamento.  
2.2.5. O subitem 1.5.5.1.2 da NR
adotada quando não for viável, suficiente ou imediata a adoção de medidas de proteção coletiva, 
devendo-se seguir a seguinte hierarquia 
administrativo ou de organização do trabalho; e b) utilização de equipamento de proteção 
individual – EPI. 
2.2.6. Assim, além dos EPIs, os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) desempenham 
papel essencial na mitigação de riscos no ambiente laboral, atuando como barreiras de proteção 
que beneficiam simultaneamente todos os trabalhadores expostos a determinados riscos. Nesse 
contexto, os EPCs atuam como aliados aos EPIs, inclusive precedendo
medidas de prevenção, conforme disposto na NR
eliminação ou redução dos perigos na fonte.
2.2.7.  Diante desse arcabouço normativo e da natureza das atividades desenvolvidas por 
diversos servidores deste município, torna
EPCs que atendam de forma eficaz e contínua às exigências legais e à proteção dos 
trabalhadores. 
2.2.8. A presente contratação visa, portanto, garantir o cumprimento das normativas de 
segurança de trabalho deste municíp
servidores no desempenho das suas funções; Como já mencionado, os equipamentos de 
proteção são essenciais, pois protege o profissional, reduzindo os riscos e as ameaças ao 
trabalhador na sua atividade laboral. Ademais, o seu uso é determinado pela NR 6, norma 
técnica que estabelece o fornecimento de equipamentos de proteção ao trabalhador. 
2.3. Em relação à Secretaria de Promoção Social e Combate à Pobreza
tem por finalidade a contratação
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e 
acessórios, destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à 
Pobreza. 
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devem ser ofertados gratuitamente, em perfeito estado de uso e adequados

Em atenção às normas regulamentadoras convêm destacar o disposto no item 6.5 da 
6, que estabelece como responsabilidade do empregador: adquirir o EPI adequado ao risco 

de cada atividade; exigir seu uso; fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão 
nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; orientar e treinar o 
trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; substituir imediatamente, quando 
danificado ou extraviado; responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica

Ainda em atenção às normas regulamentadoras, no item 6.5.1, alínea c, da NR
trata da responsabilidade do empregador quanto ao EPI, indicando que este deve ser adequado 

do de conservação e funcionamento.   
O subitem 1.5.5.1.2 da NR-01, por sua vez, dispõe que a utilização de EPI deve ser 

adotada quando não for viável, suficiente ou imediata a adoção de medidas de proteção coletiva, 
se seguir a seguinte hierarquia de ações preventivas: a) medidas de caráter 

administrativo ou de organização do trabalho; e b) utilização de equipamento de proteção 

Assim, além dos EPIs, os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) desempenham 
o de riscos no ambiente laboral, atuando como barreiras de proteção 

que beneficiam simultaneamente todos os trabalhadores expostos a determinados riscos. Nesse 
contexto, os EPCs atuam como aliados aos EPIs, inclusive precedendo-os na hierarquia das 

de prevenção, conforme disposto na NR-01 e na NR-09, por serem mais eficazes na 
eliminação ou redução dos perigos na fonte. 

Diante desse arcabouço normativo e da natureza das atividades desenvolvidas por 
diversos servidores deste município, torna-se evidente a necessidade administrativa de EPIs e 
EPCs que atendam de forma eficaz e contínua às exigências legais e à proteção dos 

A presente contratação visa, portanto, garantir o cumprimento das normativas de 
segurança de trabalho deste município, por meio do devido aparelhamento de segurança aos 
servidores no desempenho das suas funções; Como já mencionado, os equipamentos de 
proteção são essenciais, pois protege o profissional, reduzindo os riscos e as ameaças ao 

aboral. Ademais, o seu uso é determinado pela NR 6, norma 
técnica que estabelece o fornecimento de equipamentos de proteção ao trabalhador. 

Em relação à Secretaria de Promoção Social e Combate à Pobreza, a presente demanda 
tem por finalidade a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e 
acessórios, destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à 
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devem ser ofertados gratuitamente, em perfeito estado de uso e adequados ao risco a que o 

Em atenção às normas regulamentadoras convêm destacar o disposto no item 6.5 da 
6, que estabelece como responsabilidade do empregador: adquirir o EPI adequado ao risco 

er ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão 
nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; orientar e treinar o 
trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; substituir imediatamente, quando 

se pela higienização e manutenção periódica 
Ainda em atenção às normas regulamentadoras, no item 6.5.1, alínea c, da NR-6, que 

trata da responsabilidade do empregador quanto ao EPI, indicando que este deve ser adequado 

01, por sua vez, dispõe que a utilização de EPI deve ser 
adotada quando não for viável, suficiente ou imediata a adoção de medidas de proteção coletiva, 

de ações preventivas: a) medidas de caráter 
administrativo ou de organização do trabalho; e b) utilização de equipamento de proteção 

Assim, além dos EPIs, os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) desempenham 
o de riscos no ambiente laboral, atuando como barreiras de proteção 

que beneficiam simultaneamente todos os trabalhadores expostos a determinados riscos. Nesse 
os na hierarquia das 

09, por serem mais eficazes na 

Diante desse arcabouço normativo e da natureza das atividades desenvolvidas por 
ente a necessidade administrativa de EPIs e 

EPCs que atendam de forma eficaz e contínua às exigências legais e à proteção dos 

A presente contratação visa, portanto, garantir o cumprimento das normativas de 
io, por meio do devido aparelhamento de segurança aos 

servidores no desempenho das suas funções; Como já mencionado, os equipamentos de 
proteção são essenciais, pois protege o profissional, reduzindo os riscos e as ameaças ao 

aboral. Ademais, o seu uso é determinado pela NR 6, norma 
técnica que estabelece o fornecimento de equipamentos de proteção ao trabalhador.  

, a presente demanda 
de empresa especializada para o fornecimento de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e 
acessórios, destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à 



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

 
 

 

 

2.3.1. A aquisição destes materiais se faz necessária para assegurar condições adequadas de 
segurança, saúde e integridade física aos servidores, colaboradores e beneficiários atendidos 
pela Secretaria, especialmente em atividades que envolvem risco operacional, manipulação de 
cargas, contato direto com o público e execução de serviços externos.
2.3.2.  Além disso, os EPIs, EPCs e acessórios são indispensáveis para o cumprimento das 
normas regulamentadoras de segurança do trabalho, bem como para garantir a qualidade dos 
serviços prestados, minimizar acidentes e promover a proteção coletiva nos ambientes de 
atuação da Secretaria. 
2.3.3. Dessa forma, a contratação justifica
de proteção de forma contínua e adequada, em conformidade com as exigências l
possibilitando a execução das atividades com segurança, eficiência e responsabilidade social.
2.4. Em relação à Secretaria da Educação,
garantir condições seguras e adequadas de trabalho para os servidores, presta
demais colaboradores vinculados à Secretaria Municipal da Educação, em conformidade com a 
legislação vigente de saúde e segurança do trabalho que dispõe sobre o uso obrigatório de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), e demais norma
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC).
2.4.1. A Secretaria Municipal da Educação é responsável por gerir unidades escolares e 
administrativas que demandam atividades de manutenção predial, limpeza, alimentação escolar, 
serviços gerais, transporte, bem como a atuação de profissionais em ambientes que podem 
apresentar riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos ou de acidentes. Assim, a aquisição 
de EPIs, EPCs e acessórios torna-

a. Prevenção de Acidentes e Doen
dos profissionais que atuam nas escolas, creches e demais setores, minimizando riscos no 
exercício de suas funções.

b. Cumprimento de Normas de Segurança:
evitando passivos jurídicos e promovendo a regularidade das atividades da Secretaria 
Municipal da Educação. 

c. Melhoria das Condições de Trabalho: 
trabalhadores, refletindo na qualidade dos serviços prestados a
escolar. 

d. Eficiência Operacional: 
ocupacionais, assegurando maior continuidade e eficiência nos serviços educacionais.

2.4.2. Portanto, a aquisição destes materiais não se 
uma ação preventiva e estratégica para promoção de um ambiente escolar e administrativo 
seguro, saudável e em conformidade com os padrões de segurança e saúde ocupacional.
2.5. Será adotado o Sistema de Registro de Pr
disponibilização parcelada de EPIs e EPCs
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ateriais se faz necessária para assegurar condições adequadas de 
segurança, saúde e integridade física aos servidores, colaboradores e beneficiários atendidos 
pela Secretaria, especialmente em atividades que envolvem risco operacional, manipulação de 

s, contato direto com o público e execução de serviços externos. 
Além disso, os EPIs, EPCs e acessórios são indispensáveis para o cumprimento das 

normas regulamentadoras de segurança do trabalho, bem como para garantir a qualidade dos 
minimizar acidentes e promover a proteção coletiva nos ambientes de 

Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de disponibilizar equipamentos 
de proteção de forma contínua e adequada, em conformidade com as exigências l
possibilitando a execução das atividades com segurança, eficiência e responsabilidade social.

Em relação à Secretaria da Educação, a presente contratação tem como objetivo 
garantir condições seguras e adequadas de trabalho para os servidores, presta
demais colaboradores vinculados à Secretaria Municipal da Educação, em conformidade com a 
legislação vigente de saúde e segurança do trabalho que dispõe sobre o uso obrigatório de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), e demais normas correlatas que tratam de 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). 

A Secretaria Municipal da Educação é responsável por gerir unidades escolares e 
administrativas que demandam atividades de manutenção predial, limpeza, alimentação escolar, 

, transporte, bem como a atuação de profissionais em ambientes que podem 
apresentar riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos ou de acidentes. Assim, a aquisição 

-se imprescindível para: 
Prevenção de Acidentes e Doenças Ocupacionais: Garantir a integridade física e a saúde 
dos profissionais que atuam nas escolas, creches e demais setores, minimizando riscos no 
exercício de suas funções. 
Cumprimento de Normas de Segurança: Atender à legislação trabalhista e sanitária, 
evitando passivos jurídicos e promovendo a regularidade das atividades da Secretaria 

Melhoria das Condições de Trabalho: Proporcionar conforto, segurança e bem
trabalhadores, refletindo na qualidade dos serviços prestados aos alunos e à comunidade 

Eficiência Operacional: Reduzir afastamentos por acidentes de trabalho ou doenças 
ocupacionais, assegurando maior continuidade e eficiência nos serviços educacionais.

2.4.2. Portanto, a aquisição destes materiais não se trata apenas de uma exigência legal, mas de 
uma ação preventiva e estratégica para promoção de um ambiente escolar e administrativo 
seguro, saudável e em conformidade com os padrões de segurança e saúde ocupacional.

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da 
disponibilização parcelada de EPIs e EPCs, com previsão de atendimento de forma parcelada 
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ateriais se faz necessária para assegurar condições adequadas de 
segurança, saúde e integridade física aos servidores, colaboradores e beneficiários atendidos 
pela Secretaria, especialmente em atividades que envolvem risco operacional, manipulação de 

Além disso, os EPIs, EPCs e acessórios são indispensáveis para o cumprimento das 
normas regulamentadoras de segurança do trabalho, bem como para garantir a qualidade dos 

minimizar acidentes e promover a proteção coletiva nos ambientes de 

se pela necessidade de disponibilizar equipamentos 
de proteção de forma contínua e adequada, em conformidade com as exigências legais, 
possibilitando a execução das atividades com segurança, eficiência e responsabilidade social. 

presente contratação tem como objetivo 
garantir condições seguras e adequadas de trabalho para os servidores, prestadores de serviço e 
demais colaboradores vinculados à Secretaria Municipal da Educação, em conformidade com a 
legislação vigente de saúde e segurança do trabalho que dispõe sobre o uso obrigatório de 

s correlatas que tratam de 

A Secretaria Municipal da Educação é responsável por gerir unidades escolares e 
administrativas que demandam atividades de manutenção predial, limpeza, alimentação escolar, 

, transporte, bem como a atuação de profissionais em ambientes que podem 
apresentar riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos ou de acidentes. Assim, a aquisição 

Garantir a integridade física e a saúde 
dos profissionais que atuam nas escolas, creches e demais setores, minimizando riscos no 

Atender à legislação trabalhista e sanitária, 
evitando passivos jurídicos e promovendo a regularidade das atividades da Secretaria 

Proporcionar conforto, segurança e bem-estar aos 
os alunos e à comunidade 

Reduzir afastamentos por acidentes de trabalho ou doenças 
ocupacionais, assegurando maior continuidade e eficiência nos serviços educacionais. 

trata apenas de uma exigência legal, mas de 
uma ação preventiva e estratégica para promoção de um ambiente escolar e administrativo 
seguro, saudável e em conformidade com os padrões de segurança e saúde ocupacional. 

eços, haja vista a conveniência da 
com previsão de atendimento de forma parcelada 
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conforme a necessidade, nos termos do inciso II do art. 3º do Decreto Municipal nº 15.716/2024, 
visando minimizar os riscos de desa
manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais 
razão da necessidade permanente/frequente de reposição decorrente do uso operacional, 
hipótese prevista no inciso I do mesmo dispositivo legal.
2.5.1. A contratação centralizada entre as Secretarias proporciona também redução dos custos 
com a padronização dos itens, a economicidade a ser obtida pela Administração, em relação aos 
materiaisem questão, poderá ser conseg
ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório. Assim, mediante tal 
critério, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo
obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado 
em relação aos itens ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 
MENOR PREÇO POR ITEM. O agrupamento de várias unidades demandantes gera aumento nas 
quantidades e, consequentemente, economia de escala, demonstrando a conveniência do SRP 
para atendimento a mais de um órgão/secretaria, conforme o inciso III do art. 3º do Decreto 
supramencionado. 
2.5.2. Justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Regi
da demanda por EPIs E EPCs ser eventual e futura, com quantitativos 
rotatividade de servidores, do desgaste natural dos equipamentos, da necessidade de reposição 
imediata em razão de dano ou perda e de demanda
caracterizam a impossibilidade de definição prévia do quantitativo (inciso V do art. 3º), bem 
como a necessidade de contratações frequentes (inciso I)
enquadra nas hipóteses de conveniênc
parcelada, bem como, pelo fato de não ser possível definir precisamente o quantitativo a ser 
demandado, previstas nos referidos incisos do Decreto Municipal nº 15.716/2024.
2.5.3. A opção pelo Registro de Preços, também, permite estabelecer preços unitários 
competitivos para os itens licitados, conferindo flexibilidade na gestão dos recursos públicos. A 
divisão por item na composição do Registro de Preços proporciona uma maior preci
identificação e avaliação dos produtos ou serviços, permitindo uma escolha mais direcionada às 
necessidades específicas da Administraçãono âmbito da segurança e saúde do trabalho. A 
utilização do critério de menor preço, alinhado ao princípio daecon
obtenção do melhor custo-benefício, sem prescindir da qualidade necessária ao atendimento das 
exigências de segurança e saúde no trabalho, estabelecidas nas Normas Regulamentadoras. 
Tendo assim, uma redução da burocracia para a Admini
vez implantado o SRP, será realizado uma única licitação, que poderá subsidiar uma pluralidade 
de contratações, garantindo agilidade no suprimento de EPIs e EPCs às diversas unidades 
administrativas, em conformidade 
Decreto Municipal nº 15.716/2024.
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conforme a necessidade, nos termos do inciso II do art. 3º do Decreto Municipal nº 15.716/2024, 
visando minimizar os riscos de desabastecimento e gerar economia nas contratações, bem como, 
manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais 
razão da necessidade permanente/frequente de reposição decorrente do uso operacional, 

inciso I do mesmo dispositivo legal. 
A contratação centralizada entre as Secretarias proporciona também redução dos custos 

a economicidade a ser obtida pela Administração, em relação aos 
materiaisem questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório. Assim, mediante tal 
critério, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo

uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado 
em relação aos itens ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 
MENOR PREÇO POR ITEM. O agrupamento de várias unidades demandantes gera aumento nas 

dades e, consequentemente, economia de escala, demonstrando a conveniência do SRP 
para atendimento a mais de um órgão/secretaria, conforme o inciso III do art. 3º do Decreto 

se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão 
da demanda por EPIs E EPCs ser eventual e futura, com quantitativos variáveis em função
rotatividade de servidores, do desgaste natural dos equipamentos, da necessidade de reposição 
imediata em razão de dano ou perda e de demandas emergenciais, 
caracterizam a impossibilidade de definição prévia do quantitativo (inciso V do art. 3º), bem 
como a necessidade de contratações frequentes (inciso I). Assim, a presente
enquadra nas hipóteses de conveniência de aquisição /serviço com previsão de prestação 
parcelada, bem como, pelo fato de não ser possível definir precisamente o quantitativo a ser 
demandado, previstas nos referidos incisos do Decreto Municipal nº 15.716/2024.

A opção pelo Registro de Preços, também, permite estabelecer preços unitários 
competitivos para os itens licitados, conferindo flexibilidade na gestão dos recursos públicos. A 
divisão por item na composição do Registro de Preços proporciona uma maior preci
identificação e avaliação dos produtos ou serviços, permitindo uma escolha mais direcionada às 
necessidades específicas da Administraçãono âmbito da segurança e saúde do trabalho. A 
utilização do critério de menor preço, alinhado ao princípio daeconomicidade, assegura a 

benefício, sem prescindir da qualidade necessária ao atendimento das 
exigências de segurança e saúde no trabalho, estabelecidas nas Normas Regulamentadoras. 
Tendo assim, uma redução da burocracia para a Administração Pública contratar, ou seja, uma 
vez implantado o SRP, será realizado uma única licitação, que poderá subsidiar uma pluralidade 
de contratações, garantindo agilidade no suprimento de EPIs e EPCs às diversas unidades 

em conformidade com as hipóteses previstas nos incisos I, II, III e V do art. 3º do 
Decreto Municipal nº 15.716/2024. 
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conforme a necessidade, nos termos do inciso II do art. 3º do Decreto Municipal nº 15.716/2024, 
bastecimento e gerar economia nas contratações, bem como, 

manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais em 
razão da necessidade permanente/frequente de reposição decorrente do uso operacional, 

A contratação centralizada entre as Secretarias proporciona também redução dos custos 
a economicidade a ser obtida pela Administração, em relação aos 

uida pelo recurso da competividade entre empresas do 
ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório. Assim, mediante tal 
critério, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo-benefício, não 

uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado 
em relação aos itens ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 
MENOR PREÇO POR ITEM. O agrupamento de várias unidades demandantes gera aumento nas 

dades e, consequentemente, economia de escala, demonstrando a conveniência do SRP 
para atendimento a mais de um órgão/secretaria, conforme o inciso III do art. 3º do Decreto 

stro de Preços em razão 
variáveis em função da 

rotatividade de servidores, do desgaste natural dos equipamentos, da necessidade de reposição 
, circunstâncias que 

caracterizam a impossibilidade de definição prévia do quantitativo (inciso V do art. 3º), bem 
. Assim, a presente contratação se 

ia de aquisição /serviço com previsão de prestação 
parcelada, bem como, pelo fato de não ser possível definir precisamente o quantitativo a ser 
demandado, previstas nos referidos incisos do Decreto Municipal nº 15.716/2024. 

A opção pelo Registro de Preços, também, permite estabelecer preços unitários 
competitivos para os itens licitados, conferindo flexibilidade na gestão dos recursos públicos. A 
divisão por item na composição do Registro de Preços proporciona uma maior precisão na 
identificação e avaliação dos produtos ou serviços, permitindo uma escolha mais direcionada às 
necessidades específicas da Administraçãono âmbito da segurança e saúde do trabalho. A 

omicidade, assegura a 
benefício, sem prescindir da qualidade necessária ao atendimento das 

exigências de segurança e saúde no trabalho, estabelecidas nas Normas Regulamentadoras. 
stração Pública contratar, ou seja, uma 

vez implantado o SRP, será realizado uma única licitação, que poderá subsidiar uma pluralidade 
de contratações, garantindo agilidade no suprimento de EPIs e EPCs às diversas unidades 

com as hipóteses previstas nos incisos I, II, III e V do art. 3º do 
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3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a 
ser proposto: 

ITEM 

1 

AVENTAL DE SEGURANÇA EM PVC
tiras soldadas eletronicamente, sendo uma no pescoço e duas na 
cintura, acabamento nas laterais por solda eletrônica, impermeável, 
tamanho: comprimento 1,20 x largura 0,70 m. deve possuir certificado 
de aprovação - ca válido e emitido pelo ministério do trabalh
emprego - mte aprovado para proteção do tronco do usuário contra 
umidade proveniente de operações com uso de água. Proteção do 
tronco do usuário contra umidade proveniente de operações com uso 
de água. Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo
do Trabalho e Emprego (MTE).

2 

AVENTAL EM RASPA DE COURO 
(comprimento/largura), confeccionado de couro em raspa selecionado 
de alta qualidade, fivela para regulagem no pescoço, sem mangas.  
Proteção do tronco do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e 
térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares. 
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE).

3 

BOTA DE CANO LONGO 
impermeável, cano longo estendido até a panturrilha. Resistência à 
penetração de água. Forro do cano de couro tipo pelica integral, curtido 
ao cromo. Zíper de nylon na lateral interna do cano pa
costurado verticalmente ao longo da extensão da abertura do zíper, 
devendo aumentar ou diminuir conforme a numeração. Solado 
antiderrapante, na cor preta. Proteção para marcha. Forro frontal 
interior do cano, fole protetor interno ao zíper.
de primeira qualidade, palmilha de limpeza, maior conforto e redução 
de impacto. Calcanheira integrante do solado, situada sobre a região 
posterior da palmilha de montagem. Botão de pressão, para fechamento 
de segurança, fixado na lin
superior traseira, acolchoada com espuma látex de quatro gomos e 
revestimento de couro tipo pelica fina e elástico para melhor aderência 
a perna. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). Tamanho 33 ao 46. Aprovado para: 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E 
CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES.

 
 

4 

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA COMPOSITE 
segurança isolante elétrico tipo botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em microfibra e material têxtil, forro a gáspea em não 
tecido, forro lateral em tecido, palmilha de montagem em não tecido 
resinado costurada pelo processo strobel, 
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DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a 

DESCRITIVO 
AVENTAL DE SEGURANÇA EM PVC - com bainha, com forro de poliéster. 

soldadas eletronicamente, sendo uma no pescoço e duas na 
cintura, acabamento nas laterais por solda eletrônica, impermeável, 
tamanho: comprimento 1,20 x largura 0,70 m. deve possuir certificado 

ca válido e emitido pelo ministério do trabalho e 
mte aprovado para proteção do tronco do usuário contra 

umidade proveniente de operações com uso de água. Proteção do 
tronco do usuário contra umidade proveniente de operações com uso 
de água. Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE). 
AVENTAL EM RASPA DE COURO - sem emenda, medindo 1,20 x 0,60 
(comprimento/largura), confeccionado de couro em raspa selecionado 
de alta qualidade, fivela para regulagem no pescoço, sem mangas.  

tronco do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e 
térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares. 
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). 
BOTA DE CANO LONGO - TIPO D - MOTOCICLISTA - couro legítimo e 
impermeável, cano longo estendido até a panturrilha. Resistência à 
penetração de água. Forro do cano de couro tipo pelica integral, curtido 
ao cromo. Zíper de nylon na lateral interna do cano para calce fácil, 
costurado verticalmente ao longo da extensão da abertura do zíper, 
devendo aumentar ou diminuir conforme a numeração. Solado 
antiderrapante, na cor preta. Proteção para marcha. Forro frontal 
interior do cano, fole protetor interno ao zíper. Palmilha de montagem 
de primeira qualidade, palmilha de limpeza, maior conforto e redução 
de impacto. Calcanheira integrante do solado, situada sobre a região 
posterior da palmilha de montagem. Botão de pressão, para fechamento 
de segurança, fixado na lingueta da parte superior do cano. Parte 
superior traseira, acolchoada com espuma látex de quatro gomos e 
revestimento de couro tipo pelica fina e elástico para melhor aderência 
a perna. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 

prego (MTE). Tamanho 33 ao 46. Aprovado para: 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E 
CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES. 
BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA COMPOSITE - Calçado de 
segurança isolante elétrico tipo botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em microfibra e material têxtil, forro a gáspea em não 
tecido, forro lateral em tecido, palmilha de montagem em não tecido 
resinado costurada pelo processo strobel, palmilha interna de 
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O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a 

UND QUANT 
com bainha, com forro de poliéster. 

soldadas eletronicamente, sendo uma no pescoço e duas na 
cintura, acabamento nas laterais por solda eletrônica, impermeável, 
tamanho: comprimento 1,20 x largura 0,70 m. deve possuir certificado 

o e 
mte aprovado para proteção do tronco do usuário contra 

umidade proveniente de operações com uso de água. Proteção do 
tronco do usuário contra umidade proveniente de operações com uso 

Ministério 

UND 355 

sem emenda, medindo 1,20 x 0,60 
(comprimento/largura), confeccionado de couro em raspa selecionado 
de alta qualidade, fivela para regulagem no pescoço, sem mangas.  

tronco do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e 
térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares. 
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 

UND 9 

couro legítimo e 
impermeável, cano longo estendido até a panturrilha. Resistência à 
penetração de água. Forro do cano de couro tipo pelica integral, curtido 

ra calce fácil, 
costurado verticalmente ao longo da extensão da abertura do zíper, 
devendo aumentar ou diminuir conforme a numeração. Solado 
antiderrapante, na cor preta. Proteção para marcha. Forro frontal 

Palmilha de montagem 
de primeira qualidade, palmilha de limpeza, maior conforto e redução 
de impacto. Calcanheira integrante do solado, situada sobre a região 
posterior da palmilha de montagem. Botão de pressão, para fechamento 

gueta da parte superior do cano. Parte 
superior traseira, acolchoada com espuma látex de quatro gomos e 
revestimento de couro tipo pelica fina e elástico para melhor aderência 
a perna. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 

prego (MTE). Tamanho 33 ao 46. Aprovado para: 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE E 

PAR 26 

Calçado de 
segurança isolante elétrico tipo botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em microfibra e material têxtil, forro a gáspea em não 
tecido, forro lateral em tecido, palmilha de montagem em não tecido 

palmilha interna de 

PAR 612 
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montagem em fibras não metálicas removível removível, biqueira de 
composite, solado em poliuretano bidensidade injetado diretamente ao 
cabedal, resistente à absorção de energia no salto e à passagem de 
corrente elétrica. Aprovado para: 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE 
OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Tamanhos: 33 a 46. 
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE).

 
5 

BOTA DE SEGURANÇA EM PVC CANO LONGO
de uso profissional, confeccionada em poli cloreto de vinila (PVC) 
injetado em uma só peça de molde, ideal para ambientes que 
necessitam aderência, proteção térmica ou química. Sola de borracha 
antiderrapante, cano longo de aproxima
interna ajustável. Tamanhos: 33 a 46. PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES, CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM 
USO DE ÁGUA E CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA.
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 

6 

CALÇA ELETRICISTA NR10 ATPV 11, RISCO 2 COM REFLETIVO 
claro classe 1 e 2 com refletivo laranja. Confeccionado em tecido 100% 
algodão. Calça de segurança, confeccionada em uma camada de tecido. 
Cor: cinza.  Material: 100% algodão. Bolso frontal: 02. Bolso lateral: 02. 
Refletivo: abaixo do joelho. com elá
traseira. Material antichama. Tamanhos: M ao GG.  Certificado de 
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 

7 

CALÇADO BAIXO - TIPO A
calçado baixo (sapato), fechado na parte do calcanhar e na parte 
superior, confeccionado em material polimérico e impermeável, solado 
em material polimérico antiderrapante (resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução de detergente e piso de aço com solução 
de glicerol), resistente à absorção de energia na área do salto e ao óleo 
combustível, com palmilha interna removível.  Tamanho: 33 ao 46. 
Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCO
NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES E 
CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). 

8 

CAMISA ELETRICISTA NR10 ATPV 11, RISCO 2
claro classe 1 e 2 com refletivo laranja. Camisa de segurança, 
confeccionada em uma camada de tecido, com abertura total de botões 
frontais, composto por 100% de algodão, ATPV 11 Cal/cm², com 
gramatura nominal de 7,7 oz/yd² (260 g/m²
do tronco e membros superiores do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Indicado para usuários 
que lidam com alta tensão. Bolso frontal: 01. Refletivos: braço e na 
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montagem em fibras não metálicas removível removível, biqueira de 
composite, solado em poliuretano bidensidade injetado diretamente ao 
cabedal, resistente à absorção de energia no salto e à passagem de 
corrente elétrica. Aprovado para: Aprovado para: 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE 
OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Tamanhos: 33 a 46. 
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 

ho e Emprego (MTE). 
BOTA DE SEGURANÇA EM PVC CANO LONGO - bota PVC impermeável 
de uso profissional, confeccionada em poli cloreto de vinila (PVC) 
injetado em uma só peça de molde, ideal para ambientes que 
necessitam aderência, proteção térmica ou química. Sola de borracha 
antiderrapante, cano longo de aproximadamente 24 cm, com forração 
interna ajustável. Tamanhos: 33 a 46. PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES, CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM 
USO DE ÁGUA E CONTRA RISCOS DE ORIGEM QUÍMICA. Certificado de 
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

CALÇA ELETRICISTA NR10 ATPV 11, RISCO 2 COM REFLETIVO - Cinza 
claro classe 1 e 2 com refletivo laranja. Confeccionado em tecido 100% 
algodão. Calça de segurança, confeccionada em uma camada de tecido. 
Cor: cinza.  Material: 100% algodão. Bolso frontal: 02. Bolso lateral: 02. 
Refletivo: abaixo do joelho. com elástico de 1cm de largura na parte 
traseira. Material antichama. Tamanhos: M ao GG.  Certificado de 
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

TIPO A- Calçado ocupacional de uso profissional tipo 
calçado baixo (sapato), fechado na parte do calcanhar e na parte 
superior, confeccionado em material polimérico e impermeável, solado 
em material polimérico antiderrapante (resistente ao escorregamento 

cerâmico com solução de detergente e piso de aço com solução 
de glicerol), resistente à absorção de energia na área do salto e ao óleo 
combustível, com palmilha interna removível.  Tamanho: 33 ao 46. 
Aprovado para: PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE 
NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES E 
CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 

CAMISA ELETRICISTA NR10 ATPV 11, RISCO 2 COM REFLETIVO - Cinza 
claro classe 1 e 2 com refletivo laranja. Camisa de segurança, 
confeccionada em uma camada de tecido, com abertura total de botões 
frontais, composto por 100% de algodão, ATPV 11 Cal/cm², com 
gramatura nominal de 7,7 oz/yd² (260 g/m²). Indicações de uso Proteção 
do tronco e membros superiores do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Indicado para usuários 
que lidam com alta tensão. Bolso frontal: 01. Refletivos: braço e na 
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montagem em fibras não metálicas removível removível, biqueira de 
composite, solado em poliuretano bidensidade injetado diretamente ao 
cabedal, resistente à absorção de energia no salto e à passagem de 

 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE QUEDAS DE 
OBJETOS SOBRE OS ARTELHOS, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Tamanhos: 33 a 46. 
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 

bota PVC impermeável 
de uso profissional, confeccionada em poli cloreto de vinila (PVC) 
injetado em uma só peça de molde, ideal para ambientes que 
necessitam aderência, proteção térmica ou química. Sola de borracha 

damente 24 cm, com forração 
interna ajustável. Tamanhos: 33 a 46. PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES, CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM 

Certificado de 
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

PAR 412 

Cinza 
claro classe 1 e 2 com refletivo laranja. Confeccionado em tecido 100% 
algodão. Calça de segurança, confeccionada em uma camada de tecido. 
Cor: cinza.  Material: 100% algodão. Bolso frontal: 02. Bolso lateral: 02. 

stico de 1cm de largura na parte 
traseira. Material antichama. Tamanhos: M ao GG.  Certificado de 
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

UND 16 

Calçado ocupacional de uso profissional tipo 
calçado baixo (sapato), fechado na parte do calcanhar e na parte 
superior, confeccionado em material polimérico e impermeável, solado 
em material polimérico antiderrapante (resistente ao escorregamento 

cerâmico com solução de detergente e piso de aço com solução 
de glicerol), resistente à absorção de energia na área do salto e ao óleo 
combustível, com palmilha interna removível.  Tamanho: 33 ao 46. 

S DE 
NATUREZA LEVE, CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES E 
CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 

PAR 296 

Cinza 
claro classe 1 e 2 com refletivo laranja. Camisa de segurança, 
confeccionada em uma camada de tecido, com abertura total de botões 
frontais, composto por 100% de algodão, ATPV 11 Cal/cm², com 

). Indicações de uso Proteção 
do tronco e membros superiores do usuário contra agentes térmicos 
provenientes de arco elétrico e fogo repentino. Indicado para usuários 
que lidam com alta tensão. Bolso frontal: 01. Refletivos: braço e na 

UND 16 
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altura do abdômen Material antichama. Tamanhos: M ao GG. Certificado 
de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). 

9 

CAPA DE CHUVA EM PVC COM CAPUZ
morcego, impermeável, resistente e flexível, com capu
compridas, fechamento frontal através de no mínimo 04 (quatro) botões 
de pressão, manga comprida que permita amplo movimento. 
Confeccionada em PVC forrada, as costuras devem ser seladas por solda 
eletrônica, proporcionando a mesma impermeabilidad
Tamanho único ISO 11611:2007. Certificado de Aprovação (CA) válido 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

10 

CAPACETE DE SEGURANÇA Tipo I, Classe E 
de aba frontal, moldado em polietileno de 
do casco invertido. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, 
confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno 
de alta densidade, com regulagem modelos “Ajuste Fácil”, “Catraca” ou 
“SecureFit”. Possui tira de absorção de suor removível, lavável e 
substituível, fixada à carneira. O casco possui duas fendas laterais, 
podendo acomodar abafadores e viseiras. O capacete possui a opção de 
utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois ou três
orifícios nas versões elástica ou em tecido. O casco possui a opção da 
tira refletiva, impressão de logo, suporte para lanterna/lâmpada e 
indicador de vida útil. Cores diversas. Aprovado para: PROTEÇÃO DA 
CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE
E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Certificado de Aprovação (CA) válido 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

11 

CAPACETE SEGURANÇA ACOPLADO PROTETOR AUDITIVO E TELA 6"
Casco com carneira, Suspensão e carneira plástica com 
tamanho ajustável conta também com tira absorvedora de suor, O 
Abafador de ruídos tipo concha, acoplado ao capacete através de SLOT. 
PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS 
SOBRE O CRÂNIO E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Certificad
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 

 
12 

CAPUZ OU BALACLAVA - 
de algodão com tratamento antichama, com fechamento em velcro para 
ajustes, elástico na cabeça para ajustes e saia de proteção. Tamanho 
único. PROTEÇÃO DO CRÂNIO E PESCOÇO DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES TÉRMICOS (PEQU
CONVECTIVO, RADIANTE E METAIS FUNDIDOS) E AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 
SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MT

13 

CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA
perneiras, 5 pontos, confeccionado em cadarço de material sintético, 
dotado de quatro fivelas duplas sem pino, confeccionadas em aço (inox), 
sendo: uma para regulagem da correia de cintura, uma para regulagem 
da alça superior do lado esquerdo do suspensório e duas uti
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terial antichama. Tamanhos: M ao GG. Certificado 
de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e 

CAPA DE CHUVA EM PVC COM CAPUZ - com forro misto de algodão tipo 
morcego, impermeável, resistente e flexível, com capuz, mangas 
compridas, fechamento frontal através de no mínimo 04 (quatro) botões 
de pressão, manga comprida que permita amplo movimento. 
Confeccionada em PVC forrada, as costuras devem ser seladas por solda 
eletrônica, proporcionando a mesma impermeabilidade no tecido. 
Tamanho único ISO 11611:2007. Certificado de Aprovação (CA) válido 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
CAPACETE DE SEGURANÇA Tipo I, Classe E - sem ventilação, com casco 
de aba frontal, moldado em polietileno de alta densidade, uso opcional 
do casco invertido. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, 
confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno 
de alta densidade, com regulagem modelos “Ajuste Fácil”, “Catraca” ou 

ui tira de absorção de suor removível, lavável e 
substituível, fixada à carneira. O casco possui duas fendas laterais, 
podendo acomodar abafadores e viseiras. O capacete possui a opção de 
utilizar uma tira jugular acoplada ao casco, através de dois ou três 
orifícios nas versões elástica ou em tecido. O casco possui a opção da 
tira refletiva, impressão de logo, suporte para lanterna/lâmpada e 
indicador de vida útil. Cores diversas. Aprovado para: PROTEÇÃO DA 
CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO 
E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Certificado de Aprovação (CA) válido 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
CAPACETE SEGURANÇA ACOPLADO PROTETOR AUDITIVO E TELA 6"- 
Casco com carneira, Suspensão e carneira plástica com regulagem de 
tamanho ajustável conta também com tira absorvedora de suor, O 
Abafador de ruídos tipo concha, acoplado ao capacete através de SLOT. 
PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS 
SOBRE O CRÂNIO E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Certificado de 
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

 - Capuz de segurança confeccionado em tecido 
de algodão com tratamento antichama, com fechamento em velcro para 
ajustes, elástico na cabeça para ajustes e saia de proteção. Tamanho 
único. PROTEÇÃO DO CRÂNIO E PESCOÇO DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES TÉRMICOS (PEQUENAS CHAMAS, CALOR DE CONTATO, 
CONVECTIVO, RADIANTE E METAIS FUNDIDOS) E AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 
SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA- acolchoado na cintura e 

pontos, confeccionado em cadarço de material sintético, 
dotado de quatro fivelas duplas sem pino, confeccionadas em aço (inox), 
sendo: uma para regulagem da correia de cintura, uma para regulagem 
da alça superior do lado esquerdo do suspensório e duas utilizadas para 
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terial antichama. Tamanhos: M ao GG. Certificado 
de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e 

com forro misto de algodão tipo 
z, mangas 

compridas, fechamento frontal através de no mínimo 04 (quatro) botões 
de pressão, manga comprida que permita amplo movimento. 
Confeccionada em PVC forrada, as costuras devem ser seladas por solda 

e no tecido. 
Tamanho único ISO 11611:2007. Certificado de Aprovação (CA) válido 

UND 778 

sem ventilação, com casco 
alta densidade, uso opcional 

do casco invertido. Suspensão com quatro ou seis pontos de fixação, 
confeccionada com duas ou três tiras de tecido, carneira em polietileno 
de alta densidade, com regulagem modelos “Ajuste Fácil”, “Catraca” ou 

ui tira de absorção de suor removível, lavável e 
substituível, fixada à carneira. O casco possui duas fendas laterais, 
podendo acomodar abafadores e viseiras. O capacete possui a opção de 

 
orifícios nas versões elástica ou em tecido. O casco possui a opção da 
tira refletiva, impressão de logo, suporte para lanterna/lâmpada e 
indicador de vida útil. Cores diversas. Aprovado para: PROTEÇÃO DA 

O CRÂNIO 
E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Certificado de Aprovação (CA) válido 

UND 383 

 
regulagem de 

tamanho ajustável conta também com tira absorvedora de suor, O 
Abafador de ruídos tipo concha, acoplado ao capacete através de SLOT. 
PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS 

o de 
Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

UND 4 

Capuz de segurança confeccionado em tecido 
de algodão com tratamento antichama, com fechamento em velcro para 
ajustes, elástico na cabeça para ajustes e saia de proteção. Tamanho 
único. PROTEÇÃO DO CRÂNIO E PESCOÇO DO USUÁRIO CONTRA 

ENAS CHAMAS, CALOR DE CONTATO, 
CONVECTIVO, RADIANTE E METAIS FUNDIDOS) E AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 
SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) 

UND 52 

acolchoado na cintura e 
pontos, confeccionado em cadarço de material sintético, 

dotado de quatro fivelas duplas sem pino, confeccionadas em aço (inox), 
sendo: uma para regulagem da correia de cintura, uma para regulagem 

lizadas para 

UND 53 
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ajuste das pernas. Uma fita elástica com engate rápido de plástico, 
localizada na altura do peito, três meias argolas em "d", de aço (forjado), 
sendo: duas fixas na correia de cintura através de costura dupla e uma 
localizada na parte traseira
através de um passador de plástico e laços frontais utilizadas para 
ancoragem, localizados na altura do peito. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE QUEDAS NOS TRABALHOS EM ALTURA. Certificado 
de aprovação (CA) expedito pelo MTE.

14 

CAPA DE COLETE E PLACA BALÍSTICA NÍVEL II A 
balística com nível de proteção II
tamanha(s) EXTRAGRANDE, GRANDE, MÉDIA, PEQUENO, uso ostensivo 
GCM ITABUNA. Especificações mínimas: O colete de proteção balística 
descrito nesta especificação deve ser de uso operaci
policial masculino e feminino de acordo a autorização de fornecimento, 
que ofereça proteção frontal, dorsal e laterais com sobreposição; Nível 
de proteção balística II-A, com normatização de aprovação exigida pelo 
Ministério da Defesa - Exer
Provas de Marambaia, RJ), abrangendo todos os níveis de ameaças 
inferiores ao ora requisitado e estabelecido na NIJ STANDARD 0101.04, 
REVISAO A; O colete a prova de balas deve oferecer, no mínimo, a 
proteção balística exigida nesta especificação técnica, agindo não 
somente na paralisação da trajetória do projétil impactado contra o 
colete, mas também na absorção das ondas de choque resultantes; O 
colete deve permitir um adequado ajuste ao corpo, com ergonomia e 
sem exposição das áreas vitais do usuário, de modo a possibilitar a 
utilização de maneira ostensiva (sobre o uniforme), otimizando a relação 
existente entre resistência balística com comodidade de uso; Os painéis 
balísticos devem estar dispostos em camadas f
superposição de laminas balísticas, sendo a parte balística formada por 
camadas monolíticas de aramida nas suas diversas construções, versões 
e gramaturas, ou por camadas monolíticas de polietileno de ultra alto 
peso molecular nas suas diversa
composição mista de aramida e polietileno, não sendo permitido o uso 
de material não balístico na solução do painel; Devem prover proteção 
balística para toda a área vital do usuário, acima da cintura (altura do 
umbigo) e abaixo do pescoço, compreendendo costas, tórax, abdômen e 
laterais do tronco, sem comprometer os movimentos; Todas as costuras 
presentes nos painéis balísticos, frontal e dorsal, devem ser feitas com 
linha/fio com características balísticas, a fim de
unidas; A cada 05 (cinco) camadas, as mesmas devem ser identificadas 
com o nome da GCM ITABUNA, numero de serie e lote de fabricação, 
sendo etiquetadas com tinta indelével resistente a atritos e a ação de 
líquido pelo tempo de vida útil 
extravio, furto ou roubo; Na metade do numero total de camadas que 
compõe os painéis de cada colete, deve ser inserido um dispositivo 
eletrônico, tipo chip ou microchip, com mecanismo de proteção contra 
modificação da informação gravada, vinculando seu numero ao lote e 
número de série do colete, data de validade/garantia e data de 
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ajuste das pernas. Uma fita elástica com engate rápido de plástico, 
localizada na altura do peito, três meias argolas em "d", de aço (forjado), 
sendo: duas fixas na correia de cintura através de costura dupla e uma 
localizada na parte traseira, na altura dos ombros, regulável ao cinto 
através de um passador de plástico e laços frontais utilizadas para 
ancoragem, localizados na altura do peito. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE QUEDAS NOS TRABALHOS EM ALTURA. Certificado 

edito pelo MTE. 
CAPA DE COLETE E PLACA BALÍSTICA NÍVEL II A - COLETE, de proteção 
balística com nível de proteção II-A, MASCULINO E FEMININA, 
tamanha(s) EXTRAGRANDE, GRANDE, MÉDIA, PEQUENO, uso ostensivo 
GCM ITABUNA. Especificações mínimas: O colete de proteção balística 
descrito nesta especificação deve ser de uso operacional no modelo 
policial masculino e feminino de acordo a autorização de fornecimento, 
que ofereça proteção frontal, dorsal e laterais com sobreposição; Nível 

A, com normatização de aprovação exigida pelo 
Exercito Brasileiro, por meio do CAEx (Campo de 

Provas de Marambaia, RJ), abrangendo todos os níveis de ameaças 
inferiores ao ora requisitado e estabelecido na NIJ STANDARD 0101.04, 
REVISAO A; O colete a prova de balas deve oferecer, no mínimo, a 

stica exigida nesta especificação técnica, agindo não 
somente na paralisação da trajetória do projétil impactado contra o 
colete, mas também na absorção das ondas de choque resultantes; O 
colete deve permitir um adequado ajuste ao corpo, com ergonomia e 

m exposição das áreas vitais do usuário, de modo a possibilitar a 
utilização de maneira ostensiva (sobre o uniforme), otimizando a relação 
existente entre resistência balística com comodidade de uso; Os painéis 
balísticos devem estar dispostos em camadas formadas pela 
superposição de laminas balísticas, sendo a parte balística formada por 
camadas monolíticas de aramida nas suas diversas construções, versões 
e gramaturas, ou por camadas monolíticas de polietileno de ultra alto 
peso molecular nas suas diversas construções, versões e gramaturas, ou 
composição mista de aramida e polietileno, não sendo permitido o uso 
de material não balístico na solução do painel; Devem prover proteção 
balística para toda a área vital do usuário, acima da cintura (altura do 

go) e abaixo do pescoço, compreendendo costas, tórax, abdômen e 
laterais do tronco, sem comprometer os movimentos; Todas as costuras 
presentes nos painéis balísticos, frontal e dorsal, devem ser feitas com 
linha/fio com características balísticas, a fim de manter as camadas 
unidas; A cada 05 (cinco) camadas, as mesmas devem ser identificadas 
com o nome da GCM ITABUNA, numero de serie e lote de fabricação, 
sendo etiquetadas com tinta indelével resistente a atritos e a ação de 
líquido pelo tempo de vida útil do colete, para identificação em caso de 
extravio, furto ou roubo; Na metade do numero total de camadas que 
compõe os painéis de cada colete, deve ser inserido um dispositivo 
eletrônico, tipo chip ou microchip, com mecanismo de proteção contra 

da informação gravada, vinculando seu numero ao lote e 
número de série do colete, data de validade/garantia e data de 
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ajuste das pernas. Uma fita elástica com engate rápido de plástico, 
localizada na altura do peito, três meias argolas em "d", de aço (forjado), 
sendo: duas fixas na correia de cintura através de costura dupla e uma 

, na altura dos ombros, regulável ao cinto 
através de um passador de plástico e laços frontais utilizadas para 
ancoragem, localizados na altura do peito. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE QUEDAS NOS TRABALHOS EM ALTURA. Certificado 

, de proteção 
A, MASCULINO E FEMININA, 

tamanha(s) EXTRAGRANDE, GRANDE, MÉDIA, PEQUENO, uso ostensivo 
GCM ITABUNA. Especificações mínimas: O colete de proteção balística 

onal no modelo 
policial masculino e feminino de acordo a autorização de fornecimento, 
que ofereça proteção frontal, dorsal e laterais com sobreposição; Nível 

A, com normatização de aprovação exigida pelo 
cito Brasileiro, por meio do CAEx (Campo de 

Provas de Marambaia, RJ), abrangendo todos os níveis de ameaças 
inferiores ao ora requisitado e estabelecido na NIJ STANDARD 0101.04, 
REVISAO A; O colete a prova de balas deve oferecer, no mínimo, a 

stica exigida nesta especificação técnica, agindo não 
somente na paralisação da trajetória do projétil impactado contra o 
colete, mas também na absorção das ondas de choque resultantes; O 
colete deve permitir um adequado ajuste ao corpo, com ergonomia e 

m exposição das áreas vitais do usuário, de modo a possibilitar a 
utilização de maneira ostensiva (sobre o uniforme), otimizando a relação 
existente entre resistência balística com comodidade de uso; Os painéis 

ormadas pela 
superposição de laminas balísticas, sendo a parte balística formada por 
camadas monolíticas de aramida nas suas diversas construções, versões 
e gramaturas, ou por camadas monolíticas de polietileno de ultra alto 

s construções, versões e gramaturas, ou 
composição mista de aramida e polietileno, não sendo permitido o uso 
de material não balístico na solução do painel; Devem prover proteção 
balística para toda a área vital do usuário, acima da cintura (altura do 

go) e abaixo do pescoço, compreendendo costas, tórax, abdômen e 
laterais do tronco, sem comprometer os movimentos; Todas as costuras 
presentes nos painéis balísticos, frontal e dorsal, devem ser feitas com 

manter as camadas 
unidas; A cada 05 (cinco) camadas, as mesmas devem ser identificadas 
com o nome da GCM ITABUNA, numero de serie e lote de fabricação, 
sendo etiquetadas com tinta indelével resistente a atritos e a ação de 

do colete, para identificação em caso de 
extravio, furto ou roubo; Na metade do numero total de camadas que 
compõe os painéis de cada colete, deve ser inserido um dispositivo 
eletrônico, tipo chip ou microchip, com mecanismo de proteção contra 

da informação gravada, vinculando seu numero ao lote e 
número de série do colete, data de validade/garantia e data de 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

 
 

 

 

fabricação do equipamento, posicionado na região central de cada 
painel, com garantia de funcionamento ate o fim da vida útil do colete; 
O microchip devera possuir formato e tamanho dissimulado, 
devidamente protegido entre os painéis balísticos frontais e dorsais, de 
maneira imperceptível, assegurando a identificação do colete por esse 
meio, mesmo que haja perda das etiquetas externas; O col
possuir resistência a fluidos no que tange a umidade do suor do corpo 
do usuário, da água de chuva e de produtos químicos; O peso por 
unidade de área da solução balística dos painéis deve ser de 4,8 kg/m² ± 
10%; Os painéis balísticos, frontal e 
capa interna impermeável (invólucro) na cor preta, confeccionado com 
tecido sintético de poliamida 6.6 com as seguintes características físico
química: 100% poliamida 6.6 (AATCC 20); gramatura: 225±20 g/m² (NBR 
10591); titulo dos fios (trama e urdume): mínimo de 235 Dtex (NBR 
13216); determinação da densidade de fios: trama 21±2 fios/cm e 
urdume 22±2 fios/cm (NBR 10588); repelência a água: AATCC 22; e ainda 
com aplicação de policloreto de vinila no lado avesso para processos
fechamento por termofusão, realizado em máquina de ultrassom de alta 
freqüência para proteção dos painéis balísticos de fatores externos tais 
como: raios UV, chuva, suor, água, imersão em líquidos, agentes de 
limpeza, dentre outras substancias que poss
comprometer sua eficiência balística. Permite
processos similares para fechamento dos invólucros, desde que se 
obtenha a mesma qualidade de selagem, ou superior; A etiqueta de 
identificação em cada painel balístico, fron
na superfície voltada para o corpo do usuário, em cada invólucro, de 
forma centralizada e na horizontal, distante 1(um) cm do velcro 
(fechamento por fixação por sistema de gancho e argola) da abertura de 
fechamento da capa e
tecnologia similar, contendo as informações exigidas nesta especificação 
e, no que couber, as informações mencionadas na PORTARIA Nº 18 
LOG, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006; A capa externa devera ser 
confeccionada em formato de envelope, para uso ostensivo, com 
tamanho compatível para a inserção de seus painéis balísticos (frontal e 
dorsal), com suas respectivas capas internas (invólucros); Em toda área 
externa e inferior interna, deve ser confeccionada com tecido de 
poliamida 6.6 com construção do tipo Honeycomb ou similar, na cor e 
pantone padrão da GCM Itabuna, com fios texturizados a ar, 
multifilamentados de media tenacidade, ou similar com mesmas 
características, entendendo
mesmo tipo de especificação e apresentar os mesmos resultados de 
performance em laboratório, apresentando contornos de fios duplos 
perpendicular e transversalmente na estrutura em tela para aumento de 
sua resistência, com acabamento hidrorrepelente para com
adequado as intempéries inerentes a sua utilização e com as demais 
propriedades físico-químicas elencadas a seguir: 100% Poliamida 6.6 
(AATCC 20 e AATCC 20A); titulo dos fios (trama e urdume): 380±10% 
Dtex com 140 filamentos (NBR 13216); determi
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fabricação do equipamento, posicionado na região central de cada 
painel, com garantia de funcionamento ate o fim da vida útil do colete; 

microchip devera possuir formato e tamanho dissimulado, 
devidamente protegido entre os painéis balísticos frontais e dorsais, de 
maneira imperceptível, assegurando a identificação do colete por esse 
meio, mesmo que haja perda das etiquetas externas; O colete devera 
possuir resistência a fluidos no que tange a umidade do suor do corpo 
do usuário, da água de chuva e de produtos químicos; O peso por 
unidade de área da solução balística dos painéis deve ser de 4,8 kg/m² ± 
10%; Os painéis balísticos, frontal e dorsal, devem ser revestidos por 
capa interna impermeável (invólucro) na cor preta, confeccionado com 
tecido sintético de poliamida 6.6 com as seguintes características físico-
química: 100% poliamida 6.6 (AATCC 20); gramatura: 225±20 g/m² (NBR 

lo dos fios (trama e urdume): mínimo de 235 Dtex (NBR 
13216); determinação da densidade de fios: trama 21±2 fios/cm e 
urdume 22±2 fios/cm (NBR 10588); repelência a água: AATCC 22; e ainda 
com aplicação de policloreto de vinila no lado avesso para processos de 
fechamento por termofusão, realizado em máquina de ultrassom de alta 
freqüência para proteção dos painéis balísticos de fatores externos tais 
como: raios UV, chuva, suor, água, imersão em líquidos, agentes de 
limpeza, dentre outras substancias que possam contaminar ou 
comprometer sua eficiência balística. Permite-se a utilização de 
processos similares para fechamento dos invólucros, desde que se 
obtenha a mesma qualidade de selagem, ou superior; A etiqueta de 
identificação em cada painel balístico, frontal e dorsal, devera ser fixada 
na superfície voltada para o corpo do usuário, em cada invólucro, de 
forma centralizada e na horizontal, distante 1(um) cm do velcro 
(fechamento por fixação por sistema de gancho e argola) da abertura de 
fechamento da capa externa, por intermédio de termofusão ou 
tecnologia similar, contendo as informações exigidas nesta especificação 
e, no que couber, as informações mencionadas na PORTARIA Nº 18 - D 
LOG, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006; A capa externa devera ser 

ormato de envelope, para uso ostensivo, com 
tamanho compatível para a inserção de seus painéis balísticos (frontal e 
dorsal), com suas respectivas capas internas (invólucros); Em toda área 
externa e inferior interna, deve ser confeccionada com tecido de 

liamida 6.6 com construção do tipo Honeycomb ou similar, na cor e 
pantone padrão da GCM Itabuna, com fios texturizados a ar, 
multifilamentados de media tenacidade, ou similar com mesmas 
características, entendendo-se como similar um fio que deve seguir o 

esmo tipo de especificação e apresentar os mesmos resultados de 
performance em laboratório, apresentando contornos de fios duplos 
perpendicular e transversalmente na estrutura em tela para aumento de 
sua resistência, com acabamento hidrorrepelente para comportamento 
adequado as intempéries inerentes a sua utilização e com as demais 

químicas elencadas a seguir: 100% Poliamida 6.6 
(AATCC 20 e AATCC 20A); titulo dos fios (trama e urdume): 380±10% 
Dtex com 140 filamentos (NBR 13216); determinação da densidade de 
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fabricação do equipamento, posicionado na região central de cada 
painel, com garantia de funcionamento ate o fim da vida útil do colete; 

microchip devera possuir formato e tamanho dissimulado, 
devidamente protegido entre os painéis balísticos frontais e dorsais, de 
maneira imperceptível, assegurando a identificação do colete por esse 

ete devera 
possuir resistência a fluidos no que tange a umidade do suor do corpo 
do usuário, da água de chuva e de produtos químicos; O peso por 
unidade de área da solução balística dos painéis deve ser de 4,8 kg/m² ± 

dorsal, devem ser revestidos por 
capa interna impermeável (invólucro) na cor preta, confeccionado com 

química: 100% poliamida 6.6 (AATCC 20); gramatura: 225±20 g/m² (NBR 
lo dos fios (trama e urdume): mínimo de 235 Dtex (NBR 

13216); determinação da densidade de fios: trama 21±2 fios/cm e 
urdume 22±2 fios/cm (NBR 10588); repelência a água: AATCC 22; e ainda 

de 
fechamento por termofusão, realizado em máquina de ultrassom de alta 
freqüência para proteção dos painéis balísticos de fatores externos tais 
como: raios UV, chuva, suor, água, imersão em líquidos, agentes de 

am contaminar ou 
se a utilização de 

processos similares para fechamento dos invólucros, desde que se 
obtenha a mesma qualidade de selagem, ou superior; A etiqueta de 

tal e dorsal, devera ser fixada 
na superfície voltada para o corpo do usuário, em cada invólucro, de 
forma centralizada e na horizontal, distante 1(um) cm do velcro 
(fechamento por fixação por sistema de gancho e argola) da abertura de 

xterna, por intermédio de termofusão ou 
tecnologia similar, contendo as informações exigidas nesta especificação 

D 
LOG, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006; A capa externa devera ser 

ormato de envelope, para uso ostensivo, com 
tamanho compatível para a inserção de seus painéis balísticos (frontal e 
dorsal), com suas respectivas capas internas (invólucros); Em toda área 
externa e inferior interna, deve ser confeccionada com tecido de 

liamida 6.6 com construção do tipo Honeycomb ou similar, na cor e 
pantone padrão da GCM Itabuna, com fios texturizados a ar, 
multifilamentados de media tenacidade, ou similar com mesmas 

se como similar um fio que deve seguir o 
esmo tipo de especificação e apresentar os mesmos resultados de 

performance em laboratório, apresentando contornos de fios duplos 
perpendicular e transversalmente na estrutura em tela para aumento de 

portamento 
adequado as intempéries inerentes a sua utilização e com as demais 

químicas elencadas a seguir: 100% Poliamida 6.6 
(AATCC 20 e AATCC 20A); titulo dos fios (trama e urdume): 380±10% 

nação da densidade de 



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação

 
 

 

 

fios: urdume: mínimo 23 fios/cm; trama: mínimo 22 fios/cm (NBR 
10588); estrutura: fundo em tela 1x1 com contornos de fios duplos com 
função ripstop em quadrados de 8,0 x 8,0mm e contornos de fios duplos 
com função ripstop em losango d
mínimo de 190 g/m² acabado (NBR 10591); resistência a tração (trama e 
urdume): mínimo de 25 N/mm (NBR 14552/2012); alongamento (trama 
e urdume): mínimo de 35% (NBR 14552/2012); resistência ao rasgo: 
sentido trama e urdume de no mínimo, 80 N (NBR 14553/2012); 
corante: tingimento a base de anilinas acidas para conferir os índices de 
solidez da cor necessários; acabamento: hidrorrepelência com nota 
mínima de 90% no spray test, segundo a AATCC 22; avaliação de UPF: 
+50 (AS/NZS 4399:1996); determinação da propensão da superfície do 
tecido formar felpa e pilling: nota 5 (ISO 12945
superior, voltada para o corpo do usuário, deve possuir forro 
antibacteriano, antialérgico e macio, em malha por trama (malharia 
circular), com estrutura tridimensional, sendo o lado direito (contato 
com o corpo) formado por fios multifilamentados, estruturação formada 
por fios de monofilamento e o lado avesso formado por fios 
multifilamentados; deve possuir alta permeabilidade ao v
elevada absorção e dessorção de umidade; deve conter acabamento 
antibacteriano, necessário a prevenção na formação de odores durante 
a utilização do colete, bem como atender as demais características 
físico-químicas elencadas abaixo: 100% Po
20A); gramatura mínima de 250g/m2 ±10% (NBR 10591); determinação 
da densidade de fios: colunas: mínimo 12/cm; malhas: mínimo 19/cm 
(NBR 12060); titulo dos fios 
filamentos e mínimo de 50 Dt
mínimo de 70 Dtexmonofilamentado; lado avesso: mínimo de 76 Dtex 
com 36 filamentos (NBR 13216); resistência a abrasão 
20.000 ciclos; úmido: mínimo de 10.000 ciclos (NBR 20344, it. 6.12); 
permeabilidade ao vapor d’água: mínimo 20 mg/cm².h (NBR 20344, it. 
6.6); coeficiente de permeabilidade: mínimo 200 mg/cm² (NBR 20344, it. 
6.8); acabamento antibacterial: redução mínima 90% (AATCC 100); cor e 
pantone: padrão da GCM ITABUNA (PRETA); a capa dorsal d
considerando-se como padrão o tamanho médio (M), masculino, terá 
duas abas laterais horizontais de 200mm (±10) de altura, uma de cada 
lado, formados por duas partes distintas. A primeira parte principal da 
capa, será composta por um tubo elásti
mesma cor da capa) interligado ao interior da capa dorsal, feita para 
acomodar as abas laterais do painel balístico dorsal no seu interior, com 
altura vertical e largura horizontal suficientes para acomodar as abas 
laterais do painel balístico, mantendo uma folga máxima de 10 mm 
entre elas e o painel balístico, apos este ser inserido na capa. A segunda 
parte, costurada a primeira, será composto pelo sistema de ganchos e 
argolas macho, revestido na sua parte exterior pelo mesmo
capa externa, o qual terá a mesma altura da aba lateral (200 mm ±10) e 
largura de 100 mm (±10); na região inferior da capa frontal, 
considerando-se como padrão o tamanho médio (M), masculino, haverá 
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fios: urdume: mínimo 23 fios/cm; trama: mínimo 22 fios/cm (NBR 
10588); estrutura: fundo em tela 1x1 com contornos de fios duplos com 
função ripstop em quadrados de 8,0 x 8,0mm e contornos de fios duplos 
com função ripstop em losango de 5,0 x 5,0mm (NBR 12996); gramatura: 
mínimo de 190 g/m² acabado (NBR 10591); resistência a tração (trama e 
urdume): mínimo de 25 N/mm (NBR 14552/2012); alongamento (trama 
e urdume): mínimo de 35% (NBR 14552/2012); resistência ao rasgo: 

ume de no mínimo, 80 N (NBR 14553/2012); 
corante: tingimento a base de anilinas acidas para conferir os índices de 
solidez da cor necessários; acabamento: hidrorrepelência com nota 
mínima de 90% no spray test, segundo a AATCC 22; avaliação de UPF: 

NZS 4399:1996); determinação da propensão da superfície do 
tecido formar felpa e pilling: nota 5 (ISO 12945-2); a área interna 
superior, voltada para o corpo do usuário, deve possuir forro 
antibacteriano, antialérgico e macio, em malha por trama (malharia 
circular), com estrutura tridimensional, sendo o lado direito (contato 
com o corpo) formado por fios multifilamentados, estruturação formada 
por fios de monofilamento e o lado avesso formado por fios 
multifilamentados; deve possuir alta permeabilidade ao vapor do suor e 
elevada absorção e dessorção de umidade; deve conter acabamento 
antibacteriano, necessário a prevenção na formação de odores durante 
a utilização do colete, bem como atender as demais características 

químicas elencadas abaixo: 100% Poliéster (AATCC 20 e AATCC 
20A); gramatura mínima de 250g/m2 ±10% (NBR 10591); determinação 
da densidade de fios: colunas: mínimo 12/cm; malhas: mínimo 19/cm 
(NBR 12060); titulo dos fios - lado direito: mínimo de 167 Dtex com 48 
filamentos e mínimo de 50 Dtex com 24 filamentos; fios de estruturação: 
mínimo de 70 Dtexmonofilamentado; lado avesso: mínimo de 76 Dtex 
com 36 filamentos (NBR 13216); resistência a abrasão - seco: mínimo de 
20.000 ciclos; úmido: mínimo de 10.000 ciclos (NBR 20344, it. 6.12); 

ilidade ao vapor d’água: mínimo 20 mg/cm².h (NBR 20344, it. 
6.6); coeficiente de permeabilidade: mínimo 200 mg/cm² (NBR 20344, it. 
6.8); acabamento antibacterial: redução mínima 90% (AATCC 100); cor e 
pantone: padrão da GCM ITABUNA (PRETA); a capa dorsal dos coletes, 

se como padrão o tamanho médio (M), masculino, terá 
duas abas laterais horizontais de 200mm (±10) de altura, uma de cada 
lado, formados por duas partes distintas. A primeira parte principal da 
capa, será composta por um tubo elástico em poliamida e elastano (na 
mesma cor da capa) interligado ao interior da capa dorsal, feita para 
acomodar as abas laterais do painel balístico dorsal no seu interior, com 
altura vertical e largura horizontal suficientes para acomodar as abas 

o painel balístico, mantendo uma folga máxima de 10 mm 
entre elas e o painel balístico, apos este ser inserido na capa. A segunda 
parte, costurada a primeira, será composto pelo sistema de ganchos e 
argolas macho, revestido na sua parte exterior pelo mesmo tecido da 
capa externa, o qual terá a mesma altura da aba lateral (200 mm ±10) e 
largura de 100 mm (±10); na região inferior da capa frontal, 

se como padrão o tamanho médio (M), masculino, haverá 
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fios: urdume: mínimo 23 fios/cm; trama: mínimo 22 fios/cm (NBR 
10588); estrutura: fundo em tela 1x1 com contornos de fios duplos com 
função ripstop em quadrados de 8,0 x 8,0mm e contornos de fios duplos 

e 5,0 x 5,0mm (NBR 12996); gramatura: 
mínimo de 190 g/m² acabado (NBR 10591); resistência a tração (trama e 
urdume): mínimo de 25 N/mm (NBR 14552/2012); alongamento (trama 
e urdume): mínimo de 35% (NBR 14552/2012); resistência ao rasgo: 

ume de no mínimo, 80 N (NBR 14553/2012); 
corante: tingimento a base de anilinas acidas para conferir os índices de 
solidez da cor necessários; acabamento: hidrorrepelência com nota 
mínima de 90% no spray test, segundo a AATCC 22; avaliação de UPF: 

NZS 4399:1996); determinação da propensão da superfície do 
2); a área interna 

superior, voltada para o corpo do usuário, deve possuir forro 
antibacteriano, antialérgico e macio, em malha por trama (malharia 
circular), com estrutura tridimensional, sendo o lado direito (contato 
com o corpo) formado por fios multifilamentados, estruturação formada 
por fios de monofilamento e o lado avesso formado por fios 

apor do suor e 
elevada absorção e dessorção de umidade; deve conter acabamento 
antibacteriano, necessário a prevenção na formação de odores durante 
a utilização do colete, bem como atender as demais características 

liéster (AATCC 20 e AATCC 
20A); gramatura mínima de 250g/m2 ±10% (NBR 10591); determinação 
da densidade de fios: colunas: mínimo 12/cm; malhas: mínimo 19/cm 

lado direito: mínimo de 167 Dtex com 48 
ex com 24 filamentos; fios de estruturação: 

mínimo de 70 Dtexmonofilamentado; lado avesso: mínimo de 76 Dtex 
seco: mínimo de 

20.000 ciclos; úmido: mínimo de 10.000 ciclos (NBR 20344, it. 6.12); 
ilidade ao vapor d’água: mínimo 20 mg/cm².h (NBR 20344, it. 

6.6); coeficiente de permeabilidade: mínimo 200 mg/cm² (NBR 20344, it. 
6.8); acabamento antibacterial: redução mínima 90% (AATCC 100); cor e 

os coletes, 
se como padrão o tamanho médio (M), masculino, terá 

duas abas laterais horizontais de 200mm (±10) de altura, uma de cada 
lado, formados por duas partes distintas. A primeira parte principal da 

co em poliamida e elastano (na 
mesma cor da capa) interligado ao interior da capa dorsal, feita para 
acomodar as abas laterais do painel balístico dorsal no seu interior, com 
altura vertical e largura horizontal suficientes para acomodar as abas 

o painel balístico, mantendo uma folga máxima de 10 mm 
entre elas e o painel balístico, apos este ser inserido na capa. A segunda 
parte, costurada a primeira, será composto pelo sistema de ganchos e 

tecido da 
capa externa, o qual terá a mesma altura da aba lateral (200 mm ±10) e 
largura de 100 mm (±10); na região inferior da capa frontal, 

se como padrão o tamanho médio (M), masculino, haverá 
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sistema de fechamento por ganchos e argolas (l
extensão horizontal da capa e na mesma altura da aba lateral; na capa 
dorsal dos coletes, considerando
masculino, devera haver duas abas superiores flexíveis e continuas com 
comprimento total de 200
que compõe, sendo a primeira parte composta por tubo elástico 
achatado em poliamida e elastano (na mesma cor da capa) com 100 mm 
(±10mm), costurado diretamente na parte principal da capa dorsal, e a 
segunda parte, costurada a primeira, será composta pelo sistema de 
ganchos e argolas macho, revestido na sua parte exterior pelo mesmo 
tecido da capa externa, o qual terá largura de 85mm (±5); na região 
superior da capa frontal, considerando
médio (M), masculino, haverá sistema de fechamento por ganchos e 
argolas (lado fêmea) medindo 200mm (±10) de comprimento por 85mm 
(±5) de largura, uma de cada lado da abertura dos ombros; para todos os 
demais tamanhos, as medidas devem manter um padrão de 
proporcionalidade com a medida dos painéis balísticos, mantendo
harmonia visual e funcional do conjunto painel
ombros da capa dorsal, na altura do peito, devera possuir uma tira 
horizontal na mesma cor da capa, no padrão MOLLE SYSTEM, 
funcionara como presilha para radio HT, na largura da alça; no peitoral 
esquerdo do usuário deve possuir o brasão da GCM ITABUNA, distando 
10mm (±5) da tira de fixação de ganchos e argolas do tipo fêmea, 
conforme arte e dimensões a serem fornecidas pel
bordado em alta definição, tipo patch, fixados na capa portermofixação 
e/ou costuras reforçadas com acabamento perfeito; no lado 
diametralmente oposto deve existir um velcro fêmea, conforme 
dimensões a serem fornecidas, para fixação de plaqu
do usuário e na parte dorsal a inscrição na cor preta na parte de cima 
GCM ITABUNA na parte de baixo, aplicadas por bordado em linha, 
conforme dimensões a serem fornecidas; a capa dorsal, em sua parte 
superior, devera conter alça de re
de nylon de 10mm de diâmetro costurada a alça e capa, nas 
extremidades, por travete em X, triplo, confeccionada com mesmo 
tecido e propriedades da capa, em fino acabamento e sem proporcionar 
desconforto ou apresentar pre
balística, sendo sua visualização discreta e simetricamente proporcional 
a largura superior da capa, a base inferior do travete em X triplo, ponto 
mais sensível ao esforço, dever possuir reforço de costura, a fim de 
evitar a ruptura quando for alçado o material em decorrência do 
levantamento e arrasto do usuário nas situações que tal ação for 
necessária; a alça de resgate devera suportar, sem desfiamento, soltura, 
ruptura de costura ou rasgos mesmo que da capa, no mínimo
arrasto; a região inferior da área interna das capas frontal e dorsal, deve 
existir um compartimento (bolso) com velcro de alta aderência, 
colocado horizontalmente na junção do tecido externo com o interno da 
capa, para permitir a inserção e a 
facilidade; os compartimentos das capas devem abrigar os painéis 
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sistema de fechamento por ganchos e argolas (lado fêmea) por toda a 
extensão horizontal da capa e na mesma altura da aba lateral; na capa 
dorsal dos coletes, considerando-se como padrão o tamanho médio (M), 
masculino, devera haver duas abas superiores flexíveis e continuas com 
comprimento total de 200 mm (±10) de altura, somadas as duas partes 
que compõe, sendo a primeira parte composta por tubo elástico 
achatado em poliamida e elastano (na mesma cor da capa) com 100 mm 
(±10mm), costurado diretamente na parte principal da capa dorsal, e a 

, costurada a primeira, será composta pelo sistema de 
ganchos e argolas macho, revestido na sua parte exterior pelo mesmo 
tecido da capa externa, o qual terá largura de 85mm (±5); na região 
superior da capa frontal, considerando-se como padrão o tamanho 

dio (M), masculino, haverá sistema de fechamento por ganchos e 
argolas (lado fêmea) medindo 200mm (±10) de comprimento por 85mm 
(±5) de largura, uma de cada lado da abertura dos ombros; para todos os 
demais tamanhos, as medidas devem manter um padrão de 

oporcionalidade com a medida dos painéis balísticos, mantendo-se 
harmonia visual e funcional do conjunto painel-capa; nas alças dos 
ombros da capa dorsal, na altura do peito, devera possuir uma tira 
horizontal na mesma cor da capa, no padrão MOLLE SYSTEM, que 
funcionara como presilha para radio HT, na largura da alça; no peitoral 
esquerdo do usuário deve possuir o brasão da GCM ITABUNA, distando 
10mm (±5) da tira de fixação de ganchos e argolas do tipo fêmea, 
conforme arte e dimensões a serem fornecidas pela GCM ITABUNA, 
bordado em alta definição, tipo patch, fixados na capa portermofixação 
e/ou costuras reforçadas com acabamento perfeito; no lado 
diametralmente oposto deve existir um velcro fêmea, conforme 
dimensões a serem fornecidas, para fixação de plaqueta de identificação 
do usuário e na parte dorsal a inscrição na cor preta na parte de cima 
GCM ITABUNA na parte de baixo, aplicadas por bordado em linha, 
conforme dimensões a serem fornecidas; a capa dorsal, em sua parte 
superior, devera conter alça de resgate, com reforço interno em corda 
de nylon de 10mm de diâmetro costurada a alça e capa, nas 
extremidades, por travete em X, triplo, confeccionada com mesmo 
tecido e propriedades da capa, em fino acabamento e sem proporcionar 
desconforto ou apresentar prejuízo visual ao conjunto de proteção 
balística, sendo sua visualização discreta e simetricamente proporcional 
a largura superior da capa, a base inferior do travete em X triplo, ponto 
mais sensível ao esforço, dever possuir reforço de costura, a fim de 

tar a ruptura quando for alçado o material em decorrência do 
levantamento e arrasto do usuário nas situações que tal ação for 
necessária; a alça de resgate devera suportar, sem desfiamento, soltura, 
ruptura de costura ou rasgos mesmo que da capa, no mínimo, 120 Kg de 
arrasto; a região inferior da área interna das capas frontal e dorsal, deve 
existir um compartimento (bolso) com velcro de alta aderência, 
colocado horizontalmente na junção do tecido externo com o interno da 
capa, para permitir a inserção e a remoção dos painéis balísticos com 
facilidade; os compartimentos das capas devem abrigar os painéis 
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ado fêmea) por toda a 
extensão horizontal da capa e na mesma altura da aba lateral; na capa 

se como padrão o tamanho médio (M), 
masculino, devera haver duas abas superiores flexíveis e continuas com 

mm (±10) de altura, somadas as duas partes 
que compõe, sendo a primeira parte composta por tubo elástico 
achatado em poliamida e elastano (na mesma cor da capa) com 100 mm 
(±10mm), costurado diretamente na parte principal da capa dorsal, e a 

, costurada a primeira, será composta pelo sistema de 
ganchos e argolas macho, revestido na sua parte exterior pelo mesmo 
tecido da capa externa, o qual terá largura de 85mm (±5); na região 

se como padrão o tamanho 
dio (M), masculino, haverá sistema de fechamento por ganchos e 

argolas (lado fêmea) medindo 200mm (±10) de comprimento por 85mm 
(±5) de largura, uma de cada lado da abertura dos ombros; para todos os 
demais tamanhos, as medidas devem manter um padrão de 

se 
capa; nas alças dos 

ombros da capa dorsal, na altura do peito, devera possuir uma tira 
que 

funcionara como presilha para radio HT, na largura da alça; no peitoral 
esquerdo do usuário deve possuir o brasão da GCM ITABUNA, distando 
10mm (±5) da tira de fixação de ganchos e argolas do tipo fêmea, 

a GCM ITABUNA, 
bordado em alta definição, tipo patch, fixados na capa portermofixação 
e/ou costuras reforçadas com acabamento perfeito; no lado 
diametralmente oposto deve existir um velcro fêmea, conforme 

eta de identificação 
do usuário e na parte dorsal a inscrição na cor preta na parte de cima 
GCM ITABUNA na parte de baixo, aplicadas por bordado em linha, 
conforme dimensões a serem fornecidas; a capa dorsal, em sua parte 

sgate, com reforço interno em corda 
de nylon de 10mm de diâmetro costurada a alça e capa, nas 
extremidades, por travete em X, triplo, confeccionada com mesmo 
tecido e propriedades da capa, em fino acabamento e sem proporcionar 

juízo visual ao conjunto de proteção 
balística, sendo sua visualização discreta e simetricamente proporcional 
a largura superior da capa, a base inferior do travete em X triplo, ponto 
mais sensível ao esforço, dever possuir reforço de costura, a fim de 

tar a ruptura quando for alçado o material em decorrência do 
levantamento e arrasto do usuário nas situações que tal ação for 
necessária; a alça de resgate devera suportar, sem desfiamento, soltura, 

, 120 Kg de 
arrasto; a região inferior da área interna das capas frontal e dorsal, deve 
existir um compartimento (bolso) com velcro de alta aderência, 
colocado horizontalmente na junção do tecido externo com o interno da 

remoção dos painéis balísticos com 
facilidade; os compartimentos das capas devem abrigar os painéis 
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balísticos, de modo a ficarem no seu interior de forma segura e sem 
nenhuma parte aparente (fora dos bolsos); para cada colete balístico 
adquirido, devera ser fornecido 1 (uma) capa externa sobressalente, nas 
mesmas características aqui descritas; etiqueta de identificação devera 
ser fixada na capa externa (frontal e dorsal), na face interna de contato 
com o corpo do usuário, medindo aproximadamente 11cm x 25
estando a base da etiqueta posicionada de forma centralizada na 
referida capa; deve possuir as seguintes informações no idioma 
português, impressa/gravada de modo que não venha a desaparecer ou 
desbotar durante todo o prazo de sua garantia, mesmo se ex
condições adversas tais como: chuva, suor, imersões, entre outras 
condições congêneres: declaração informando ao usuário sobre a 
necessidade de verificar nos painéis balísticos, o nível de proteção 
fornecido e a validade da proteção balística; info
somente utilizar a capa externa do mesmo fabricante dos painéis 
balísticos, sob o risco de não oferecer a proteção desejada; identificação 
do fabricante; modelo; tamanho; data e lote de fabricação (formato 
MM/AAAA); material-prima e g
MM/AAAA); instruções/orientação do fabricante quanto ao uso e 
conservação; a etiqueta de identificação da capa interna impermeável 
(invólucros) dos painéis balísticos (frontal e dorsal) devera ser fixada no 
lado interno oposto a face de impacto, através de sistema de 
termofusão ou processo similar de mesmos efeitos, devendo possuir as 
informações a seguir, no idioma português, impressa/gravada, de modo 
que não venha a desaparecer/desbotar durante todo o prazo de sua 
garantia, mesmo que exposta a condições adversas tais como: chuva, 
suor, imersões, entre outras condições congêneres: identificação do 
fabricante; nível de proteção balística de acordo com a NIJ 0101.04 
Revisão A; modelo; tamanho; data de fabricação (formato MM/AAA
data de validade (formato MM/AAAA); numero de serie; lote de 
fabricação; expressão: ESTA FACE VOLTADA PARA O CORPO; 
instruções/orientação do fabricante quanto ao uso e conservação; 
advertência quanto as exceções de proteção, conforme a NIJ 0101.04 
Revisão A; o fabricante deve oferecer garantias de que, em condições 
normais de uso, os painéis balísticos, incluindo invólucros impermeáveis 
(capas internas), etiquetas, gravações e chips, tenha vida útil mínima 
(validade) de 06 (seis) anos, desde que segui
uso do fabricante, constantes no manual de instruções de uso e 
conservação que deve acompanhar cada colete; para as capas externas, 
deve ser dada garantia de 02 (dois) anos contra defeitos de fabricação e 
matéria-prima, desde que se
fabricante, constantes no manual de instruções de uso e conservação 
que deve acompanhar cada colete; será admitida que a data de 
fabricação gravada indelevelmente nas etiquetas dos invólucros dos 
painéis e capas externas s
a data de entrega do produto; o licitante devera apresentar junto à 
proposta: Relatório de Avaliação Técnica (RAT); Relatório Técnico 
Experimental (RETEX); Titulo de Registro (TR) para fabricar; 
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balísticos, de modo a ficarem no seu interior de forma segura e sem 
nenhuma parte aparente (fora dos bolsos); para cada colete balístico 

er fornecido 1 (uma) capa externa sobressalente, nas 
mesmas características aqui descritas; etiqueta de identificação devera 
ser fixada na capa externa (frontal e dorsal), na face interna de contato 
com o corpo do usuário, medindo aproximadamente 11cm x 25cm, 
estando a base da etiqueta posicionada de forma centralizada na 
referida capa; deve possuir as seguintes informações no idioma 
português, impressa/gravada de modo que não venha a desaparecer ou 
desbotar durante todo o prazo de sua garantia, mesmo se exposta a 
condições adversas tais como: chuva, suor, imersões, entre outras 
condições congêneres: declaração informando ao usuário sobre a 
necessidade de verificar nos painéis balísticos, o nível de proteção 
fornecido e a validade da proteção balística; informação para o usuário 
somente utilizar a capa externa do mesmo fabricante dos painéis 
balísticos, sob o risco de não oferecer a proteção desejada; identificação 
do fabricante; modelo; tamanho; data e lote de fabricação (formato 

prima e garantia de confecção (formato 
MM/AAAA); instruções/orientação do fabricante quanto ao uso e 
conservação; a etiqueta de identificação da capa interna impermeável 
(invólucros) dos painéis balísticos (frontal e dorsal) devera ser fixada no 

a face de impacto, através de sistema de 
termofusão ou processo similar de mesmos efeitos, devendo possuir as 
informações a seguir, no idioma português, impressa/gravada, de modo 
que não venha a desaparecer/desbotar durante todo o prazo de sua 

esmo que exposta a condições adversas tais como: chuva, 
suor, imersões, entre outras condições congêneres: identificação do 
fabricante; nível de proteção balística de acordo com a NIJ 0101.04 - 
Revisão A; modelo; tamanho; data de fabricação (formato MM/AAAA); 
data de validade (formato MM/AAAA); numero de serie; lote de 
fabricação; expressão: ESTA FACE VOLTADA PARA O CORPO; 
instruções/orientação do fabricante quanto ao uso e conservação; 
advertência quanto as exceções de proteção, conforme a NIJ 0101.04 - 

visão A; o fabricante deve oferecer garantias de que, em condições 
normais de uso, os painéis balísticos, incluindo invólucros impermeáveis 
(capas internas), etiquetas, gravações e chips, tenha vida útil mínima 
(validade) de 06 (seis) anos, desde que seguidas às recomendações de 
uso do fabricante, constantes no manual de instruções de uso e 
conservação que deve acompanhar cada colete; para as capas externas, 
deve ser dada garantia de 02 (dois) anos contra defeitos de fabricação e 

prima, desde que seguidas às recomendações de uso do 
fabricante, constantes no manual de instruções de uso e conservação 
que deve acompanhar cada colete; será admitida que a data de 
fabricação gravada indelevelmente nas etiquetas dos invólucros dos 
painéis e capas externas seja de, no máximo, 02 (dois) meses anteriores 
a data de entrega do produto; o licitante devera apresentar junto à 
proposta: Relatório de Avaliação Técnica (RAT); Relatório Técnico 
Experimental (RETEX); Titulo de Registro (TR) para fabricar; 
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balísticos, de modo a ficarem no seu interior de forma segura e sem 
nenhuma parte aparente (fora dos bolsos); para cada colete balístico 

er fornecido 1 (uma) capa externa sobressalente, nas 
mesmas características aqui descritas; etiqueta de identificação devera 
ser fixada na capa externa (frontal e dorsal), na face interna de contato 

cm, 
estando a base da etiqueta posicionada de forma centralizada na 
referida capa; deve possuir as seguintes informações no idioma 
português, impressa/gravada de modo que não venha a desaparecer ou 

posta a 
condições adversas tais como: chuva, suor, imersões, entre outras 
condições congêneres: declaração informando ao usuário sobre a 
necessidade de verificar nos painéis balísticos, o nível de proteção 

rmação para o usuário 
somente utilizar a capa externa do mesmo fabricante dos painéis 
balísticos, sob o risco de não oferecer a proteção desejada; identificação 
do fabricante; modelo; tamanho; data e lote de fabricação (formato 

arantia de confecção (formato 
MM/AAAA); instruções/orientação do fabricante quanto ao uso e 
conservação; a etiqueta de identificação da capa interna impermeável 
(invólucros) dos painéis balísticos (frontal e dorsal) devera ser fixada no 

a face de impacto, através de sistema de 
termofusão ou processo similar de mesmos efeitos, devendo possuir as 
informações a seguir, no idioma português, impressa/gravada, de modo 
que não venha a desaparecer/desbotar durante todo o prazo de sua 

esmo que exposta a condições adversas tais como: chuva, 
suor, imersões, entre outras condições congêneres: identificação do 

 
A); 

data de validade (formato MM/AAAA); numero de serie; lote de 
fabricação; expressão: ESTA FACE VOLTADA PARA O CORPO; 
instruções/orientação do fabricante quanto ao uso e conservação; 

 
visão A; o fabricante deve oferecer garantias de que, em condições 

normais de uso, os painéis balísticos, incluindo invólucros impermeáveis 
(capas internas), etiquetas, gravações e chips, tenha vida útil mínima 

das às recomendações de 
uso do fabricante, constantes no manual de instruções de uso e 
conservação que deve acompanhar cada colete; para as capas externas, 
deve ser dada garantia de 02 (dois) anos contra defeitos de fabricação e 

guidas às recomendações de uso do 
fabricante, constantes no manual de instruções de uso e conservação 
que deve acompanhar cada colete; será admitida que a data de 
fabricação gravada indelevelmente nas etiquetas dos invólucros dos 

eja de, no máximo, 02 (dois) meses anteriores 
a data de entrega do produto; o licitante devera apresentar junto à 
proposta: Relatório de Avaliação Técnica (RAT); Relatório Técnico 
Experimental (RETEX); Titulo de Registro (TR) para fabricar; 
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Apostilamento do Exército (para comercializar); Certificado de 
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

15 

LUVA ANTIVIBRAÇÃO -
gomos de cloro neoprene na palma e dedos, que oferecem conforto e 
segurança. ideal para trabalhos que exigem exposição do usuário às 
vibrações, devendo atenuar até 43% das vibrações em altas frequências 
e até 23% em médias frequências durante as atividades. Com formato 
anatômico e dorso ventilado que evitam a fadiga muscular. Indicado 
para trabalhos com incidências de vibração como manipulação de 
máquinas britadeiras e parafusadeiras entre outras. Tamanhos variando 
do M ao GG.  PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES E CONTRA 
VIBRAÇÕES. Certificado de aprovação (CA) expedito pelo MTE.

16 

LUVA DE ALGODÃO – 4 fios, tricotada com fios de algodão e poliéster, 
com pigmentos na face palmar e dedos, punho tricotado e acabamento 
em overloque. Tamanho: M e GG. Cor: Branca ou preta.  Proteção das 
mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortante e 
perfurantes e contra agentes térmicos. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 
USUÁRIO CONTRA AGENTES ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES. Certificado de aprovação (CA) expedito pelo MTE.

17 

LUVA DE COBERTURA EM VAQUETA E RASPA 
luva isolante cano longo descrição: luva de cobertura em vaqueta e 
raspa para luvas de borracha para alta tensão, reforço interno na palma, 
tira e reforço embutida entre o polegar e indicador, fivela de ajuste em 
vaqueta; com punho de 20 cm.  Tamanhos variando do M ao GG. 
PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES. Certificado de aprovação 
(CA) expedito pelo MTE. 

18 

LUVA DE RASPA - reforço em couro na palma e polegar, forro interno 
com fibras naturais, espuma na palma e dorso, costurada em fios de 
aramida. Resistência ao calor de contato* até 500°C com intermitência 
de 15 segundos, comprimento 35 cm, punho reto, formato anatômico,
tamanho M e GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES. 
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). 

19 

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA 
borracha, classe 00, tipo I, comprimento 14.  Proteção das mãos do 
usuário contra choques elétricos. 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Certificado de 
Aprovação (CA) expedido pelo Ministé

 
 

20 

LUVA MALHA DE AÇO -
construída de anéis de aço em malha resistente á corrosão inoxidável de 
100% para proteger contra cortes de faca, barras, e perfurações com 
fenda lateral para colocação rápida e remoção, com fechamento em 
garras permitindo total higienização sem deixar resíduos, luva de punho 
curto. Tamanhos variando do M ao GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 
USUÁRIO CONTRA CORTES POR FACAS MANUAIS E OBJETOS CORTANTES 
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o Exército (para comercializar); Certificado de 
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

- confeccionada em algodão, recoberta com 
gomos de cloro neoprene na palma e dedos, que oferecem conforto e 
segurança. ideal para trabalhos que exigem exposição do usuário às 
vibrações, devendo atenuar até 43% das vibrações em altas frequências 

médias frequências durante as atividades. Com formato 
anatômico e dorso ventilado que evitam a fadiga muscular. Indicado 
para trabalhos com incidências de vibração como manipulação de 
máquinas britadeiras e parafusadeiras entre outras. Tamanhos variando 

M ao GG.  PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES E CONTRA 
VIBRAÇÕES. Certificado de aprovação (CA) expedito pelo MTE. 

4 fios, tricotada com fios de algodão e poliéster, 
igmentos na face palmar e dedos, punho tricotado e acabamento 

em overloque. Tamanho: M e GG. Cor: Branca ou preta.  Proteção das 
mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortante e 
perfurantes e contra agentes térmicos. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 

SUÁRIO CONTRA AGENTES ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES. Certificado de aprovação (CA) expedito pelo MTE. 
LUVA DE COBERTURA EM VAQUETA E RASPA - luva de cobertura para 
luva isolante cano longo descrição: luva de cobertura em vaqueta e 
raspa para luvas de borracha para alta tensão, reforço interno na palma, 
tira e reforço embutida entre o polegar e indicador, fivela de ajuste em 

de 20 cm.  Tamanhos variando do M ao GG. 
PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES. Certificado de aprovação 

 
reforço em couro na palma e polegar, forro interno 

com fibras naturais, espuma na palma e dorso, costurada em fios de 
aramida. Resistência ao calor de contato* até 500°C com intermitência 
de 15 segundos, comprimento 35 cm, punho reto, formato anatômico, 
tamanho M e GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES. 
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 

LUVA ISOLANTE DE BORRACHA - Luva de segurança isolante de 
borracha, classe 00, tipo I, comprimento 14.  Proteção das mãos do 
usuário contra choques elétricos. Tamanho: M ao GG PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Certificado de 
Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

- luva anti-corte em malha de aço 100% inox, 
construída de anéis de aço em malha resistente á corrosão inoxidável de 
100% para proteger contra cortes de faca, barras, e perfurações com 
fenda lateral para colocação rápida e remoção, com fechamento em 

higienização sem deixar resíduos, luva de punho 
curto. Tamanhos variando do M ao GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 
USUÁRIO CONTRA CORTES POR FACAS MANUAIS E OBJETOS CORTANTES 
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o Exército (para comercializar); Certificado de 
 

confeccionada em algodão, recoberta com 
gomos de cloro neoprene na palma e dedos, que oferecem conforto e 
segurança. ideal para trabalhos que exigem exposição do usuário às 
vibrações, devendo atenuar até 43% das vibrações em altas frequências 

médias frequências durante as atividades. Com formato 
anatômico e dorso ventilado que evitam a fadiga muscular. Indicado 
para trabalhos com incidências de vibração como manipulação de 
máquinas britadeiras e parafusadeiras entre outras. Tamanhos variando 

M ao GG.  PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES E CONTRA 

PAR 2 

4 fios, tricotada com fios de algodão e poliéster, 
igmentos na face palmar e dedos, punho tricotado e acabamento 

em overloque. Tamanho: M e GG. Cor: Branca ou preta.  Proteção das 
mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortante e 
perfurantes e contra agentes térmicos. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 

SUÁRIO CONTRA AGENTES ESCORIANTES, CORTANTES E 

PAR 290 

luva de cobertura para 
luva isolante cano longo descrição: luva de cobertura em vaqueta e 
raspa para luvas de borracha para alta tensão, reforço interno na palma, 
tira e reforço embutida entre o polegar e indicador, fivela de ajuste em 

de 20 cm.  Tamanhos variando do M ao GG. 
PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES. Certificado de aprovação 

PAR 78 

reforço em couro na palma e polegar, forro interno 
com fibras naturais, espuma na palma e dorso, costurada em fios de 
aramida. Resistência ao calor de contato* até 500°C com intermitência 

 
tamanho M e GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES. 
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 

PAR 44 

Luva de segurança isolante de 
borracha, classe 00, tipo I, comprimento 14.  Proteção das mãos do 

PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. Certificado de 

 

PAR 22 

em malha de aço 100% inox, 
construída de anéis de aço em malha resistente á corrosão inoxidável de 
100% para proteger contra cortes de faca, barras, e perfurações com 
fenda lateral para colocação rápida e remoção, com fechamento em 

higienização sem deixar resíduos, luva de punho 
curto. Tamanhos variando do M ao GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 
USUÁRIO CONTRA CORTES POR FACAS MANUAIS E OBJETOS CORTANTES 

PAR 87 
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SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE).

21 

LUVA NITRÍLICA – cor verde, cano médio confeccionada com cinco 
dedos, borracha nitrílica, grau alimentício, comprimento de 33 cm, sem 
floco interno, punho com acabamento "reto" e palma antiderrapante 
com acabamento tipo "areia" com certificado de aprovação válido. 
Tamanhos: M ao GG. LUVA TIPO "A" PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 
USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, CORTANTES E PE RFURANTES, 
CONTRA AGENTES QUÍMICOS.  Certificado de Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)

22 

LUVAS NEOPRENE - Luva nitrílica látex e neoprene. Cor azul e amarela, 
luva de segurança confeccionada em látex (borracha natural) e 
policloropreno (neoprene) na palma e dorso, revestimento interno com 
algodão flocado, palma e dedos antiderrapantes, cor azul e amarela. 
Tamanhos M ao GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES, 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS (CALOR DE CONTATO) E CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS (ÁLCOOIS PRIMÁRIOS (A), BASES INORGÂNICAS (K), ÁCIDOS 
MINERAIS INORGÂNICOS (L
OXIDANTES (M), ÁCIDOS ORGÂNICOS (N), BASES ORGÂNICAS (O), 
PERÓXIDOS (P) E ALDEÍDOS (T)) , CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE 
OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA E CONTRA AGENTES 
BIOLÓGICOS.Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)

 
23 

MANGOTE DE RASPA - manga
tiras em raspa presas por arrebites e fivela metálicas para ajustes. 
Proteção do braço e antebraço do usuário contra agentes térmicos 
(calor e chamas) e abrasivos e escoriantes para uso em processos de 
soldagem e similares. Tamanho: 62 cm de comprimento x 20 cm 
abertura superior x 14 cm abertura inferior. PROTEÇÃO DO BRAÇO E 
ANTEBRAÇO DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, 
CORTANTES E PERFURANTES E CONTRA AGENTES TÉRMICOS 
PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE).

24 

MÁSCARA DE SOLDA 
escurecimento automático, lente que filtra 100% da luz infravermelho e 
ultravioleta. Com janela transparente com luz. PROTEÇÃO DOS OLHOS 
DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES E CONTRA 
SOLDAGEM E PROCESSO
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

25 

MÁSCARA SEMIFACIAL PFF2 COM CARVÃO ATIVADO 
purificador de ar tipo peças semifacial filtrante para partículas PFF2, 
classe S, confeccionada em quatro camadas, sendo: camada externa de 
fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética 
estrutural; camada filtrante de fibra s
eletrostático, camada interna de fibra sintética de contato facial. Com 
tirantes de cabeça de elástico para sustentação da peça facial, tira 
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SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 
MTE). 

cor verde, cano médio confeccionada com cinco 
dedos, borracha nitrílica, grau alimentício, comprimento de 33 cm, sem 
floco interno, punho com acabamento "reto" e palma antiderrapante 
com acabamento tipo "areia" com certificado de aprovação válido. 

hos: M ao GG. LUVA TIPO "A" PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 
USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, CORTANTES E PE RFURANTES, 
CONTRA AGENTES QUÍMICOS.  Certificado de Aprovação (CA) expedido 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 

Luva nitrílica látex e neoprene. Cor azul e amarela, 
luva de segurança confeccionada em látex (borracha natural) e 
policloropreno (neoprene) na palma e dorso, revestimento interno com 
algodão flocado, palma e dedos antiderrapantes, cor azul e amarela. 

amanhos M ao GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES, 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS (CALOR DE CONTATO) E CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS (ÁLCOOIS PRIMÁRIOS (A), BASES INORGÂNICAS (K), ÁCIDOS 
MINERAIS INORGÂNICOS (L), ÁCIDOS MINERAIS INORGÂNICOS, 
OXIDANTES (M), ÁCIDOS ORGÂNICOS (N), BASES ORGÂNICAS (O), 
PERÓXIDOS (P) E ALDEÍDOS (T)) , CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE 
OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA E CONTRA AGENTES 
BIOLÓGICOS.Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 

manga de segurança confeccionada em raspa, 
tiras em raspa presas por arrebites e fivela metálicas para ajustes. 
Proteção do braço e antebraço do usuário contra agentes térmicos 
(calor e chamas) e abrasivos e escoriantes para uso em processos de 

ares. Tamanho: 62 cm de comprimento x 20 cm 
abertura superior x 14 cm abertura inferior. PROTEÇÃO DO BRAÇO E 
ANTEBRAÇO DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, 
CORTANTES E PERFURANTES E CONTRA AGENTES TÉRMICOS 
PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. 
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). 

 - mascara de solda digital profissional 
escurecimento automático, lente que filtra 100% da luz infravermelho e 
ultravioleta. Com janela transparente com luz. PROTEÇÃO DOS OLHOS 
DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES E CONTRA 
SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES (W10). Certificado de Aprovação 
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
MÁSCARA SEMIFACIAL PFF2 COM CARVÃO ATIVADO - respirador 
purificador de ar tipo peças semifacial filtrante para partículas PFF2, 
classe S, confeccionada em quatro camadas, sendo: camada externa de 
fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética 
estrutural; camada filtrante de fibra sintética com tratamento 
eletrostático, camada interna de fibra sintética de contato facial. Com 
tirantes de cabeça de elástico para sustentação da peça facial, tira 
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SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 

cor verde, cano médio confeccionada com cinco 
dedos, borracha nitrílica, grau alimentício, comprimento de 33 cm, sem 
floco interno, punho com acabamento "reto" e palma antiderrapante 
com acabamento tipo "areia" com certificado de aprovação válido. 

hos: M ao GG. LUVA TIPO "A" PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS DO 
USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, CORTANTES E PE RFURANTES, 
CONTRA AGENTES QUÍMICOS.  Certificado de Aprovação (CA) expedido 

PAR 288 

Luva nitrílica látex e neoprene. Cor azul e amarela, 
luva de segurança confeccionada em látex (borracha natural) e 
policloropreno (neoprene) na palma e dorso, revestimento interno com 
algodão flocado, palma e dedos antiderrapantes, cor azul e amarela. 

amanhos M ao GG. PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E PERFURANTES, 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS (CALOR DE CONTATO) E CONTRA AGENTES 
QUÍMICOS (ÁLCOOIS PRIMÁRIOS (A), BASES INORGÂNICAS (K), ÁCIDOS 

), ÁCIDOS MINERAIS INORGÂNICOS, 
OXIDANTES (M), ÁCIDOS ORGÂNICOS (N), BASES ORGÂNICAS (O), 
PERÓXIDOS (P) E ALDEÍDOS (T)) , CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE 
OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA E CONTRA AGENTES 

 

PAR 522 

de segurança confeccionada em raspa, 
tiras em raspa presas por arrebites e fivela metálicas para ajustes. 
Proteção do braço e antebraço do usuário contra agentes térmicos 
(calor e chamas) e abrasivos e escoriantes para uso em processos de 

ares. Tamanho: 62 cm de comprimento x 20 cm 
abertura superior x 14 cm abertura inferior. PROTEÇÃO DO BRAÇO E 
ANTEBRAÇO DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, 
CORTANTES E PERFURANTES E CONTRA AGENTES TÉRMICOS 

E PROCESSOS SIMILARES. 
Certificado de Aprovação (CA) válido expedido pelo Ministério do 

PAR 54 

mascara de solda digital profissional 
escurecimento automático, lente que filtra 100% da luz infravermelho e 
ultravioleta. Com janela transparente com luz. PROTEÇÃO DOS OLHOS 
DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE PARTÍCULAS VOLANTES E CONTRA 

S SIMILARES (W10). Certificado de Aprovação 

UND 4 

respirador 
purificador de ar tipo peças semifacial filtrante para partículas PFF2, 
classe S, confeccionada em quatro camadas, sendo: camada externa de 
fibra sintética de polipropileno; camada meio de fibras sintética 

intética com tratamento 
eletrostático, camada interna de fibra sintética de contato facial. Com 
tirantes de cabeça de elástico para sustentação da peça facial, tira 

CAIXA 
c/ 100 
UNID 

36 
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metálica para ajuste sobre o septo nasal e válvula de exalação.
Aprovado para: PROTEÇÃO DAS
CONTRA POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS (PFF2). Certificado de Aprovação 
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

26 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO
confeccionado em policarbonato preto com borda superior com meia
proteção nas bordas, um pino central e uma fenda em cada extremidade 
utilizados para o encaixe de visor confeccionado em policarbonato 
disponível nas cores incolor, amarela, verde e cinza com apoio nasal e 
proteção lateral injetada do mesmo material com um orifício na parte 
frontal superior e uma fenda em cada extremidade para encaixe do arco, 
hastes tipo espátula confeccionadas do mesmo material do a
compostas de duas peças: semi
extremidades fixadas ao arco por meio de parafuso metálico e semi
haste com um pino plástico em uma das extremidades que se encaixa na 
semi-haste anterior e permite o ajuste do tamanho. Aprovado pa
PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES, CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (U6).  
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). 

27 

PERNEIRA DE RASPA- Perneira de segurança confeccionad
couro bovino curtido ao cromo, costurado com fio 100% algodão ou 
aramida, fechamento em velcro na vertical, protetor de metatarso em 
raspa com duas tiras em raspa e fivelas plásticas na parte superior e 
inferior. Espessura média de 1,50 mm e 
ou 0,815 kg/m².PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES 
DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) 
válido expedido pelo Ministério do Trabal

28 

PERNEIRA DE SEGURANÇA 
TRÊS TALAS EM POLIETILENO, METATARSO EM MATERIAL SINTÉTICO, 
FECHAMENTO POR SOLDA ELETRÔNICA. Aprovado para: PROTEÇÃO DAS 
PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTE CORTANTES, 
ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 
SOLDAGEM. Deverá possuir CA 
do trabalho. 

29 

PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA
plásticos de cor preta, resistentes a choques mecânicos. Haste 
confeccionado em aço mola inox. Descrição: duas conchas em plásticos 
ABS; duas almofadas de espumas revestidas com um filme de PVC; duas 
espumas situadas no interior das conchas; ha
mola inox. Com certificação de redução de ruídos no ouvido em dB de 
no mínimo 24dB. PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO USUÁRIO 
CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO ESTABELECIDO 
NA NR 15. Certificado de Aprovação (CA) expedido
Trabalho e Emprego (MTE).

30 PROTETOR AURICULAR DO TIPO PLUG
inserção, pré-moldado, tipo plug, constituído de três flanges de silicone, 
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metálica para ajuste sobre o septo nasal e válvula de exalação. 
Aprovado para: PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS DO USUÁRIO 
CONTRA POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS (PFF2). Certificado de Aprovação 
(CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO - Óculos de segurança constituído de arco 
confeccionado em policarbonato preto com borda superior com meia-
proteção nas bordas, um pino central e uma fenda em cada extremidade 
utilizados para o encaixe de visor confeccionado em policarbonato 

s cores incolor, amarela, verde e cinza com apoio nasal e 
proteção lateral injetada do mesmo material com um orifício na parte 
frontal superior e uma fenda em cada extremidade para encaixe do arco, 
hastes tipo espátula confeccionadas do mesmo material do arco 
compostas de duas peças: semi-haste vazada com uma das 
extremidades fixadas ao arco por meio de parafuso metálico e semi-
haste com um pino plástico em uma das extremidades que se encaixa na 

haste anterior e permite o ajuste do tamanho. Aprovado para: 
PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES, CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (U6).  
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 

Perneira de segurança confeccionada em raspa de 
couro bovino curtido ao cromo, costurado com fio 100% algodão ou 
aramida, fechamento em velcro na vertical, protetor de metatarso em 
raspa com duas tiras em raspa e fivelas plásticas na parte superior e 
inferior. Espessura média de 1,50 mm e gramatura 0, 0815 gramas/cm² 
ou 0,815 kg/m².PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES 
DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) 
válido expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
PERNEIRA DE SEGURANÇA -CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO, 
TRÊS TALAS EM POLIETILENO, METATARSO EM MATERIAL SINTÉTICO, 
FECHAMENTO POR SOLDA ELETRÔNICA. Aprovado para: PROTEÇÃO DAS 
PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTE CORTANTES, ABRASIVOS, 
ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 
SOLDAGEM. Deverá possuir CA - certificado de aprovação do ministério 

PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA- abafador de 24dB conchas em 
plásticos de cor preta, resistentes a choques mecânicos. Haste 
confeccionado em aço mola inox. Descrição: duas conchas em plásticos 
ABS; duas almofadas de espumas revestidas com um filme de PVC; duas 
espumas situadas no interior das conchas; haste confeccionada em aço 
mola inox. Com certificação de redução de ruídos no ouvido em dB de 
no mínimo 24dB. PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO USUÁRIO 
CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO ESTABELECIDO 
NA NR 15. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). 
PROTETOR AURICULAR DO TIPO PLUG - protetor auricular do tipo 

moldado, tipo plug, constituído de três flanges de silicone, 
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VIAS RESPIRATÓRIAS DO USUÁRIO 

CONTRA POEIRAS, NÉVOAS E FUMOS (PFF2). Certificado de Aprovação 

Óculos de segurança constituído de arco 

proteção nas bordas, um pino central e uma fenda em cada extremidade 
utilizados para o encaixe de visor confeccionado em policarbonato 

s cores incolor, amarela, verde e cinza com apoio nasal e 
proteção lateral injetada do mesmo material com um orifício na parte 
frontal superior e uma fenda em cada extremidade para encaixe do arco, 

rco 
haste vazada com uma das 

haste com um pino plástico em uma das extremidades que se encaixa na 
ra: 

PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
PARTÍCULAS VOLANTES, CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA (U6).  
Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo Ministério do Trabalho e 

UND 694 

a em raspa de 
couro bovino curtido ao cromo, costurado com fio 100% algodão ou 
aramida, fechamento em velcro na vertical, protetor de metatarso em 
raspa com duas tiras em raspa e fivelas plásticas na parte superior e 

gramatura 0, 0815 gramas/cm² 
ou 0,815 kg/m².PROTEÇÃO DAS PERNAS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES 
DE SOLDAGEM E PROCESSOS SIMILARES. Certificado de Aprovação (CA) 

PAR 16 

CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO, 
TRÊS TALAS EM POLIETILENO, METATARSO EM MATERIAL SINTÉTICO, 
FECHAMENTO POR SOLDA ELETRÔNICA. Aprovado para: PROTEÇÃO DAS 

ABRASIVOS, 
ESCORIANTES E TÉRMICOS PROVENIENTES DE OPERAÇÕES DE 

certificado de aprovação do ministério 

PAR 105 

conchas em 
plásticos de cor preta, resistentes a choques mecânicos. Haste 
confeccionado em aço mola inox. Descrição: duas conchas em plásticos 
ABS; duas almofadas de espumas revestidas com um filme de PVC; duas 

ste confeccionada em aço 
mola inox. Com certificação de redução de ruídos no ouvido em dB de 
no mínimo 24dB. PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO USUÁRIO 
CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO ESTABELECIDO 

pelo Ministério do 

UND 4 

protetor auricular do tipo 
moldado, tipo plug, constituído de três flanges de silicone, UND 488 
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maciças e cônicas, viradas para trás, moldadas, flexíveis, 
laváveis e reutilizáveis; moldável a diferentes canais auditivos, com 
cordão e estojo, cordão em algodão ou polipropileno, com atenuação 
superior a 18 dB (NRRSF). O protetor deve ser tamanho único e vir em 
caixa plástica com clipe e cordão. 
USUÁRIO CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO 
ESTABELECIDO NA NR 15, Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

 
31 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL 
purificador de ar tipo peça semifacial, com corpo confeccionado em 
elastômero na cor azul, com borda interna. O corpo do respirador possui 
03 (três) aberturas: duas laterais, sendo uma em cada 
sua parte centro-inferior. A peça que utiliza apenas 01 (um) filtro possui 
02 (dois) dispositivos de material plástico cinza claro encaixados em suas 
aberturas laterais, dotados, cada um, de 01 (uma) válvula de exalação 
em sua parte interna e de uma tampa da mesma cor, com encaixe tipo 
pressão. Na abertura localizada na parte centro
encontra-se fixado 01 (um) suporte plástico cinza claro, dotado de 01 
(uma) válvula de inalação em sua parte traseira e de 01 (uma) ros
externa em sua parte dianteira, onde são rosqueados os filtros químicos 
e combinados. O corpo do respirador que utiliza 02 (dois) filtros 
apresenta 02 (dois) suportes plásticos cinza claro encaixados em suas 
aberturas laterais, dotados, cada um, de 01 (
em sua parte traseira e de 01 (uma) rosca externa em sua parte 
dianteira, onde são rosqueados os filtros químicos combinados. Na 
abertura localizada na parte centro
encaixado 01 (um) dispositivo d
internamente, de 01 (uma) válvula de exalação e de uma tampa da 
mesma cor, com encaixe tipo pressão. Todos os respiradores possuem, 
na parte frontal do corpo, 01 (um) ponto (saliência) para o encaixe de 
um suporte plástico cinza claro, dotado de 04 (quatro) hastes, onde são 
fixadas 04 (quatro) fivelas plásticas cinza claro, através das quais passam 
as pontas de 02 (dois) tirantes elásticos ajustáveis na cor preta: um 
tirante localizado na parte superior e o outro, na 
tirante localizado na parte superior, encontram
plásticas na cor cinza claro, para encaixe na cabeça do uruário. O 
respirador é utilizado com os seguintes filtros: 1) Filtros químicos classe 
1: CMA-1- vapores orgânic
orgânicos e gases ácidos; CMD
multigases: vapores orgânicos, gases ácidos, amônia e metilaminas 2) 
Filtros combinados (químico classe 1 e para partículas classe P2) 
– vapores orgânicos mais poeiras e névoas e fumos (P2). PROTEÇÃO DAS 
VIAS RESPIRATÓRIAS DO USUÁRIO CONTRA A INALAÇÃO DE PARTÍCULAS 
SÓLIDAS, QUANDO UTILIZADO COM FILTROS MECÂNICOS OU 
COMBINADOS, E CONTRA GASES E VAPORES, QUANDO UTILIZADO COM 
FILTROS QUÍMICOS OU C
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)

32 TALABARTE DUPLO EM Y
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maciças e cônicas, viradas para trás, moldadas, flexíveis, antialérgicas, 
laváveis e reutilizáveis; moldável a diferentes canais auditivos, com 
cordão e estojo, cordão em algodão ou polipropileno, com atenuação 
superior a 18 dB (NRRSF). O protetor deve ser tamanho único e vir em 
caixa plástica com clipe e cordão.  PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO 
USUÁRIO CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO 
ESTABELECIDO NA NR 15, Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL - Respirador 
purificador de ar tipo peça semifacial, com corpo confeccionado em 
elastômero na cor azul, com borda interna. O corpo do respirador possui 
03 (três) aberturas: duas laterais, sendo uma em cada lado, e a outra em 

inferior. A peça que utiliza apenas 01 (um) filtro possui 
02 (dois) dispositivos de material plástico cinza claro encaixados em suas 
aberturas laterais, dotados, cada um, de 01 (uma) válvula de exalação 

rna e de uma tampa da mesma cor, com encaixe tipo 
pressão. Na abertura localizada na parte centro-inferior destas peças, 

se fixado 01 (um) suporte plástico cinza claro, dotado de 01 
(uma) válvula de inalação em sua parte traseira e de 01 (uma) rosca 
externa em sua parte dianteira, onde são rosqueados os filtros químicos 
e combinados. O corpo do respirador que utiliza 02 (dois) filtros 
apresenta 02 (dois) suportes plásticos cinza claro encaixados em suas 
aberturas laterais, dotados, cada um, de 01 (uma) válvula de inalação 
em sua parte traseira e de 01 (uma) rosca externa em sua parte 
dianteira, onde são rosqueados os filtros químicos combinados. Na 
abertura localizada na parte centro-inferior destas peças, encontra-se 
encaixado 01 (um) dispositivo de material plástico cinza claro, dotado 
internamente, de 01 (uma) válvula de exalação e de uma tampa da 
mesma cor, com encaixe tipo pressão. Todos os respiradores possuem, 
na parte frontal do corpo, 01 (um) ponto (saliência) para o encaixe de 

ástico cinza claro, dotado de 04 (quatro) hastes, onde são 
fixadas 04 (quatro) fivelas plásticas cinza claro, através das quais passam 
as pontas de 02 (dois) tirantes elásticos ajustáveis na cor preta: um 
tirante localizado na parte superior e o outro, na parte inferior. No 
tirante localizado na parte superior, encontram-se presas duas alças 
plásticas na cor cinza claro, para encaixe na cabeça do uruário. O 
respirador é utilizado com os seguintes filtros: 1) Filtros químicos classe 

vapores orgânicos; CMB-1 – gases ácidos; CMC-1 – vapores 
orgânicos e gases ácidos; CMD-1 – amônia e metilaminas; ABEK-1 – 
multigases: vapores orgânicos, gases ácidos, amônia e metilaminas 2) 
Filtros combinados (químico classe 1 e para partículas classe P2) - CMP-1 

res orgânicos mais poeiras e névoas e fumos (P2). PROTEÇÃO DAS 
VIAS RESPIRATÓRIAS DO USUÁRIO CONTRA A INALAÇÃO DE PARTÍCULAS 
SÓLIDAS, QUANDO UTILIZADO COM FILTROS MECÂNICOS OU 
COMBINADOS, E CONTRA GASES E VAPORES, QUANDO UTILIZADO COM 
FILTROS QUÍMICOS OU COMBINADOS.  Certificado de Aprovação (CA) 
expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 
TALABARTE DUPLO EM Y - talabarte duplo com 3 conectares e 
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antialérgicas, 
laváveis e reutilizáveis; moldável a diferentes canais auditivos, com 
cordão e estojo, cordão em algodão ou polipropileno, com atenuação 
superior a 18 dB (NRRSF). O protetor deve ser tamanho único e vir em 

PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO DO 
USUÁRIO CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO 
ESTABELECIDO NA NR 15, Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo 

Respirador 
purificador de ar tipo peça semifacial, com corpo confeccionado em 
elastômero na cor azul, com borda interna. O corpo do respirador possui 

lado, e a outra em 
inferior. A peça que utiliza apenas 01 (um) filtro possui 

02 (dois) dispositivos de material plástico cinza claro encaixados em suas 
aberturas laterais, dotados, cada um, de 01 (uma) válvula de exalação 

rna e de uma tampa da mesma cor, com encaixe tipo 
inferior destas peças, 

se fixado 01 (um) suporte plástico cinza claro, dotado de 01 
ca 

externa em sua parte dianteira, onde são rosqueados os filtros químicos 
e combinados. O corpo do respirador que utiliza 02 (dois) filtros 
apresenta 02 (dois) suportes plásticos cinza claro encaixados em suas 

uma) válvula de inalação 
em sua parte traseira e de 01 (uma) rosca externa em sua parte 
dianteira, onde são rosqueados os filtros químicos combinados. Na 

se 
e material plástico cinza claro, dotado 

internamente, de 01 (uma) válvula de exalação e de uma tampa da 
mesma cor, com encaixe tipo pressão. Todos os respiradores possuem, 
na parte frontal do corpo, 01 (um) ponto (saliência) para o encaixe de 

ástico cinza claro, dotado de 04 (quatro) hastes, onde são 
fixadas 04 (quatro) fivelas plásticas cinza claro, através das quais passam 
as pontas de 02 (dois) tirantes elásticos ajustáveis na cor preta: um 

parte inferior. No 
se presas duas alças 

plásticas na cor cinza claro, para encaixe na cabeça do uruário. O 
respirador é utilizado com os seguintes filtros: 1) Filtros químicos classe 

vapores 
 

multigases: vapores orgânicos, gases ácidos, amônia e metilaminas 2) 
1 

res orgânicos mais poeiras e névoas e fumos (P2). PROTEÇÃO DAS 
VIAS RESPIRATÓRIAS DO USUÁRIO CONTRA A INALAÇÃO DE PARTÍCULAS 
SÓLIDAS, QUANDO UTILIZADO COM FILTROS MECÂNICOS OU 
COMBINADOS, E CONTRA GASES E VAPORES, QUANDO UTILIZADO COM 

OMBINADOS.  Certificado de Aprovação (CA) 

UND 52 

talabarte duplo com 3 conectares e UND 47 
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absorvedor de energia, com extensão de pernas de 40 e 75 em de 
comprimento, confeccionado 
mm e olhais protegidos por fita tubular nas extremidades. Cor preta, 
carga de ruptura 22 KN, fios de costura poliamida, em cor contrastante a 
da corda, costuras tipo zigzag, carga de ruptura 2490 DAN Y 34,9% de 
elasticidade, sem conectar. Ferragens bicromatizadas (proporciona 
maior resistência contra corrosão). Dentro das normas ABNT. Utilizado 
para retenção de quedas com absorção de impactos, deslocamento em 
altura. PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE QUEDAS NOS 
TRABALHOS EM ALTURA Com certificado de aprovação (CA) expedito 
pelo MTE. 

 
33 

LUVA CIRÚRGICA - Luva cirúrgica sintética confeccionada em 
policloroprene, estéril, isenta de pó, superfície texturizada, formato 
anatômico. Usado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO US
AGENTES BIOLÓGICOS. Cor branca. Tamanho M ao GG. Com certificado 
de aprovação (CA) expedito pelo MTE.

 
34 

LUVA DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS 
meio dedo, em couro de cabra, cabo curto, com reforço
mão, fecho em velcro pop. Tamanho P ao XG, cor preta. Embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
Certificado de aprovação (CA) expedido pelo MTE. Proteção das mãos do 
usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, c
perfurocortantes. 

35 

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO 
totalmente encapsulada, reutilizável, confeccionada em uma única. 
Desenhada de forma que o equipamento autônomo e o capacete 
possam ser utilizados no interior da roupa (tipo 1a pela EN 943). 
Confeccionada em D-mex. O mate
polímeros sintéticos de resistência química, aplicado uniformemente 
com auxílio de adesivos sintéticos em substrato de alta resistência 
mecânica, e acabamento externo com pigmentação de fácil visualização. 
Todas as costuras possuem vedação feita do mesmo material da roupa, 
no lado externo e interno. Possui sistema de fechamento através de 
zíper antigás, com partes metálicas na parte interna e recobrimento de 
polímero especial na parte externa, de fácil abertura e fechamento
aba de proteção confeccionada no mesmo material da roupa. As luvas 
são confeccionadas em três diferentes materiais, Viton ou Viton/Butil ou 
Silvershield/Tricotril, e apresentam diferentes tamanhos. A cobertura 
dos pés está disponível na forma de bota
em Nitrila-P ou meias estanquesanti
diferentes tamanhos. Luvas e botas/meias são aprovadas conforme EN 
345, e embora fixadas quimicamente à roupa, permitem substituição 
quando danificadas. Adici
Opcionalmente, pode possuir um sistema de ventilação para linha de ar 
com taxa de ventilação regulável, suspensórios reguláveis para 
aumentar o conforto do usuário e marcações. Tamanho M ao XG. 
Proteção para: PROTEÇÃO DOS OLHOS, CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE 
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absorvedor de energia, com extensão de pernas de 40 e 75 em de 
comprimento, confeccionado com corda dinâmica de poliamida de 11 
mm e olhais protegidos por fita tubular nas extremidades. Cor preta, 
carga de ruptura 22 KN, fios de costura poliamida, em cor contrastante a 
da corda, costuras tipo zigzag, carga de ruptura 2490 DAN Y 34,9% de 

idade, sem conectar. Ferragens bicromatizadas (proporciona 
maior resistência contra corrosão). Dentro das normas ABNT. Utilizado 
para retenção de quedas com absorção de impactos, deslocamento em 
altura. PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE QUEDAS NOS 

LHOS EM ALTURA Com certificado de aprovação (CA) expedito 

Luva cirúrgica sintética confeccionada em 
policloroprene, estéril, isenta de pó, superfície texturizada, formato 
anatômico. Usado para: PROTEÇÃO DAS MÃOS DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES BIOLÓGICOS. Cor branca. Tamanho M ao GG. Com certificado 
de aprovação (CA) expedito pelo MTE. 
LUVA DE SEGURANÇA PARA MOTOCICLISTAS – luva para motociclista, 
meio dedo, em couro de cabra, cabo curto, com reforço na palma da 
mão, fecho em velcro pop. Tamanho P ao XG, cor preta. Embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
Certificado de aprovação (CA) expedido pelo MTE. Proteção das mãos do 
usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e 

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO - Roupa de proteção química nível A, 
totalmente encapsulada, reutilizável, confeccionada em uma única. 
Desenhada de forma que o equipamento autônomo e o capacete 
possam ser utilizados no interior da roupa (tipo 1a pela EN 943). 

mex. O material multi-camadas é composto por 
polímeros sintéticos de resistência química, aplicado uniformemente 
com auxílio de adesivos sintéticos em substrato de alta resistência 
mecânica, e acabamento externo com pigmentação de fácil visualização. 

s possuem vedação feita do mesmo material da roupa, 
no lado externo e interno. Possui sistema de fechamento através de 
zíper antigás, com partes metálicas na parte interna e recobrimento de 
polímero especial na parte externa, de fácil abertura e fechamento, com 
aba de proteção confeccionada no mesmo material da roupa. As luvas 
são confeccionadas em três diferentes materiais, Viton ou Viton/Butil ou 
Silvershield/Tricotril, e apresentam diferentes tamanhos. A cobertura 
dos pés está disponível na forma de botas integradas, confeccionadas 

P ou meias estanquesanti-gás, confeccionadas em D-mex, em 
diferentes tamanhos. Luvas e botas/meias são aprovadas conforme EN 
345, e embora fixadas quimicamente à roupa, permitem substituição 
quando danificadas. Adicionalmente, possui bolso interno para rádio. 
Opcionalmente, pode possuir um sistema de ventilação para linha de ar 
com taxa de ventilação regulável, suspensórios reguláveis para 
aumentar o conforto do usuário e marcações. Tamanho M ao XG. 

TEÇÃO DOS OLHOS, CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE 
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absorvedor de energia, com extensão de pernas de 40 e 75 em de 
com corda dinâmica de poliamida de 11 

mm e olhais protegidos por fita tubular nas extremidades. Cor preta, 
carga de ruptura 22 KN, fios de costura poliamida, em cor contrastante a 
da corda, costuras tipo zigzag, carga de ruptura 2490 DAN Y 34,9% de 

idade, sem conectar. Ferragens bicromatizadas (proporciona 
maior resistência contra corrosão). Dentro das normas ABNT. Utilizado 
para retenção de quedas com absorção de impactos, deslocamento em 
altura. PROTEÇÃO DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE QUEDAS NOS 

LHOS EM ALTURA Com certificado de aprovação (CA) expedito 

Luva cirúrgica sintética confeccionada em 
policloroprene, estéril, isenta de pó, superfície texturizada, formato 

UÁRIO CONTRA 
AGENTES BIOLÓGICOS. Cor branca. Tamanho M ao GG. Com certificado 

CAIXA C/ 
100 

UNID 
8 

luva para motociclista, 
na palma da 

mão, fecho em velcro pop. Tamanho P ao XG, cor preta. Embalagem 
com dados de identificação do produto e marca do fabricante. 
Certificado de aprovação (CA) expedido pelo MTE. Proteção das mãos do 

ortantes e 

PAR 26 

Roupa de proteção química nível A, 
totalmente encapsulada, reutilizável, confeccionada em uma única. 
Desenhada de forma que o equipamento autônomo e o capacete 
possam ser utilizados no interior da roupa (tipo 1a pela EN 943). 

camadas é composto por 
polímeros sintéticos de resistência química, aplicado uniformemente 
com auxílio de adesivos sintéticos em substrato de alta resistência 
mecânica, e acabamento externo com pigmentação de fácil visualização. 

s possuem vedação feita do mesmo material da roupa, 
no lado externo e interno. Possui sistema de fechamento através de 
zíper antigás, com partes metálicas na parte interna e recobrimento de 

, com 
aba de proteção confeccionada no mesmo material da roupa. As luvas 
são confeccionadas em três diferentes materiais, Viton ou Viton/Butil ou 
Silvershield/Tricotril, e apresentam diferentes tamanhos. A cobertura 

s integradas, confeccionadas 
mex, em 

diferentes tamanhos. Luvas e botas/meias são aprovadas conforme EN 
345, e embora fixadas quimicamente à roupa, permitem substituição 

onalmente, possui bolso interno para rádio. 
Opcionalmente, pode possuir um sistema de ventilação para linha de ar 
com taxa de ventilação regulável, suspensórios reguláveis para 
aumentar o conforto do usuário e marcações. Tamanho M ao XG. 

TEÇÃO DOS OLHOS, CRÂNIO, PESCOÇO, TRONCO, 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES DO USUÁRIO CONTRA RISCOS DE 

UND 102 
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ORIGEM QUÍMICA. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

36 
FITA DE SINALIZAÇÃO - Em PVC, zebrada, na cor amarela e preta, largura 
de 7 cm. Embalagem rolo de 200m. Atender a(s) norma(s) ABNT 
vigente(s). 

 
37 

CORRENTE - Plástica nº
comprimento, na cor amarela e preta, para isolamento e segurança.

38 

PEDESTAL PLÁSTICO - Confeccionado com altura padrão de 90 cm, base 
plástica cônica em polietileno (PE) com 21 cm, com enchimento em 
concreto, tubo de PVC com diâmetro 1 ½” e 2 ganchos metálicos, em 
lados opostos, para fixação de correntes, com peso aproximado de 5,0 
Kg. Utilizado para sinalização, isolamento de áreas e organizações de 
filas. Dimensão: 90x4,7x21 cm

39 CONE DE SINALIZAÇÃO. Material: polietileno, altura de 75 cm, 2 fitas 
reflexivas Cor: laranja e branco.

 
40 

CONE DE SINALIZAÇÃO. Material: polietileno, altura de 75 cm, 2 fitas 
reflexivas Cor: preta  e amarela

41 
FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO 
cm, 0.15mm grosso. Cor: Vermelha. Recomendado para adere a pisos 
cerâmicos. 

42 
FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO 
cm, 0.15mm grosso. Cor: Amarela. Recomendado para adere a pisos 
cerâmicos 

43 

PROTETOR SOLAR- FPS 30 para raios UVA/UVB, forma farmacêutica 
creme homogêneo, resistente a água, hipoalergênico, textura ultra leve, 
com toque seco, contendo vitamina E, isento de filtro solar paba, forma 
de apresentação bisnaga, tópica. Indicado para todos os tipos de
inclusive as mais sensíveis, testado dermalogicamente. Frasco 120 ml.

 
 

44 

COLETE DE SINALIZAÇÃO REFLETIVO TIPO X 
ajuste lateral através de velcro e acabamento total em viés, com faixas 
refletivas em PVC lumian de alta 
60 cm de altura, fechamento por velcro nas laterais, nas cores laranja e 
branco. Tamanho único. 

 
 
 

45 

CINTA LOMBAR COM FAIXA ERGONÔMICA 
PVC, fechamento duplo em velcro, suspensório com 
comprimento, com faixa refletiva para maior visibilidade, largura 220 
mm, elástico reforçado com hastes duplas na região lombar
PVC maleável (22 cm comprimento), costura em nylon de alta 
resistência que garante durabilidade, velcro
preta. Tamanhos: P ao GG.

46 TOUCA – touca descartável de TNT plissada com elástico branca. 100% 
polipropileno. Não estéril.
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ORIGEM QUÍMICA. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

Em PVC, zebrada, na cor amarela e preta, largura 
de 7 cm. Embalagem rolo de 200m. Atender a(s) norma(s) ABNT 

Plástica nº 10, com 10 mm.de largura, por 30 m. de 
comprimento, na cor amarela e preta, para isolamento e segurança. 

Confeccionado com altura padrão de 90 cm, base 
plástica cônica em polietileno (PE) com 21 cm, com enchimento em 
concreto, tubo de PVC com diâmetro 1 ½” e 2 ganchos metálicos, em 
lados opostos, para fixação de correntes, com peso aproximado de 5,0 

ilizado para sinalização, isolamento de áreas e organizações de 
90x4,7x21 cm 

. Material: polietileno, altura de 75 cm, 2 fitas 
reflexivas Cor: laranja e branco. 

. Material: polietileno, altura de 75 cm, 2 fitas 
reflexivas Cor: preta  e amarela 

FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO - Comprimento: 30 m, largura: 4.8 
cm, 0.15mm grosso. Cor: Vermelha. Recomendado para adere a pisos 

FITA ADESIVA PARA DEMARCAÇÃO - Comprimento: 30 m, largura: 4.8 
cm, 0.15mm grosso. Cor: Amarela. Recomendado para adere a pisos 

FPS 30 para raios UVA/UVB, forma farmacêutica 
creme homogêneo, resistente a água, hipoalergênico, textura ultra leve, 
com toque seco, contendo vitamina E, isento de filtro solar paba, forma 
de apresentação bisnaga, tópica. Indicado para todos os tipos de pele, 
inclusive as mais sensíveis, testado dermalogicamente. Frasco 120 ml. 

COLETE DE SINALIZAÇÃO REFLETIVO TIPO X -em PVC forrado, com 
ajuste lateral através de velcro e acabamento total em viés, com faixas 
refletivas em PVC lumian de alta luminosidade medindo 5 cm largura X 
60 cm de altura, fechamento por velcro nas laterais, nas cores laranja e 

 

CINTA LOMBAR COM FAIXA ERGONÔMICA - Com hastes flexíveis em 
PVC, fechamento duplo em velcro, suspensório com regulagem de 
comprimento, com faixa refletiva para maior visibilidade, largura 220 
mm, elástico reforçado com hastes duplas na região lombar- flanges de 
PVC maleável (22 cm comprimento), costura em nylon de alta 
resistência que garante durabilidade, velcro de máxima aderência. Cor 
preta. Tamanhos: P ao GG. 

touca descartável de TNT plissada com elástico branca. 100% 
polipropileno. Não estéril. 
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ORIGEM QUÍMICA. Certificado de Aprovação (CA) expedido pelo 

Em PVC, zebrada, na cor amarela e preta, largura 
de 7 cm. Embalagem rolo de 200m. Atender a(s) norma(s) ABNT UND 44 

10, com 10 mm.de largura, por 30 m. de UND 23 

Confeccionado com altura padrão de 90 cm, base 
plástica cônica em polietileno (PE) com 21 cm, com enchimento em 
concreto, tubo de PVC com diâmetro 1 ½” e 2 ganchos metálicos, em 
lados opostos, para fixação de correntes, com peso aproximado de 5,0 

ilizado para sinalização, isolamento de áreas e organizações de 

UND 19 

. Material: polietileno, altura de 75 cm, 2 fitas UND 55 

. Material: polietileno, altura de 75 cm, 2 fitas UND 55 

Comprimento: 30 m, largura: 4.8 
cm, 0.15mm grosso. Cor: Vermelha. Recomendado para adere a pisos UND 55 

Comprimento: 30 m, largura: 4.8 
cm, 0.15mm grosso. Cor: Amarela. Recomendado para adere a pisos UND 55 

FPS 30 para raios UVA/UVB, forma farmacêutica 
creme homogêneo, resistente a água, hipoalergênico, textura ultra leve, 
com toque seco, contendo vitamina E, isento de filtro solar paba, forma 

pele, 
UND 536 

em PVC forrado, com 
ajuste lateral através de velcro e acabamento total em viés, com faixas 

luminosidade medindo 5 cm largura X 
60 cm de altura, fechamento por velcro nas laterais, nas cores laranja e 

UND 78 

Com hastes flexíveis em 
regulagem de 

comprimento, com faixa refletiva para maior visibilidade, largura 220 
flanges de 

PVC maleável (22 cm comprimento), costura em nylon de alta 
de máxima aderência. Cor 

UND 16 

touca descartável de TNT plissada com elástico branca. 100% PCT C/ 
100 
UNID 

385 
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47 

LUVA ALIMENTÍCIA – Luvas de vinil sem pó, proporcionando uma 
barreira eficaz contra contaminações, Confeccionadas em PVC, Não 
estéril, Lisas, com fácil remoção após o uso.

48 

APITO – apito de metal com embocadura anatômica para impedri que 
escape a boca, profissional, mínimo de 5 cm de comprimento, 
apropriado para ser colocado em cordão fiel duplo com espessura de 
4mm a 5mm. 

 
49 

CORDÃO FIEL PARA APITO 
nylon trançado com duas pontas, duplo com espessura de 4mm a 
5mmm, cor preta, de comprimento de 
metal na ponta para fixação do apito.

 
50 

COTOVELEIRA – com sistema de semifechamento em forma de cintas de 
velcro, super leve e confortável, com espuma em PU de alta densidade, 
cor preta, 55% poliester, 40% 
elástico com design anatômico para melhor ajuste e conforto. 
Comprimento 21 em. Tamanho único.

51 

JOELHEIRAS ARTICULADAS 
proteção robusta, leve e ventilada, 
movimento natural da perna, patela articulada que permite proteção 
constante ao joelho, torração. Tamanho único.

52 

MÁSCARA DESCARTÁVEL 
tecido não tecido (TNT), com clipe nasa
Possui duas camadas protegendo o nariz e a boca do usuário. Produto 
descartável, de uso único. Composição: 100% polipropileno, clipe nasal 
em arame plastificado com PVC.

53 

KIT PRIMEIROS SOCORROS 
TRABALHO– Contendo: 1 Caixa (16x24x13); 1 Atadura crepe 15cm x 
1,8m; 1 Atadura crepe 12cm x 1,8m; 1 Esparadrapos microporosa 
2,5cm x 4,5m; 35 Curativos tipo band
Luvas látex descartáveis (2 Pares); 
Tesoura para uso geral; 1 Soro fisiológico 500m1; 1 Água Oxigenada 10 
vol. 100ml; 1 Antisséptico spray 50ml; 1 Colírio Oftalmológico; 1 Pinça; 
1 Termômetro Digital; 2 Curativo/Tampão Ocular Adulto.

54 

BONÉ ARÁBE -confeccionada em helanca, com fechamento em velcro 
para ajuste do usuário. Tamanho: Único. INDICADO PARA SERVIÇOS 
EM AREAS DESCOBERTAS. PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PESCOÇO E 
OMBROS CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES.

55 

CAPACETE DE SEGURANÇA PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Capacete M.F.C. M88 tático para segurança pessoal. Casco 
confeccionado com fibra de vidro moldada com espessura de 3 mm 
com tolerância +/- 0,3mm, indeformável quando submetido às 
intempéries, mantendo sua 
quedas. Pintura em esmalte PU com verniz auto sólidos. Acabamento 
da borda: Perfil metálico emborrachado. Forração interna: Tecidos e 
EVA de 5 mm acoplados à espuma D45 (densidade 45) presas no casco 
por sistema de velcros, lavável e ajustável. Tamanho M ao XXG. Cinta 
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Luvas de vinil sem pó, proporcionando uma 
eficaz contra contaminações, Confeccionadas em PVC, Não 

estéril, Lisas, com fácil remoção após o uso. 

apito de metal com embocadura anatômica para impedri que 
escape a boca, profissional, mínimo de 5 cm de comprimento, 
apropriado para ser colocado em cordão fiel duplo com espessura de 

CORDÃO FIEL PARA APITO – Cordão para apito. Fiel confeccionado em 
nylon trançado com duas pontas, duplo com espessura de 4mm a 
5mmm, cor preta, de comprimento de 120cm, provido de um gancho de 
metal na ponta para fixação do apito. 

com sistema de semifechamento em forma de cintas de 
velcro, super leve e confortável, com espuma em PU de alta densidade, 
cor preta, 55% poliester, 40% borracha sintética, 5% poliamida. Material 
elástico com design anatômico para melhor ajuste e conforto. 
Comprimento 21 em. Tamanho único. 

JOELHEIRAS ARTICULADAS – na cor preta, construída com estrutura de 
proteção robusta, leve e ventilada, dobradiça dupla que permita o 
movimento natural da perna, patela articulada que permite proteção 
constante ao joelho, torração. Tamanho único. 

MÁSCARA DESCARTÁVEL – Máscara TRIPLA inteiramente fabricada em 
tecido não tecido (TNT), com clipe nasal para melhor ajuste do produto. 
Possui duas camadas protegendo o nariz e a boca do usuário. Produto 
descartável, de uso único. Composição: 100% polipropileno, clipe nasal 
em arame plastificado com PVC. 
KIT PRIMEIROS SOCORROS COMPLETO PARA AMBIENTE DE 

Contendo: 1 Caixa (16x24x13); 1 Atadura crepe 15cm x 
1,8m; 1 Atadura crepe 12cm x 1,8m; 1 Esparadrapos microporosa 
2,5cm x 4,5m; 35 Curativos tipo band-aid; 1 Algodão hidrófilo 25g; 4 
Luvas látex descartáveis (2 Pares); 20 Gaze estéril 7,5cm x 7,5 cm; 1 
Tesoura para uso geral; 1 Soro fisiológico 500m1; 1 Água Oxigenada 10 
vol. 100ml; 1 Antisséptico spray 50ml; 1 Colírio Oftalmológico; 1 Pinça; 
1 Termômetro Digital; 2 Curativo/Tampão Ocular Adulto. 

confeccionada em helanca, com fechamento em velcro 
para ajuste do usuário. Tamanho: Único. INDICADO PARA SERVIÇOS 
EM AREAS DESCOBERTAS. PROTEÇÃO DO CRÂNIO, PESCOÇO E 
OMBROS CONTRA AGENTES ABRASIVOS E ESCORIANTES. 
CAPACETE DE SEGURANÇA PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL- 
Capacete M.F.C. M88 tático para segurança pessoal. Casco 
confeccionado com fibra de vidro moldada com espessura de 3 mm 

0,3mm, indeformável quando submetido às 
intempéries, mantendo sua forma original decorrentes de impactos ou 
quedas. Pintura em esmalte PU com verniz auto sólidos. Acabamento 
da borda: Perfil metálico emborrachado. Forração interna: Tecidos e 
EVA de 5 mm acoplados à espuma D45 (densidade 45) presas no casco 

velcros, lavável e ajustável. Tamanho M ao XXG. Cinta 
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Luvas de vinil sem pó, proporcionando uma 
eficaz contra contaminações, Confeccionadas em PVC, Não 

CAIXA 
C/100 
UNID 

385 

apito de metal com embocadura anatômica para impedri que 
escape a boca, profissional, mínimo de 5 cm de comprimento, 
apropriado para ser colocado em cordão fiel duplo com espessura de 

UNID 100 

Cordão para apito. Fiel confeccionado em 
nylon trançado com duas pontas, duplo com espessura de 4mm a 

120cm, provido de um gancho de 
UNID 100 

com sistema de semifechamento em forma de cintas de 
velcro, super leve e confortável, com espuma em PU de alta densidade, 

borracha sintética, 5% poliamida. Material 
elástico com design anatômico para melhor ajuste e conforto. 

PAR 20 

na cor preta, construída com estrutura de 
dobradiça dupla que permita o 

movimento natural da perna, patela articulada que permite proteção 
PAR 20 

Máscara TRIPLA inteiramente fabricada em 
l para melhor ajuste do produto. 

Possui duas camadas protegendo o nariz e a boca do usuário. Produto 
descartável, de uso único. Composição: 100% polipropileno, clipe nasal 

CAIXA 
C/100 
UNID 

410 

KIT 155 

UND 80 

UND 100 
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3.2 O objeto desta contratação não se enquadra 
Decreto Municipal nº 15.243, de 2023.
3.3 As quantidades pormenorizadas por secretaria estão no
3.4 Estimativas do Valor da Contratação
3.4.1 O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do proce
informado na Justificativa da Pesquisa de Preço e Análise Crítica se será ou não sigiloso.
 

                                                      
1A justificativa dos kits de primeiros socorros se justifica pela quantidade de departamentos (7). 

jugular: Confeccionada com tiras de nylon 20 mm com presilhas e 
engates rápidos em nylon. Medidas: 18A x 25L x 28C. Cor preta

56 

COLETE PADRÃO DEFESA CIVIL
Artigo: Techno Rip Stop –
laranja H26 (Ref. Pantone 
Acabamento em viés (rip stop) na cor laranja, com abertura em zíper 
reforçado (na cor laranja); b) Gola com 5,0 cm de largura; c) Fita em 
velcroáspero fixada acima do bolso superior direito com 11 cm de 
comprimento e 2,0 cm de largura; d) Acima da fita deverá ser bordada 
a bandeira do MUNICÍPIO em tamanho 
proporcionalidade relativa às medidas do colete. e) Bolso frontal 
retangular lado direito, na altura do peito, com aba (o tamanho do 
bolso deverá atender à proporcionalidade em relação às medidas dos 
coletes, seguindo os padrões do modelo apresentado), fechamento 
em velcro, contendo porta canetas com abertura na parte superior 
para 02 (duas) canetas; f) 01 (um) bolso posicionado também na altura 
do peito, embutido sob o bolso direito, com abertura na vertical em 
zíper resistente (na cor laranja); g) A meia altura, logo abaixo d
da cintura, 02 (dois) outros bolsos com fechamento em zíper 
resistente (na cor laranja), na posição horizontal, embutidos, 
ocupando toda a extensão da parte inferior; h) 04 (quatro) bolsos 
independentes, porém geminados, dois de cada lado, abaixo d
da cintura, com fechamento em velcro sobre os dois bolsos; i) 
Emblema da Defesa Civil do MUNICÍPIO, bordado, com 7,0 cm de 
comprimento, localizado acima do bolso superior esquerdo, ocupando 
toda a extensão do bolso, com 6,5 cm de largura; j) Faixa 
2,0 cm de largura, centralizada sobre a faixa, na cor azul Royal, de 4,0 
cm de largura a 6,0 cm abaixo da costura do ombro. 4. Detalhes 
costas: a) Nas costas do colete deverá ser bordado as inscrições 
“DEFESA CIVIL” em semicírculo, cor azul R
sessenta) arial Black; b) Dentro do semicírculo deverá ser bordado a 
inscrição “COMDEC” em linha reta, cor azul Royal, em fonte 115 (cento 
e quinze) arial Black; c) Faixa refletiva na parte superior, a 6,0 cm 
abaixo da costura do ombro, com 2,0 cm de largura, centralizada 
sobre a faixa, na cor azul Royal, de 4,0 cm de largura; d) Para ajuste, na 
cintura deverão existir três níveis de regulagens em botões metálicos 
de pressão. 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 15.243, de 2023. 

As quantidades pormenorizadas por secretaria estão nos autos do processo
Estimativas do Valor da Contratação 
O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do proce

informado na Justificativa da Pesquisa de Preço e Análise Crítica se será ou não sigiloso.

A justificativa dos kits de primeiros socorros se justifica pela quantidade de departamentos (7). 

jugular: Confeccionada com tiras de nylon 20 mm com presilhas e 
engates rápidos em nylon. Medidas: 18A x 25L x 28C. Cor preta 
COLETE PADRÃO DEFESA CIVIL- Composição: 70% Pés. / 30% Algodão. 

– 0480 referência Santista ou similar; 2. Cor: 
laranja H26 (Ref. Pantone – 161462TP) 3. Detalhes frente: a) 
Acabamento em viés (rip stop) na cor laranja, com abertura em zíper 

laranja); b) Gola com 5,0 cm de largura; c) Fita em 
velcroáspero fixada acima do bolso superior direito com 11 cm de 
comprimento e 2,0 cm de largura; d) Acima da fita deverá ser bordada 
a bandeira do MUNICÍPIO em tamanho 1que atenda a 

ativa às medidas do colete. e) Bolso frontal 
retangular lado direito, na altura do peito, com aba (o tamanho do 
bolso deverá atender à proporcionalidade em relação às medidas dos 
coletes, seguindo os padrões do modelo apresentado), fechamento 

ntendo porta canetas com abertura na parte superior 
para 02 (duas) canetas; f) 01 (um) bolso posicionado também na altura 
do peito, embutido sob o bolso direito, com abertura na vertical em 
zíper resistente (na cor laranja); g) A meia altura, logo abaixo da linha 
da cintura, 02 (dois) outros bolsos com fechamento em zíper 
resistente (na cor laranja), na posição horizontal, embutidos, 
ocupando toda a extensão da parte inferior; h) 04 (quatro) bolsos 
independentes, porém geminados, dois de cada lado, abaixo da linha 
da cintura, com fechamento em velcro sobre os dois bolsos; i) 
Emblema da Defesa Civil do MUNICÍPIO, bordado, com 7,0 cm de 
comprimento, localizado acima do bolso superior esquerdo, ocupando 
toda a extensão do bolso, com 6,5 cm de largura; j) Faixa refletiva com 
2,0 cm de largura, centralizada sobre a faixa, na cor azul Royal, de 4,0 
cm de largura a 6,0 cm abaixo da costura do ombro. 4. Detalhes 
costas: a) Nas costas do colete deverá ser bordado as inscrições 
“DEFESA CIVIL” em semicírculo, cor azul Royal, em fonte 160 (cento e 
sessenta) arial Black; b) Dentro do semicírculo deverá ser bordado a 
inscrição “COMDEC” em linha reta, cor azul Royal, em fonte 115 (cento 
e quinze) arial Black; c) Faixa refletiva na parte superior, a 6,0 cm 

o ombro, com 2,0 cm de largura, centralizada 
sobre a faixa, na cor azul Royal, de 4,0 cm de largura; d) Para ajuste, na 
cintura deverão existir três níveis de regulagens em botões metálicos 
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como sendo de bem de luxo, conforme 

s autos do processo. 

O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do processo e será 
informado na Justificativa da Pesquisa de Preço e Análise Crítica se será ou não sigiloso. 

A justificativa dos kits de primeiros socorros se justifica pela quantidade de departamentos (7).  

UND 10 
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4. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A solução pretendida é a contratação de empresa para fornecer Equipamentos de Proteção 
Individual e Equipamentos de Proteção 
4.2. Os EPIs e EPCs deverão ser de 
integridade, funcionalidade e conformidade com as normas técnicas e regulamentadoras 
vigentes.  
4.3. Todos os equipamentos deverão ser 
validade adequado, observando o tempo mínimo de vida útil conforme especificações técnicas e 
de segurança. 
4.4. Os equipamentos de proteção individual (EPI) e os equipamentos de proteção individual 
(EPC) deverão ter Certificado de Aprovaç
de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência e seguir as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), estabelece padrões e normas que as empresas 
devem seguir para garantir a segurança do trabalho. 
4.5. Os produtos não deverão apresentar danos visíveis
quebradas, presença de ferrugem, mofo, odores desagradáveis ou qualquer outro sinal de 
comprometimento da qualidade e segurança do equi
4.6. O transporte do material deverá ser realizado em veículos adequados, que garantam a 
integridade do produto até o local de entrega, evitando exposição a condições climáticas 
adversas, como calor ou umidade excessiva.
4.7.  Os equipamentos deverão ser en
devidamente identificadas, que garantam sua integridade até o momento do uso.
4.8. Os EPCs deverão ser entregues em 
manuais técnicos e orientações para uso seg
4.9. A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 
da legislação vigente. 
4.10. O prazo de prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecim
Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular.
4.11. Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria requisitante, 
no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Prefe
Industrial, KM 50 - Itabuna/BA, CEP: 45613
4.12. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamento, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis 
descrito neste Estudo Preliminar. Durante o fornecimento dos equipamentos de EPI. 
4.13. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento defini
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DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução pretendida é a contratação de empresa para fornecer Equipamentos de Proteção 
Individual e Equipamentos de Proteção Coletiva. 

Os EPIs e EPCs deverão ser de primeira qualidade, apresentando excelente 
integridade, funcionalidade e conformidade com as normas técnicas e regulamentadoras 

Todos os equipamentos deverão ser novos, originais, sem uso anterior
validade adequado, observando o tempo mínimo de vida útil conforme especificações técnicas e 

Os equipamentos de proteção individual (EPI) e os equipamentos de proteção individual 
(EPC) deverão ter Certificado de Aprovação (CA) válido, aprovado e emitido pela Subsecretaria 
de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência e seguir as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), estabelece padrões e normas que as empresas 

tir a segurança do trabalho.  
não deverão apresentar danos visíveis, como rasgos, furos, deformações, partes 

quebradas, presença de ferrugem, mofo, odores desagradáveis ou qualquer outro sinal de 
comprometimento da qualidade e segurança do equipamento. 

O transporte do material deverá ser realizado em veículos adequados, que garantam a 
integridade do produto até o local de entrega, evitando exposição a condições climáticas 
adversas, como calor ou umidade excessiva. 

Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens apropriadas, resistentes e 
, que garantam sua integridade até o momento do uso.

Os EPCs deverão ser entregues em perfeitas condições de montagem e funcionamento
manuais técnicos e orientações para uso seguro e instalação 

A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 

O prazo de prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular.

Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria requisitante, 
Almoxarifado Central da Prefeitura de Itabuna - Rodovia BR 415, Centro 

Itabuna/BA, CEP: 45613-000. 
A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamento, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis 
descrito neste Estudo Preliminar. Durante o fornecimento dos equipamentos de EPI. 

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo dos materiais. 
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A solução pretendida é a contratação de empresa para fornecer Equipamentos de Proteção 

, apresentando excelente acabamento, 
integridade, funcionalidade e conformidade com as normas técnicas e regulamentadoras 

anterior, com prazo de 
validade adequado, observando o tempo mínimo de vida útil conforme especificações técnicas e 

Os equipamentos de proteção individual (EPI) e os equipamentos de proteção individual 
ão (CA) válido, aprovado e emitido pela Subsecretaria 

de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência e seguir as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), estabelece padrões e normas que as empresas 

, como rasgos, furos, deformações, partes 
quebradas, presença de ferrugem, mofo, odores desagradáveis ou qualquer outro sinal de 

O transporte do material deverá ser realizado em veículos adequados, que garantam a 
integridade do produto até o local de entrega, evitando exposição a condições climáticas 

embalagens apropriadas, resistentes e 
, que garantam sua integridade até o momento do uso. 

perfeitas condições de montagem e funcionamento, com 

A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 

O prazo de prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
ento, podendo ser prorrogado a critério da 

Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 
Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria requisitante, 

Rodovia BR 415, Centro 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamento, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
descrito neste Estudo Preliminar. Durante o fornecimento dos equipamentos de EPI.  

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes 
tivo dos materiais.  
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4.14. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, totalizará90 
(noventa) dias, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto.  
4.14.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
4.14.2. Se a garantia do fabricante for superior deverá prevalecer ‘a maior’ garant
4.14.3. Indicamos a necessidade de amostra de onze itens (3, 4, 7, 11, 12, 14, 21, 22, 26, 31, 47). 
4.14.4. As amostras serão entregues conforme especificações do Termo de Referência.
4.15. Os EPIs e EPCs devem ser devidamente testados e certificados por órgãos competente
para garantir sua eficácia na proteção dos trabalhadores. Além disso, proporcionaremos 
treinamentos aos trabalhadores sobre a correta utilização e manutenção dos equipamentos, 
bem como a conscientização sobre a importância da utilização dos EPIs e EPCs p
segurança dos colaboradores. 
 

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5.1. O parcelamento é o ato tendente a realizar a divisão do objeto, em itens ou lotes, sempre 
que, for idealizado que com tal segmentação urge a possibilidade de ampliação da 
competitividade, sem que haja prejuízo aos aspectos técnicos e, dessa forma, aumentar
de obter melhores propostas, e, consequentemente, preservar a economia de escala.  
5.2. De acordo com a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Contas da União, das quais 
podemos citar o Enunciado de Súmula n.º 247, o parcelamento deve ser a regra, j
agrupamento de itens precisa ser previamente justificado no processo administrativo.  
5.3. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento o
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
5.4. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no 
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens.
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre 
outras: 
6.1.1. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 
6.1.2.  Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, 
de maneira que se possa identificá
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O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, totalizará90 
(noventa) dias, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

Se a garantia do fabricante for superior deverá prevalecer ‘a maior’ garant
Indicamos a necessidade de amostra de onze itens (3, 4, 7, 11, 12, 14, 21, 22, 26, 31, 47). 
As amostras serão entregues conforme especificações do Termo de Referência.
Os EPIs e EPCs devem ser devidamente testados e certificados por órgãos competente

para garantir sua eficácia na proteção dos trabalhadores. Além disso, proporcionaremos 
treinamentos aos trabalhadores sobre a correta utilização e manutenção dos equipamentos, 
bem como a conscientização sobre a importância da utilização dos EPIs e EPCs p

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento é o ato tendente a realizar a divisão do objeto, em itens ou lotes, sempre 
que, for idealizado que com tal segmentação urge a possibilidade de ampliação da 
competitividade, sem que haja prejuízo aos aspectos técnicos e, dessa forma, aumentar
de obter melhores propostas, e, consequentemente, preservar a economia de escala.  

De acordo com a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Contas da União, das quais 
podemos citar o Enunciado de Súmula n.º 247, o parcelamento deve ser a regra, j
agrupamento de itens precisa ser previamente justificado no processo administrativo.  

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
se a essa divisibilidade. 

se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no 
otivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens.

DA PROPOSTA DE PREÇOS  

A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre 

Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos
Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, 

de maneira que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante;
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O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, totalizará90 
(noventa) dias, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

Se a garantia do fabricante for superior deverá prevalecer ‘a maior’ garantia.  
Indicamos a necessidade de amostra de onze itens (3, 4, 7, 11, 12, 14, 21, 22, 26, 31, 47).  
As amostras serão entregues conforme especificações do Termo de Referência. 
Os EPIs e EPCs devem ser devidamente testados e certificados por órgãos competentes 

para garantir sua eficácia na proteção dos trabalhadores. Além disso, proporcionaremos 
treinamentos aos trabalhadores sobre a correta utilização e manutenção dos equipamentos, 
bem como a conscientização sobre a importância da utilização dos EPIs e EPCs para a própria 

O parcelamento é o ato tendente a realizar a divisão do objeto, em itens ou lotes, sempre 
que, for idealizado que com tal segmentação urge a possibilidade de ampliação da 
competitividade, sem que haja prejuízo aos aspectos técnicos e, dessa forma, aumentar a chance 
de obter melhores propostas, e, consequentemente, preservar a economia de escala.   

De acordo com a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Contas da União, das quais 
podemos citar o Enunciado de Súmula n.º 247, o parcelamento deve ser a regra, já o 
agrupamento de itens precisa ser previamente justificado no processo administrativo.   

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
 objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

u aquisição da totalidade do objeto, 
lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no 
otivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre 

60 (sessenta) dias corridos; 
Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, 

lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 
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6.1.3. Poderá conter catálogos, 
contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 
adequação ao que foi solicitado no presente termo de referência;
6.1.4. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos 
respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos;
6.1.5. Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 
necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 
obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto;
6.1.6.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 
obrigações relativas à futura contratação.
6.2.  Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização 
dorespectivocontrato, ficará o particular desobrigado,
proposta e aceitar a formalização do respectivo contrato.
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
7.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como 
prevê o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA.
8.2. O julgamento será realizado pelo critério do 
regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência.
8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
generalidade dos objetos e os critérios de habilitação econômico
pelo fornecedor serão os previstos no Edital.
8.4. Os critérios de habilitação técnica
8.4.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, p
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
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Poderá conter catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado
contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 
adequação ao que foi solicitado no presente termo de referência; 

Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos 
spectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos;

Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 
necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 
obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto; 

Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e
em como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 

obrigações relativas à futura contratação. 
Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização 

dorespectivocontrato, ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua 
proposta e aceitar a formalização do respectivo contrato. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  
O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum

prevê o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado.  

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM
regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência. 

abilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos e os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos 
pelo fornecedor serão os previstos no Edital. 

critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
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ou prospectos do material ou produto cotado, que 
contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 

Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos 
spectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 
necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 

Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da 
em como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 

Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização 
podendo o particular convalidar sua 

bem comum, pois, conforme 
o bem ou o serviço comum são aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

são as usuais para a 
financeira a serem atendidos 

tendidos pelo fornecedor serão: 
de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
or pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
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8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
9.1. Da Sustentabilidade: 
9.1.1.  A aquisição e utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPCs) são medidas essenciais para a preservação da 
servidores. Contudo, tais equipamentos também demandam atenção quanto aos seus aspectos 
ambientais, especialmente no que tange à sua composição, ciclo de vida e descarte.
9.1.2.  Considerando que EPIs e EPCs se deterioram com o uso contínuo,
periódica é inevitável, o que implica na geração de resíduos sólidos. O descarte inadequado 
desses materiais pode representar riscos ambientais significativos, ainda que em volumes 
reduzidos, tornando imprescindível a adoção de práticas s
destinação final. 
9.1.3.  Assim, entendendo não como tendência, mas como injunção, defende
processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 
descarte de materiais e a execuçã
sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normativas editadas 
pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
9.1.4.  Ademais, recomenda-se que os fabricantes e/ou fornecedores observe
sustentabilidade ambiental, conforme segue:
9.1.4.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR 
9.1.4.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
9.1.4.3. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
9.1.4.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como                                            
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
9.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
9.2.1. Não há necessidade de indicação de marca similar.
9.3. Da vedação de utilização de marca/produto:
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disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

aquisição e utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPCs) são medidas essenciais para a preservação da saúde e segurança dos 
servidores. Contudo, tais equipamentos também demandam atenção quanto aos seus aspectos 
ambientais, especialmente no que tange à sua composição, ciclo de vida e descarte.

Considerando que EPIs e EPCs se deterioram com o uso contínuo,
periódica é inevitável, o que implica na geração de resíduos sólidos. O descarte inadequado 
desses materiais pode representar riscos ambientais significativos, ainda que em volumes 
reduzidos, tornando imprescindível a adoção de práticas sustentáveis de gerenciamento e 

Assim, entendendo não como tendência, mas como injunção, defende
processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 

a execução dos serviços deve estar revestida da preocupação com a 
sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normativas editadas 
pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.  

se que os fabricantes e/ou fornecedores observe
sustentabilidade ambiental, conforme segue: 

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

ns não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como                                            
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados 

polibromados (PBDEs). 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
Não há necessidade de indicação de marca similar. 
Da vedação de utilização de marca/produto: 
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disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

aquisição e utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de 
saúde e segurança dos 

servidores. Contudo, tais equipamentos também demandam atenção quanto aos seus aspectos 
ambientais, especialmente no que tange à sua composição, ciclo de vida e descarte. 

Considerando que EPIs e EPCs se deterioram com o uso contínuo, sua substituição 
periódica é inevitável, o que implica na geração de resíduos sólidos. O descarte inadequado 
desses materiais pode representar riscos ambientais significativos, ainda que em volumes 

ustentáveis de gerenciamento e 

Assim, entendendo não como tendência, mas como injunção, defende-se que todos os 
processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, utilização ou 

o dos serviços deve estar revestida da preocupação com a 
sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normativas editadas 

se que os fabricantes e/ou fornecedores observem critérios de 

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos 

 
devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

ns não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como                                            

cádmio (Cd), bifenilpolibromados 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
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9.3.1. Não será vedada a utilização de marca/produto.
9.4. Da exigência de carta de solidariedade:
9.4.1. Não será necessária a exigência de carta de solidariedade..
9.5. Garantia da contratação 
9.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
14.133, de 2021, em razão de que os materiais se dará
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.
9.6. Da exigência de amostra:
9.6.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 
informados previamente, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais fornecedores interessados.
9.6.2. Serão exigidas amostras de onze itens, quais sejam: itens 
47. 

 Item 3 - BOTA DE CANO LONGO 
 Item 4 - BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA COMPOSITE
 Item 7 - CALÇADO BAIXO 
 Item 11- CAPACETE SEGURANÇA ACOPLADO PROTETOR AUDITIVO E TELA 6"
 Item 12 - CAPUZ OU BALACLAVA
 Item 14 - CAPA DE COLETE E PLACA BALÍSTICA NÍVEL II A 
 Item 21 - LUVA NITRÍLICA
 Item 22 - LUVAS NEOPRENE
 Item 26 - ÓCULOS DE PROTEÇÃO
 Item 31 - RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL
 tem 47 - LUVA ALIMENTÍCIA

9.6.3. As amostras deverão ser entregues no endereço no Departamento de Licitação, 
localizado na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º Andar, 
Jardim Vitória, Itabuna – Bahia, CEP: 45.605
14:00 horas, no prazo limite de 
Pregoeiro, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso 
na entrega. 

9.6.3.1. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir d
interessado, antes de findo o prazo.
9.6.3.2. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a licitante poderá substituir ou 
efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.
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vedada a utilização de marca/produto. 
Da exigência de carta de solidariedade: 
Não será necessária a exigência de carta de solidariedade.. 

 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

, em razão de que os materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.

Da exigência de amostra: 
Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

erá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 
informados previamente, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais fornecedores interessados. 

Serão exigidas amostras de onze itens, quais sejam: itens 3, 4, 7, 11, 12, 14, 21, 22, 26, 31, 

BOTA DE CANO LONGO - TIPO D - MOTOCICLISTA 
BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA COMPOSITE 
CALÇADO BAIXO - TIPO A 
CAPACETE SEGURANÇA ACOPLADO PROTETOR AUDITIVO E TELA 6"

OU BALACLAVA 
CAPA DE COLETE E PLACA BALÍSTICA NÍVEL II A - COLETE 
LUVA NITRÍLICA 
LUVAS NEOPRENE 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA SEMIFACIAL 

LUVA ALIMENTÍCIA 

As amostras deverão ser entregues no endereço no Departamento de Licitação, 
localizado na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º Andar, 

Bahia, CEP: 45.605-905, de segunda a sexta, no horário das 8:00 à
14:00 horas, no prazo limite de até 03 (três) dias úteis, contados da data de convocação do 
Pregoeiro, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso 

É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a licitante poderá substituir ou 
efetuar ajustes e modificações no produto apresentado. 
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artigos 96 e seguintes da Lei nº 
por demanda sendo os pagamentos feitos 

somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração. 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 
erá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

informados previamente, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

3, 4, 7, 11, 12, 14, 21, 22, 26, 31, 

CAPACETE SEGURANÇA ACOPLADO PROTETOR AUDITIVO E TELA 6" 

 

As amostras deverão ser entregues no endereço no Departamento de Licitação, 
localizado na Avenida Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º Andar, 

905, de segunda a sexta, no horário das 8:00 às 
, contados da data de convocação do 

Pregoeiro, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso 

e solicitação fundamentada pelo 

Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a licitante poderá substituir ou 
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9.6.4. No caso de não haver entrega da amostra ou o
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 
9.6.5. O exame das amostras tem por objetivo confrontar os materiais propostos com as 
especificações exigidas no item 3 
qualidade, durabilidade e funcionalidade dos materiais, de forma que os mesmos ao   serem   
utilizados nesta Municipalidade, não   provoquem   ou   sofram   danos, preservando, destarte, o 
erário público. 
9.6.6. Não serão aceitas amostras:
9.6.6.1. Produtos que não atenda as especificações contidas no Edital; 
9.6.6.2. Produtos com procedência duvidosa;
9.6.6.3. Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial; 
9.6.6.4. Produtos com embalagem danificada.
9.6.6.5. Quando apresentado na amostra item de qualidade superior em relação às 
especificações constantes da proposta, deverá ser apresentada declaração da licitante de que 
entregará os produtos de acordo com a amostra apresentada, sob pena de desclassificação.
9.6.7. Os resultados das avaliações serão divulgados conforme definido no Edital.
9.6.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes neste Termo de Referência.
9.6.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmo
análise, não gerando direito a ressarcimento.
9.6.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
9.6.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lín
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
 

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E FORMA DE FORNECIMENTO
10.1. A aquisição deverá ser 
Autorização de Fornecimento. 
10.2. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, 
marcas e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 
Administração. 
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No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

O exame das amostras tem por objetivo confrontar os materiais propostos com as 
especificações exigidas no item 3 deste termo de referência, em especial, no que diz respeito à 
qualidade, durabilidade e funcionalidade dos materiais, de forma que os mesmos ao   serem   
utilizados nesta Municipalidade, não   provoquem   ou   sofram   danos, preservando, destarte, o 

Não serão aceitas amostras: 
Produtos que não atenda as especificações contidas no Edital;  
Produtos com procedência duvidosa; 
Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial; 
Produtos com embalagem danificada. 

tado na amostra item de qualidade superior em relação às 
especificações constantes da proposta, deverá ser apresentada declaração da licitante de que 
entregará os produtos de acordo com a amostra apresentada, sob pena de desclassificação.

avaliações serão divulgados conforme definido no Edital.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
ação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 
Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lín
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E FORMA DE FORNECIMENTO
A aquisição deverá ser FORNECIDA PARCIALMENTE pela Contratada, conforme 

fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, 
marcas e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 
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correr atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

O exame das amostras tem por objetivo confrontar os materiais propostos com as 
deste termo de referência, em especial, no que diz respeito à 

qualidade, durabilidade e funcionalidade dos materiais, de forma que os mesmos ao   serem   
utilizados nesta Municipalidade, não   provoquem   ou   sofram   danos, preservando, destarte, o 

Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;  

tado na amostra item de qualidade superior em relação às 
especificações constantes da proposta, deverá ser apresentada declaração da licitante de que 
entregará os produtos de acordo com a amostra apresentada, sob pena de desclassificação. 

avaliações serão divulgados conforme definido no Edital. 
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
ação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
ntados pela equipe técnica responsável pela 

Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
, após o qual poderão ser 

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E FORMA DE FORNECIMENTO 
pela Contratada, conforme 

fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, 
marcas e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 
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10.3. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas.
10.4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas 
condições de utilização. 
10.5. O prazo de fornecimento será 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular.
10.6. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, 
formalmente especificado no momento da con
10.7. Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle 
similar onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da 
10.8. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados
10.8.1. Almoxarifado Central da Prefeitura de Itabuna 
50 - Itabuna/BA, CEP: 45613-000.
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Não exigível, nesta fase do certame, 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, que regulamentam o Sistema de Registro de Preço 
no município de Itabuna-BA. 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações const
12.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 15.246, de 2023
12.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 15.246, de 2023
12.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.
12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar a execução do objeto que poderá resultar 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
pamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas. 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas 

O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
torização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração 

em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 
A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, 

formalmente especificado no momento da contratação, durante o horário de 8:00h às 14:00
Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle 

similar onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 
Almoxarifado Central da Prefeitura de Itabuna - Rodovia BR 415, Centro Industrial, KM 

000. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto 

Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, que regulamentam o Sistema de Registro de Preço 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

Decreto nº 15.246, de 2023). 
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
Decreto nº 15.246, de 2023). 
ontrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar a execução do objeto que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas 

, contados do recebimento da 
torização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, 
horário de 8:00h às 14:00h. 

Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle 
similar onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

Rodovia BR 415, Centro Industrial, KM 

tendo em vista as disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, que regulamentam o Sistema de Registro de Preço 

forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

antes no Termo de Referência e na proposta. 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

ontrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 
no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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12.5.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 
12.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.6.1. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provis
14133, de 2021) 
12.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo, 
12.8. O recebimento definitivo
recebimento da nota fiscal ou i
servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado
seguintes procedimentos: 
12.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicador
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (
nº 15.246, de 2023). 
12.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
12.8.3. Emitir Termo Detalhado 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
12.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, conforme exigido na 
legislação vigente, com o valor exato dimensionado pela f
12.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
12.9. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias corridos
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Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias corridos, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

écnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo,  

recebimento definitivo ocorrerá no prazo até 10 (dez) dias corridos
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente,após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicador
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

 para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, conforme exigido na 
legislação vigente, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

05 (cinco) dias corridos. 
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Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

, a contar da notificação da 

A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

écnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
 

10 (dez) dias corridos, a contar do 
nstrumento de cobrança equivalente pela Administração, por 

após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, conforme exigido na 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
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12.10. O prazo para recebimento d
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dime
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
do recebimento definitivo. 
12.13. O recebimento provisório ou definitivo 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético
contrato. 
12.14. Da liquidação: 
12.14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
20 (vinte) dias corridos para fins de liquidação.
12.14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei 14
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.
12.14.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários 
12.14.3.1. o prazo de validade; 
12.14.3.2. a data da emissão; 
12.14.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
12.14.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
12.14.3.5. o valor a pagar; e 
12.14.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ôn
contratante. 
12.14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
12.14.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas.
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O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dime
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
para fins de liquidação. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de 

, contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
o erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ôn

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas. 
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efinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
profissional pela perfeita execução do 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
e essenciais do documento, tais como: 

o erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 
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12.14.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
12.14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
créditos.  
12.14.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
12.14.10. Havendo a efetiva
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação.  
12.15. Do pagamento: 
12.15.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 
da finalização da liquidação da despesa.
12.15.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.
12.15.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
12.15.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
12.15.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percent
legislação vigente. 
12.15.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entant
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.
 

14. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
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se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos
a finalização da liquidação da despesa. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  
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se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

garantir o recebimento de seus 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

até 10 (dez) dias corridos, contados 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
uais estabelecidos na 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

o, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
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14.1. Tanto os preços registrados na Ata de Registro de Preços quanto os preços contratados 
poderão ser reajustados, conforme as seguintes regras:
14.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
contado da data do orçamento estimado, a ser indicada na minuta do contrato.
14.1.2. O valor unitário fixado na Ata de Registro de Preços e no Contratopoderá ser reajustado, 
para mais ou menos, de acordo com a variação do IPCA 
Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí
fixados neste Termo de Referência.
14.1.2.1. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
14.1.3. O reajuste de preços deverá ser requerido.
14.1.4.  Havendo comprovado 
caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 
14.133/2021. 
14.1.5. No caso de desequilíbrio
o quantum do impacto negativo.
 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
15.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
15.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
para esse fim. 
15.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
15.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
aplicáveis, dentre outros. 
15.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
ou incorreções resultantes de sua exec
14.133/2021, art. 119). 
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Tanto os preços registrados na Ata de Registro de Preços quanto os preços contratados 
poderão ser reajustados, conforme as seguintes regras: 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
contado da data do orçamento estimado, a ser indicada na minuta do contrato.

O valor unitário fixado na Ata de Registro de Preços e no Contratopoderá ser reajustado, 
para mais ou menos, de acordo com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí
fixados neste Termo de Referência. 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
O reajuste de preços deverá ser requerido. 

vendo comprovado desequilíbrio na Ata de Registro de Preços ou no Contrato
de preço pactuado, para mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 

desequilíbrio, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetiva
do impacto negativo. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
ução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
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Tanto os preços registrados na Ata de Registro de Preços quanto os preços contratados 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, a ser indicada na minuta do contrato. 

O valor unitário fixado na Ata de Registro de Preços e no Contratopoderá ser reajustado, 
Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. 

desequilíbrio na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, 
de preço pactuado, para mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 

, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
se o uso de mensagem eletrônica 

da empresa para adoção de 

o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou de materiais nela empregados (Lei nº 
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15.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 
120). 
15.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
15.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
15.6. Da Fiscalização 
15.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
15.7. Fiscalização Técnica 
15.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para q
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI);
15.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato toda
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, II);
15.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III); 
15.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).
15.7.5. No caso de ocorrências que possam i
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, V). 
15.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o té
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII).
15.8. Fiscalização Administrativa
15.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246,
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responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

zação ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

ecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para q
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato toda
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, II); 

r inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o té

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023). 
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responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
, e não excluirá nem reduzirá essa 

zação ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

ecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

r inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV). 

nviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
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15.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênc
15.246, de 2023, art. 23, IV). 
15.9. Gestor do Contrato 
15.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV).
15.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
15.246, de 2023, art. 21, II).  
15.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas qu
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, III). 
15.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII). 
15.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X). 
15.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 
15.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n
Contratada que:  
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênc

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

ão. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV). 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
perior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas qu
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII). 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
os objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

perior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII).  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
os objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

º 14.133, de 2021, a 
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16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerrament
lances. 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2. Nos casos de retardamento
ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “16.3” a “16.11”, e nas 
tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades:
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade
16.2.3. Declaração de inidoneidade
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis
subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
16.3. Configurar-se-á a inexecução total
16.3.1. o atraso injustificado na entrega, independentemente do qua
superior a 20 (vinte) dias corridos
16.3.2. for entregue objeto diverso daquele contratado.
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dar causa à inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerrament

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “16.3” a “16.11”, e nas 
tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

mento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

inexecução total, entre outras hipóteses, quando: 
o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

20 (vinte) dias corridos;  
for entregue objeto diverso daquele contratado. 
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dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
qualquer natureza; 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

do contrato ou de inexecução parcial 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 

apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “16.3” a “16.11”, e nas 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

) anos, nos casos dos 
subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

 
ntitativo em atraso, for 
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16.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
16.5. Configurar-se-á o retardamento da execução
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato 
ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato.
16.6. No caso de cometimento das infrações 
poderá ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, 
até o limite de 20% (vinte por cento).
16.7. Configurar-se-á a inexecução parcial
decorridos 20 (vinte) dias corridos
contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.
16.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
16.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e 
em legislação específica. 
16.10. A falha na execução 
enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16.11a seguir:
16.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:
 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do Contrato)

1 

2 

3 

 

Item 

1 Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição 
de material por outro de qualidade inferior.

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes

3 Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
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No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato 
ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 

No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA 
poderá ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, 
até o limite de 20% (vinte por cento). 

inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando 
20 (vinte) dias corridos do término do prazo estabelecido para a execução do 

contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.
No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e 

 do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16.11a seguir:

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
raduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do Contrato)

1% 

2% 

3% 

Tabela 2 

Descrição Grau

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição 
material por outro de qualidade inferior. 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
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No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 

, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato 

elencadas no item acima, a CONTRATADA 
poderá ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, 

do objeto, entre outras hipóteses, quando 
do término do prazo estabelecido para a execução do 

contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 

O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se 
enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16.11a seguir: 

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do Contrato) 

Grau Incidência 

2 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 
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4 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos 
de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências 
letais. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

5 Manter a documentação de habilitação 

6 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus empregados. 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

8 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

9 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato.

10 
Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora. 

 
16.12. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.12.2. as peculiaridades do caso concreto;
16.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.12.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
16.13.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.14. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.
16.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
16.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos 
de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

Manter a documentação de habilitação atualizada. 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

documentação exigida por força do contrato. 

Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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3 Por ocorrência 

2 Por item e por 
ocorrência 

1 Por ocorrência 

2 Por ocorrência 

2 
Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

2 
Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

3 Por item e por 
ocorrência 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
, além da perda desse valor, a diferença 

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
16.17.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.18.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
16.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 

17. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS

17.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos 
do § 3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
17.2  Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerand
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 
17.3  Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos 
termos do art. 23 do mesmo Decreto.
17.4 Durante a vigência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme necessidade da 
Contratante. 
17.5  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
17.6 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 

18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invest
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
e ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
te à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos 
do § 3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 

Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos 
termos do art. 23 do mesmo Decreto. 

igência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme necessidade da 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

e ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
te à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos 
do § 3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 

o a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor.  

Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos 

igência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme necessidade da 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
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18.1  As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste 
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as 
seguintes condições básicas: 
18.1.1 Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento d
todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 
tenha participado do certame; 
18.1.2 A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultando-se a r
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
18.1.3 Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do art. 23 do 
Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024;
18.1.4 Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades, nos termos do 
art. 30 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024;
18.1.5 A revisão e o cancelamento 
contidas no Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.
 

19 DAS CONDIÇÕES GERAIS

19.1  Consoante diretrizes contidas na Lei 12.527, de 2011 
se que não será necessário classificar este Termo de Referência como sigiloso, uma vez que não 
se trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta 
prefeitura. 
19.2  No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer 
termos do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
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As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste 
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as 

se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante 
todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

 
A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do art. 23 do 
eto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; 

Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades, nos termos do 
art. 30 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; 

cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Consoante diretrizes contidas na Lei 12.527, de 2011 – Lei de Acesso à Informação, entende
que não será necessário classificar este Termo de Referência como sigiloso, uma vez que não 

se trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta 

No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 
termos do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 
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As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste 
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as 

e contratação, durante 
todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 
ealização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do art. 23 do 

Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades, nos termos do 

edecerão às disposições 

Lei de Acesso à Informação, entende-
que não será necessário classificar este Termo de Referência como sigiloso, uma vez que não 

se trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta 

acréscimos ou supressões, nos 
termos do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 0002
DATA:___/ /2026, às horas. 
OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ARP 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

 

ITEM DESCRIÇÃO 

2  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (

 

ITEM DESCRIÇÃO 

3  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

 
III –DA VALIDADE DA PROPOSTA

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras 

- Nº 002-2026                                                                                         

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
nº 0002-2026 

 
FORMALIZAÇÃO DE ARP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Contato: 

E-mail: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO 

ESPECIE QUANT MARCA 

   
.....................................R$ ............... (...............................................)

ESPECIE QUANT MARCA 

   
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

ESPECIE QUANT MARCA 

   
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

VALIDADE DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA CONTRATAÇÃO 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOSPARA 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  
.....................................R$ ............... (...............................................) 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  
...............................................) 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................) 
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Prazo de validade: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação.
 
IV – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
Nos preços propostos acima estão incluídas todos os custos necessários, como taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer 
outras obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto.
 
V – DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta impl
aceitação das condições estabelecidas no edital e seu apêndices.
 

 

______________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
Nos preços propostos acima estão incluídas todos os custos necessários, como taxas, fretes, 

ssoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer 
outras obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto. 

DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta impl
aceitação das condições estabelecidas no edital e seu apêndices. 

 , de de 2026. 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 

Nos preços propostos acima estão incluídas todos os custos necessários, como taxas, fretes, 
ssoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM.

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade d
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em 
 

ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS
 
DECLARA que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.
 
CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSTA 
APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS;

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 
procedimento licitatório referenciado e 
exigências editalícias. 
 
INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras 

- Nº 002-2026                                                                                         

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002-2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, vem DECLARAR que: 

ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSTA 
RESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS;

 
, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 

procedimento licitatório referenciado e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 
, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

 

NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
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A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
e _______________, estado de 

_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 

ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSTA 
RESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS; 

, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 
que a proposta apresentada está em conformidade com as 

INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA 

, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

DECLARA para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO 
INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal.

OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA 
DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVIS
LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991
 
DECLARA, sob as penas da lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acess
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL
SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR 
CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
 

DECLARA, sob as penas da lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital esta 
empresa não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Cidade, ___ de

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

zesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:
 

NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO 
INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
o art. 5º da Constituição Federal. 

 
OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA 
DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVIS
LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

sob as penas da lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acess
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 
NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL
SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR 
CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

 
, sob as penas da lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital esta 

o foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 
___________________________________________________________

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:Sim(  )         Não (  ) 

NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO 

, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA 
DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

sob as penas da lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR 
SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR 
CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

, sob as penas da lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital esta 
o foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 
ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM.
 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsáv
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, 
requisitos legais para qualificação, que 
de Pequeno Porte - EPP, ou encontra
de Pequeno Porte - EPP, para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2
que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei.
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026.

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras 

- Nº 002-2026                                                                                         

ANEXO IV 

DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 

ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002-2026 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os 

ualificação, que (     ) não se enquadra como Microempresa
EPP, ou encontra-se enquadrada como  (     )  Microempresa

para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2
que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei. 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 

el legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 

sob as penas da Lei, que cumpre os 
(     ) não se enquadra como Microempresa-ME ou Empresa 
se enquadrada como  (     )  Microempresa-ME ou empresa 

para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

 

MODELO PARA LICITANTE ORGANIZADO EM COOPERATIVA 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0002
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM.
 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estadode 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, po
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

Cidade, ___ de ___________ de 2026.

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras 
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ANEXO V 
 

LICITANTE ORGANIZADO EM COOPERATIVA DE DECLARAÇÃO
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

 
IO Nº 0002-2026 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estadode 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, po
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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DE DECLARAÇÃOQUE CUMPRE OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estadode 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 

, sob as penas da lei, que cumpre os 
1º de abril de 2021. 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, por intermédio do (a) ....................................(inserir nome do órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................
.....de..................... de 20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREÇOS nº xxx/2026,Processo Administrativo 
empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____
condições previstas no edital, sujeitando
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para   o   registro   de 
referente ao Contratação de Empresa para futura 
FORMALIZAÇÃO DE ARP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS
MUNICIPAL DE ITABUNA, 
quantitativo(s) e prestador (es) foram previamente definidos por meio do procedimento licita t
supracitado. 
1.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 
1.2.1 Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto. 
1.2.2 Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s).

ESTADO DA BAHIA 
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ANEXO VI – 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ 
/202X - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA 
 

por intermédio do (a) ....................................(inserir nome do órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(inserir cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 

.de..................... de 20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

Processo Administrativo 0170409/2025, RESOLVE registrar os preços da 
, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as 

A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para   o   registro   de 
Contratação de Empresa para futura ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), 

IPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA 
, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), 

quantitativo(s) e prestador (es) foram previamente definidos por meio do procedimento licita t

Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 

Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 

Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s).
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DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

por intermédio do (a) ....................................(inserir nome do órgão 
., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
, nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 

.de..................... de 20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., considerando 
eletrônica, para REGISTRO DE 

RESOLVE registrar os preços da 
, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____-__, atendendo as 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as 

A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para   o   registro   de   preços 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), 

PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA 
cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), 

quantitativo(s) e prestador (es) foram previamente definidos por meio do procedimento licita tório 

se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 

as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 

Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 

Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s). 
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1.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor

X 
Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida no 

edital) 
   

    
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será 
3.2 São órgãos participantes a Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza e a
Secretaria Municipal de Educação.

4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESE
4.1 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
2021. 
4.1.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
4.2 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.3 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
4.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantita
4.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.3.2.1  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
4.3.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
4.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.4 O registro a que se refere o item 4.3.2 tem por obje
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras 

- Nº 002-2026                                                                                         

Edital referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 0002-2026. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

exigida no 
Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade

   

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão e Inovação. 
São órgãos participantes a Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza e a

Secretaria Municipal de Educação. 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESE
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  
contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
 

O registro a que se refere o item 4.3.2 tem por objetivo a formação de CADASTRO DE RESERVA
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Quantidade Valor Un Valor 
Total 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

a Secretaria Municipal de Gestão e Inovação.  
São órgãos participantes a Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza e a 

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 

O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

vos do adjudicatário; 
forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

CADASTRO DE RESERVA 
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4.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
4.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
4.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e
4.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 6. 
4.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência
4.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
4.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
4.11 Na hipótese de nenhum dos licitan
termos do item anterior, a Administração, observados o valor es
nos termos do edital, poderá: 
4.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescent
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
4.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
4.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
5. DA VALIDADE DA ATA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no 
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ara fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.3.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

juízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observando o item 4.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.3.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescent
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
emanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

2026                                                                                         9/112 

ara fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

que se refere o item 4.3.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

juízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
 

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

item 4.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

tes que trata o item 4.3.2.1, aceitar a contratação nos 
mado e sua eventual atualização 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
emanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
a realização de licitação 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde 
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que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 
do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2 Os quantitativos estimados r
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo 
talpossibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 
5.3 Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos 
termos do art. 23 do mesmo Decreto.
5.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plan
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.5 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
6.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; ou
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 d
6.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o ó
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
6.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no it
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes 
classificação. 
6.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidame
comprovadas e justificadas: 
6.4.1 Por razão de interesse público;
6.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 
do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo 
talpossibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 

necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 
Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos 

termos do art. 23 do mesmo Decreto. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plan
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidame

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 
do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

egistrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo 
talpossibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 

necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor.  
Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

a Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
rgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

em 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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6.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar
superior ou inferior ao preço regi
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024. 

7 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1 Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de execução, bem como assinar o termo 
de contrato (se for caso), no prazo de 05 (cinco) DIAS úteis
7.2 Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condiç
prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 
proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;
7.3 Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 
1desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveni
ÓRGÃO GERENCIADOR; 
7.4 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;
7.5 Fornecer, sempre que solicitado, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem
viabilizar a(s) respectiva(s) contratações;
7.6 Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a 
homologação do procedimento licitatório;
7.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 
7.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;
7.9 Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qual

8 DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes
procedimentos de gestão.  
8.2 Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de 
inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 
a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante; 
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.  

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de execução, bem como assinar o termo 

o prazo de 05 (cinco) DIAS úteis, contados da convocação;
Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condiç

prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 
proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;

Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 
1desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 

Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corrido
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de 
viabilizar a(s) respectiva(s) contratações; 

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a 
homologação do procedimento licitatório; 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos 

Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação
inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

elaboração e publicação da presente ARP;  
controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 

sua vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;  
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
strado, nos termos do artigo 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de execução, bem como assinar o termo 
, contados da convocação; 

Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 
proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 
ente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 

Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corridos, 
se vencidas para fins de 

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
ificação exigidas na licitação. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 

, como também de todos os demais atos inerentes aos 

Gestão e Inovação as atribuições 
inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):  

controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
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c)  formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
observada a legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle; 
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 
submetendo-os à assessoria jurídica, se for o caso; 
e)  instruir os autos de gestão da 

9 DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
9.1.1  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no reg
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7
nº 15.716, de 07 de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da pen
de março de 2024). 
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento par
cancelamento do registro do fornecedor.

10 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou en
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2  O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1 De órgão ou entidade par

10.2.2 De órgão ou entidade par

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver es
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade par
não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, 
de 07 de março de 2024. 
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formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
observada a legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;  

se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 

os à assessoria jurídica, se for o caso;  
instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no reg
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Municipal 
nº 15.716, de 07 de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento par
cancelamento do registro do fornecedor. 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as en

cipantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

dade participante para órgão ou entidade participante; ou

dade participante para órgão ou entidade não participante.

dade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante pa
não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, 
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formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 

se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 

presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante. 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
º, inc. XIII, do Decreto Municipal 

nº 15.716, de 07 de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

alidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

cipante; ou 

para órgão ou entidade não participante. 

dades que pretende contratar 

cipante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, 
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10.5 Competirá ao órgão ou à en
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela en
que haja prévia anuência do órgão ou da en

10.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en
gerenciadora, dos quantitativos dos par
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Durante a vigência dessa Ata de Registro de Preços
Administração Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço 
poderão aderir à Ata de Registro de Preços
seguintes requisitos: 
11.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
11.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
11.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
11.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
11.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
11.4  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 
11.5  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o li
vigência da ata de registro de preços.
11.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 11.1.
11.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenci
11.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgão
aderirem à ata de registro de preços.

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Supervisão de Licitação e Compras 

- Nº 002-2026                                                                                         

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
o inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade par

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en
vos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ssa Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço 

Ata de Registro de Preçosna condição de não participantes, observados os 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
orma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
erá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o li
vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

bservados os requisitos do item 11.1. 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
dade participante, desde 

dade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
cipantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço 

na condição de não participantes, observados os 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
erá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

s ou entidades não participantes que 
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12 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de 
serviços registrados, nas seguintes situações:

12.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.1.2 Em caso de criação, alteração ou ex
superveniência de disposições legais, com

12.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.3.1  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

12.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

13 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRAD

13.1 Na hipótese de o preço registrado tornar
motivo superveniente, o órgão ou en
redução do preço registrado. 

13.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valor
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

13.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

13.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

13.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorren
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observada o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço prati
vo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
a ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procede
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observada o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
zem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

ticado no mercado por 
dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

cados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
a ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

ade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
tes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

r ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de 

13.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

13.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
do item 6.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

13.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadas
verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6.

13.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pre
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

13.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o ór
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

13.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en
firmado contratos decorrentes da ata de registro 
registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-
14.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nes
inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 
2024. 
14.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houve
para o órgão ou a entidade. 
14.4 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivament
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e 
na jurisprudência dos órgãos de controle.
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

ótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
do item 6.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4., e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeti
registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivament
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e 
na jurisprudência dos órgãos de controle. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

2026                                                                                         15/112 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

ótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
dade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
tro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
ços, nos termos do item 6.4., e adotará as medidas cabíveis 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
gão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
tiva alteração do preço 

registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
ta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
r prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos 
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e 
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14.5 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 
14.6 A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
0002-2026 e  seus anexos. 
14.7 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no 
Diário Oficial do Município – DOM.
14.8 Todas as informações do presente registro de preço serão dispo
vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.
14.9 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipa
07 de março de 2024. 
14.10 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Itabuna – BA. 
14.11 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

 
 

xxxxxxxxxxxxxx 

 
_________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

_________________________________________

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR (ES) REGISTRADO(S)
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A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando
o específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 

A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 

fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no 

DOM. 
Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 

vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 

particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipa

Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
hada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

xxxxxxxxxxxxxx - BA, __ de ___________ de 202x. 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR (ES) REGISTRADO(S)
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A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
o específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 

A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 

fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no 

nibilizadas, durante sua 

Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 

Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
hada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

 

 

 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR (ES) REGISTRADO(S) 
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ANEXO VI.1  
 
 

 
 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor(razão social, CNPJ/MF, endereço, 

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital)

   
 
 
 

 
 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital)
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ANEXO VI.1  - CADASTRO DE RESERVA 

1ª CLASSIFICADA 

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 

   

2ª CLASSIFICADA 

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 
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contatos, representante) 

Quantidad Valor 
Un 

Valor 
Total 

  

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Quantidad Valor 
Un 

Valor 
Total 
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ANEXO VII 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, por intermédio do(a) .................................... (inserir nome do órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................
.....de..................... de 20..., portador da mat
denominada CONTRATANTE,e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em............
CONTRATADA, neste ato representado por .................................. (nome e função na contratada), 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato
Processo Administrativo nº 0170409
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 0002
enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é à 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS
ITABUNA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar, se for o 
1.2.2 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.3 O Edital de Licitação; 
1.2.4 A Proposta do Contratado; e
1.2.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO

1 
AVENTAL DE SEGURANÇA EM PVC
bainha, com forro de poliéster. tiras soldadas 
eletronicamente, sendo uma no pescoço e 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/202x 
 
Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Empresa xxxxx 

por intermédio do(a) .................................... (inserir nome do órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

.... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(inserir cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 
.....de..................... de 20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante 
denominada CONTRATANTE,e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em.............................doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado por .................................. (nome e função na contratada), 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no 

nº 0170409/2025e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

Pregão Eletrônico SRP nº 0002-2026, mediante as cláusulas e condições a s

OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E ACESSÓRIOS PARA ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Estudo Técnico Preliminar, se for o caso; 
O Termo de Referência que embasou a contratação; 

A Proposta do Contratado; e 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA

SEGURANÇA EM PVC - com 
bainha, com forro de poliéster. tiras soldadas 
eletronicamente, sendo uma no pescoço e 

UND 355 
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Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 

 
por intermédio do(a) .................................... (inserir nome do órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
.... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

, nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 
rícula funcional nº ...................................., doravante 

denominada CONTRATANTE,e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
.................doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representado por .................................. (nome e função na contratada), 
tendo em vista o que consta no 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE 

ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

MARCA 
VALOR 

UND R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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duas na cintura, acabamento nas laterais por 
solda eletrônica, impermeável, tamanho: 
comprimento 1,20 x largura 0,70 m. deve 
possuir certificado de aprovação 
emitido pelo ministério do trabalho e 
emprego - mte aprovado para proteção do 
tronco do usuário contra umidade 
proveniente de operações com uso de água. 
Proteção do tronco do usuário contra 
umidade proveniente de operações com uso
de água. Certificado de Aprovação (CA) válido 
expedido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). 

2 

AVENTAL EM RASPA DE COURO 
emenda, medindo 1,20 x 0,60 
(comprimento/largura), confeccionado de 
couro em raspa selecionado de alta 
qualidade, fivela para regulagem no pescoço, 
sem mangas.  Proteção do tronco do usuário 
contra agentes abrasivos, escoriantes e 
térmicos provenientes de
soldagem e processos similares. Certificado 
de Aprovação (CA) válido expedido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e 
dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordi
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integ
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 20

SECRETARIA 
UNIDADE 
GESTORA 
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duas na cintura, acabamento nas laterais por 
solda eletrônica, impermeável, tamanho: 
comprimento 1,20 x largura 0,70 m. deve 

e aprovação - ca válido e 
emitido pelo ministério do trabalho e 

mte aprovado para proteção do 
tronco do usuário contra umidade 
proveniente de operações com uso de água. 
Proteção do tronco do usuário contra 
umidade proveniente de operações com uso 
de água. Certificado de Aprovação (CA) válido 
expedido pelo Ministério do Trabalho e 

AVENTAL EM RASPA DE COURO -sem 
emenda, medindo 1,20 x 0,60 
(comprimento/largura), confeccionado de 
couro em raspa selecionado de alta 
qualidade, fivela para regulagem no pescoço, 
sem mangas.  Proteção do tronco do usuário 
contra agentes abrasivos, escoriantes e 
térmicos provenientes de operações de 
soldagem e processos similares. Certificado 
de Aprovação (CA) válido expedido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

UND 9 

 

VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de 
dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

PREÇO 
O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2025,na classificação abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO 
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encerramento em 31 de 
dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

nárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
,na classificação abaixo: 

FONTE VALOR 
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4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 
finalização da liquidação da despesa.
5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inser
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previst
Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contadosa 
partir de 12 de dezembro de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo.
6.2. O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo 
com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 
pelo índice que venha a substituí
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
6.4. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
6.5. O reajuste de preços deverá ser 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
6.9. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou 
para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021
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No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos

finalização da liquidação da despesa. 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

lo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previst

REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contadosa 

partir de 12 de dezembro de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo.
unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 
pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados no Termo de Referência

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado. 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
provado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou 

para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021 
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No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

até 10 (dez) dias corridos, contados da 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
ido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contadosa 
partir de 12 de dezembro de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo. 

unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 

lo, nos termos fixados no Termo de Referência. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

provado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou 
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6.10. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 
objetivamente o quantum do impacto negat
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de 
complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
8.1 O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do obje
Referência, anexo a este Edital. 
8.2 A aquisição deverá ser FORNECIDA PARCIALMENTE 
de Fornecimento. 
8.3 O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 
Administração. 
8.4 Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas.
8.5 Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições 
de utilização. 
8.6 O prazo de fornecimento será 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 
razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular.
8.7 A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
especificado no momento da contratação, durante o horário das 8h às 14h.
8.8 Cada ordem de fornecimento deverá ser acompanhada de recibo ou meio de controle 
similar onde deve constar a data da efetiva entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante.
8.9 As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados

 Almoxarifado Central da Prefeitura de Itabuna 
Itabuna/BA, CEP: 45613-000.

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A contratada, sujeitar-se
encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 
acompanhado pelo responsável da Contratante
9.2 Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência.
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No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 
do impacto negativo na economia contratual. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de 

complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
s conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
 
FORNECIDA PARCIALMENTE pela Contratada, conforme Autorização 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 

Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas. 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições 

O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebime
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 
razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
do no momento da contratação, durante o horário das 8h às 14h. 

Cada ordem de fornecimento deverá ser acompanhada de recibo ou meio de controle 
similar onde deve constar a data da efetiva entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

recebimento da Unidade Requisitante. 
entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 

Almoxarifado Central da Prefeitura de Itabuna - Rodovia BR 415, Centro Industrial, KM 50 
000. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 
acompanhado pelo responsável da Contratante 

Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência. 
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No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de 
complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 

s conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração. 

O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e 
to constam no Termo de 

pela Contratada, conforme Autorização 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 

Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições 

, contados do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
 

Cada ordem de fornecimento deverá ser acompanhada de recibo ou meio de controle 
similar onde deve constar a data da efetiva entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

Rodovia BR 415, Centro Industrial, KM 50 - 

á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 
encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 
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9.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 
ser verificado diariamente e acusado o recebiment
diascorridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida.
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Con
9.5 Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 
técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 
técnicas e/ou de preços, de acordo com o Termo
9.6 Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 
conforme especificações constantes no Termo de Referência.
9.7 Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 
ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as espec
fornecidas.  
9.8 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 
notificação, sem prejuízo das penalidades cabív
9.9 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasque antecedam o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
9.10 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.11 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízo
não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE.
9.12 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena confor
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de 
Referência e anexos. 
9.13 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os 
inclusive seguro. 
9.14 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou 
9.15 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 
urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários.
9.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite legalmente permitido.
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Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 
ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) 
diascorridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida.

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 
técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 
técnicas e/ou de preços, de acordo com o Termo de Referência. 

Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 
ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as espec

Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 3 (três) dias corridos
notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasque antecedam o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
ridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízo
não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena confor
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou 

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 
urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários. 

smas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite legalmente permitido. 
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Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 
o. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) 

diascorridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 
técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 

Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 

Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 
ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações 

Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
3 (três) dias corridos, contados da 

Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasque antecedam o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
ridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 

se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade 
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal. 

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 

smas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
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9.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).
9.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados q
parágrafo único). 
9.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
9.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eve
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
competente para as providências cabíveis.
10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, c
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
10.4 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
10.5 Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação.
10.6 Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 
previsto para entrega. 
10.7 Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 
rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contrat
10.8 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
10.9 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com a legislação v
10.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato. 
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
a, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eve
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
e todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, c
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação.

onível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 

Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 
rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contrat

Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com a legislação vigente. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
ue preencheram as referidas vagas (art. 116, 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
a, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

e todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
encaminhando os apontamentos à autoridade 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação. 

onível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 

Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 
rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado. 

Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

10.11 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
objeto e notificações expedidas. 
10.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
10.14 A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.15 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
10.16 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato adm
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa.  
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratad
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçõe
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo in
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
latórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
esponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratad
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por sua observância garantir.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
técnicas após o recebimento do 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

latórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

esponder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
inistrativo, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
tegralmente responsável por sua observância garantir. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

11.9 O Contratado deverá prestar, no 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadame
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito d
desvios ou abusos. 
11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.13
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ad
providências que devam ser cumpridas de imediato.
12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis
outros. 
12.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções resultantes de sua execução
119). 
12.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
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O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadame
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

to está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput) 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ad
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

ue conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

hamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
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prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

e responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

to está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

ue conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
vícios, defeitos ou 

is nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

hamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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12.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
12.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
12.10 Da Fiscalização 
12.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
12.11. Fiscalização Técnica 
12.11.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para qu
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI);
12.11.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 15.246, de 2023, art. 22, II); 
12.11.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III); 
12.11.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).
12.11.5 No caso de ocorrências que possam 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, V) 
12.11.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII).
12.12 Fiscalização Administrativa
12.12.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246
12.12.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên
2023, art. 23, IV). 
12.13.  Gestor do Contrato
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Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para qu
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 
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Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV). 

inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

cia; (Decreto nº 15.246, de 
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12.13.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV).
12.13.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, 
de 2023, art. 21, II).  
12.13.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que ob
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
15.246, de 2023, art. 21, III).  
12.13.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII). 
12.13.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X). 
12.13.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 
12.13.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de c
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que:  
13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

rato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

or àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que ob
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
etorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

to de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII). 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
bjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de c

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

úblicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

rato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

or àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
etorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

to de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII).  
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
bjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa ex
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Nos casos de retardamento
de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “13.3” a “13.11”, e nas tabelas 1 e 2 
abaixo, com as seguintes penalidades:
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
13.2.3. Declaração de inidoneidade
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos sub
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
13.3. Configurar-se-á a inexecução total
13.3.1. o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 
superior a 20 (vinte) dias corridos
13.3.2. for entregue objeto diverso daquele contratado.
13.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 
até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
13.5. Configurar-se-á o retardamento 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 
atrasar a entrega do objeto definido no contrato.
13.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 
20% (vinte por cento). 
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não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ortamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “13.3” a “13.11”, e nas tabelas 1 e 2 
abaixo, com as seguintes penalidades: 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos sub
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

inexecução total, entre outras hipóteses, quando: 
o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

20 (vinte) dias corridos;  
for entregue objeto diverso daquele contratado. 
No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 
atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 

No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 
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não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

entregar a documentação exigida para a contratação, 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

igida para o certame ou prestar declaração 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ortamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

do contrato ou de inexecução parcial ou 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “13.3” a “13.11”, e nas tabelas 1 e 2 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 

a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 
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13.7. Configurar-se-á a inexecução parcial
20 (vinte) dias corridos do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 
fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.
13.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
13.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação específica. 
13.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 13.11a seguir:
13.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:
 

GRAU DA INFRAÇÃO 
1 

2 

3 

 

Item 

1 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 
material por outro de qualidade

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes

3 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

4 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 
ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências letais.

5 Manter a documentação de habilitação atualizada.

6 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus empregados. 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

8 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
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inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

) do valor total do contrato. 
O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 13.11a seguir: 

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 
tabelas seguintes: 

Tabela 1 

 CORRESPONDÊNCIA (% do valor total doContrato)
1% 

2% 

3% 

Tabela 2 

Descrição 

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 
material por outro de qualidade inferior. 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 
ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências letais. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

Manter a documentação de habilitação atualizada. 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
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do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total doContrato) 

Grau Incidência 

2 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

2 
Por item e por 
ocorrência 

1 Por ocorrência 

2 Por ocorrência 

2 
Por ocorrência 
e por dia de 
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9 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 

10 
Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora. 

13.12. Na aplicação das sanções 
13.12.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.12.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.12.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.12.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.12.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de i
orientações dos órgãos de controle.
13.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.14. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública.
13.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
13.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do proc
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização 
13.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unid
13.18.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com o
13.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando
procedimento previsto na Lei nº 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
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Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
A natureza e a gravidade da infração cometida; 
As peculiaridades do caso concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Responsabilização – PAR. 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO 
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atraso 

2 
Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

3 
Por item e por 
ocorrência 

ntegridade, conforme normas e 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
esso administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

u sem a participação de agente público. 
á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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14.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
14.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.2.3 Indenizações e multas. 
14.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 O contrato poderá ser extinto:
14.4.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de cont
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger
2021. 
17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limit
atualizado do contrato. 
17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

da Lei nº 14.133, de 2021).  
O contrato poderá ser extinto: 
caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de cont
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES  
É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto. 

SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
da Lei nº 14.133/21, bem como 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 

ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
e de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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17.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
17.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
princípios gerais dos contratos. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1 Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 
da Comarca de Itabuna - BA, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas.  
 

xxxxxxxxxxxxxx 
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terações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
s contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal 

Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21. 

FORO 
Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 

BA, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

xxxxxxxxxxxxxx - BA, __ de ___________ de 202x. 

XXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)  
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terações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

Lei n° 14.133, de 2021. 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

providenciar a divulgação deste instrumento no Portal 

Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 



 

 

 

 

Ao 

DD. PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Pregão Eletrônico nº 0002/2026 

Objeto: 1.1. A presente licitação tem por objetivo a FORMALIZAÇÃO DE ARP 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E 

ACESSÓRIOS PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 

  A empresa T & T INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ 26.348.306/0001-27, sediada à Rua Barao de Cascalho 500, 

Centro, sala 5, CEP: 13480-770 Caixa Postal 3035, LIMEIRA-SP, empresa que possui 

interesse em participar do Pregão Eletrônico nº 0002/2026 e de acordo com os 

fundamentos que constam em edital, em especial junto ao item 26.1., em que estipula o 

prazo de 03 (três) dias úteis, anteriores à licitação para apresentar IMPUGNAÇÃO ao 

instrumento convocatório, tempestivamente, devendo a mesma ser julgada procedente 

pelos motivos relevantes que serão demonstrados a seguir: 

 

1. DOS FATOS 

1.1. DA LIMITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS 

IRRAZOÁVEIS – DA OFENSA À IGUALDADE 

  Ao analisar o supramencionado edital nota-se que o instrumento 

convocatório estipula um prazo de entrega demasiadamente curto, mantendo-se dessa 

forma o edital restará comprometido e a participação de possíveis licitantes também. 

Vejamos:  

 

“4.10. O prazo de prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração em razão de fato superveniente 

demonstrado pelo Particular.;”  

 

  Caso o nobre pregoeiro opte por manter esse prazo de entrega tanto para 

a oferta de documentos, propostas ou qualquer outro item relevante, ele se torna 

incompleto e ambíguo, o que pode consequentemente resultar em confusão, injustiça e 

contestações por parte dos concorrentes, podendo também beneficiar apenas as 

empresas próximas, o que não é permitido, conforme dispõe o artigo 5º da Lei de 

Licitações 14.133/2021:  

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 



 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro).” 

 

 Sendo assim, podemos evidenciar que se mostra desarrazoada e excessiva tal 

exigência, comprometendo o caráter competitivo do certame, já que contribui para 

afastar/impedir potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão 

da distância entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais, 

o que contraria o disposto no inciso do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

 Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não 

possuem sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem 

os melhores preços do Brasil.  

 

Sendo improcedente esta impugnação, a Administração implicitamente estará 

SOMENTE autorizando a participação de empresas que estejam estabelecidas nos 

arredores do órgão licitante. Ora, ao promover licitação por pregão eletrônico, em tese, 

o órgão está possibilitando a ampla participação de empresas de todo o país a fim de 

obter mais propostas e o melhor preço.  

 

 Isso porque, o prazo de entrega não se harmoniza com essa sistemática e 

prejudica empresas que se localizam fora do local licitado, que fatalmente deixarão de 

participar pelo prazo ser incompatível com a distância.  

 

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o 

objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente 

cumpridos, sendo um prazo coerente de no mínimo 20 (vinte) dias úteis. 

1.2 DAS EXIGÊNCIAS ABUSIVAS 

No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o edital previu 

exigências abusivas, pois não há como restringir a participação de licitantes que estão 

em condições de ofertar produto correto, com a qualidade solicitado, valor compatível 

com aquele em que a Administração poderia efetuar a compra, por limitar a entrega, 

apenas para empresas próximas a localidade do órgão que promove o pregão. 

Ocorre que essa ação, ultrapassa do mínimo necessário para o 

cumprimento do objeto licitado, conduzindo à restrição e até mesmo direcionamento 

ilegal da licitação. 

A lei de licitações, em seu Art. 3º, previu expressamente que: 

“Art. 3º (...) 



 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 

deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.” 

Desse modo, qualquer exigência que não esteja devidamente motivada de 

forma técnica/jurídica suficiente a justificar a restrição, torna-se ilegal e abusiva. 

Ou seja, tais exigências desbordam do mínimo razoável admitido à 

legislação, doutrina e ampla jurisprudência acerca da matéria, devendo ser retiradas. 

2- DO DIREITO 

2.1 VIOLAÇÃO AOS PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DE PROPORCIONALIDADE, 

RAZOABILIDADE, IGUALDADE E COMPETITIVIDADE 

 

A Constituição Federal em seu artigo 5º faz a menção aos princípios 

constitucionais, em conformidade ao mesmo, podemos encontrar no artigo 5º da Lei 

14.133/2021, os princípios que devem ser observados pela Administração Pública no 

cumprimento dos seus atos, sendo o processo licitatório um de seus atributos 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). (..)” 

 

 

  Após a leitura de cada princípio, fica clara a inobservância dos princípios 

de isonomia, razoabilidade e proporcionalidade no momento de estipular um prazo de 

entrega que não condiz hoje, com aqueles praticados pelo nosso fornecedor do produto, 

pelas transportadoras (contados apenas em dias úteis), devendo ser considerado, 

trajeto/logística até a localidade, custo para a entrega do material licitado. 

  Outro ponto, é que o referido órgão no momento da escolha do licitante 

vencedor, escolhe a oferta de menor valor e qualidade compatível com o descritivo, o  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm


 

 

 

que se torna inviável, pois reduzir o tempo demandaria um investimento maior e o custo 

para a entrega, o que encareceria o produto, aumentando uma vantagem indevida para 

as empresas que já se encontram na localidade do órgão que promove o presente 

pregão. 

  Nesse mesmo sentido, podemos encontrar julgados com que também 

entendem a presente restrição como VIOLAÇÃO AOS PRINCIPIOS QUE REGEM A 

ADMINISTRAÇÃO, conforme podemos evidenciar abaixo: 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS: 

1- DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 

PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREÇO POR ITEM. AQUISIÇÃO 

DE PNEUS. SEPARAÇÃO DE ITENS POR LOTES DE PRODUTOS NACIONAIS 

E IMPORTADOS. INDETERMINAÇÃO NA DEFINIÇÃO DO OBJETO. PRAZO 

EXÍGUO PARA A ENTREGA. LIMITAÇÃO À COMPETITIVIDADE E À ESCOLHA 

DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. 

NÃO APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 1. O 

tratamento uniforme entre empresas e/ou produtos nacionais e estrangeiros 

é garantia constitucional, incidindo ao caso o princípio da isonomia em sua 

integralidade, donde, não se admite que alguma empresa estrangeira deixe 

de vencer um certame simplesmente por ser estrangeira. 2. Julga-se 

parcialmente procedente a Denúncia, posto que apresenta a falta de 

definição correta e clara do objeto da licitação e ofende, sobremaneira, o 

princípio fundamental da licitação, que é o do julgamento objetivo. 3. O 

prazo de entrega não pode comprometer o caráter competitivo do certame, 

pois, o prazo exíguo, indiretamente impõe uma limitação geográfica à 

localização das licitantes, restringindo o universo de participantes do 

certame. (TCE-MG - DEN: 1012169, Relator: CONS. WANDERLEY ÁVILA, 

Data de Julgamento: 24/05/2018, Data de Publicação: 08/06/2018) grifei 

 

2- DENÚNCIAS. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 

PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS, PROTETORES E 

RECAPAGEM. FATOS DENUNCIADOS I. NÃO ANEXAÇÃO AO EDITAL DA 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO. II. VEDAÇÃO AO ENVIO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 

COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO POR VIA POSTAL. III. 

PRAZO EXÍGUO PARA A ENTREGA DOS PRODUTOS. IV. EXIGÊNCIA DE QUE 

OS PNEUS LICITADOS POSSUAM CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE ISO. V. 

HABILITAÇÃO DE LICITANTE QUE APRESENTOU CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO ESTADUAL VENCIDA. RETIFICAÇÃO EDITALÍCIA. RETIFICAÇÃO DO 

EDITAL. VI. EXIGÊNCIA DE QUE O OBJETO LICITADO SEJA DE ¿BOA 

QUALIDADE¿ E DE ¿PRIMEIRA LINHA¿. TERMOS NÃO OBJETIVOS. 

AFRONTA AO JULGAMENTO OBJETIVO DO CERTAME. MANUTENÇÃO NO 

EDITAL RETICADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO NO CASO CONCRETO. 

JULGAMENTO OBJETIVO. RECOMENDAÇÃO. EXTINÇÃO DOS AUTOS COM 



 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARQUIVAMENTO. 1. NA MODALIDADE PREGÃO, 

A DIVULGAÇÃO DO ORÇAMENTO COMO ANEXO DO EDITAL É 

FACULDADE DA ADMINISTRAÇÃO, POIS, CONSOANTE O DISPOSTO NO 

INCISO III DO ART. 3º DA LEI Nº 10.520, DE 2002, O ORÇAMENTO DEVE 

INTEGRAR OS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO. 2. EM SE TRATANDO 

DE PREGÃO ¿PRESENCIAL¿, NÃO É CABÍVEL A PERMISSÃO DE ENVIO DOS 

ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO PELO CORREIO OU POR 

QUALQUER MEIO POSTAL, NÃO CONFIGURANDO A VEDAÇÃO, 

PORTANTO, RESTRIÇÃO INDEVIDA À AMPLA COMPETITIVIDADE DO 

CERTAME. 3. A EXIGÊNCIA DE PRAZO EXÍGUO PARA ENTREGA DOS 

PRODUTOS CARACTERIZA INDEVIDA RESTRIÇÃO AO CARÁTER 

COMPETITIVO DO CERTAME, EM AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 3º, 

§ 1º, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 8666/93, POIS INVIABILIZA A 

PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES CUJAS SEDES ESTEJAM MAIS DISTANTES 

DO ÓRGÃO LICITANTE. 4. A EXIGÊNCIA DE QUE OS PNEUS POSSUAM 

CERTIFICAÇÃO ISO DOS PRODUTOS LICITADOS RESTRINGE 

INDEVIDAMENTE A PARTICIPAÇÃO DOS CONCORRENTES EM 

DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE ASSEGURADO PELO 

ART. 3º, § 1º, I, DA LEI Nº 8.666/93. 5. A FINALIDADE DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DO CERTAME NA MODALIDADE ¿PREGÃO¿É AFERIR A 

EFETIVA REGULARIDADE FISCAL DO LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 4º, 

XIII DA LEI Nº 10.520, DE 2002. 6. A UTILIZAÇÃO DE TERMOS NÃO 

OBJETIVOS NA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LICITADO PODE 

COMPROMETER O JULGAMENTO OBJETIVO DO CERTAME, EM 

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 3º DA LEI DE 

LICITAÇÕES. (TCE-MG - DEN: 932634, Relator: CONS. JOSÉ ALVES VIANA, 

Data de Julgamento: 31/08/2017, Data de Publicação: 15/09/2017) 

  

3- DENÚNCIA. PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. EXIGÊNCIA 

DE PEÇAS DA MARCA DO FABRICANTE. PRAZO EXÍGUO PARA ENTREGA 

DOS PRODUTOS. IMPEDIMENTO INJUSTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS ESTRANGEIRAS. IRREGULARIDADES. RECOMENDAÇÕES. 

ARQUIVAMENTO. 1. A IMPOSIÇÃO DE PRODUTOS ¿DA MARCA DO 

FABRICANTE¿ EQUIVALE A EXIGIR QUE ELES SEJAM HOMOLOGADOS 

PELA MONTADORA, OU ORIGINAIS DE FÁBRICA, O QUE LIMITA OS 

PRODUTOS LICITADOS AO ROL DA LINHA DE MONTAGEM DAS 

FABRICANTES DE VEÍCULOS, IMPOSSIBILITANDO A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME DE EMPRESAS QUE COMERCIALIZEM BENS SIMILARES E DA 

MESMA QUALIDADE. 2. O ESTABELECIMENTO DE CURTOS PRAZOS DE 

ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS PODE GERAR DESPESAS MAIS 

ELEVADAS À ADMINISTRAÇÃO, NA MEDIDA EM QUE O FORNECEDOR 

PODERÁ REPASSAR AO ADQUIRENTE OS CUSTOS NECESSÁRIOS A UMA 

MAIOR AGILIDADE NO ENVIO DAS MERCADORIAS, ALÉM DE RESTRINGIR 

O CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. 3. O IMPEDIMENTO DA 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE ORIGEM ESTRANGEIRA QUE NÃO 

FUNCIONA NO PAÍS DENOTA UMA RESTRIÇÃO NÃO JUSTIFICADA AO 

CERTAME, UMA OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA COMPETITIVIDADE E 



 

UMA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 3º, § 1º, INCISOS I E II, DA LEI Nº 8.666, DE 

1993. 

(TCE-MG - DEN: 951338, Relator: CONS. WANDERLEY ÁVILA, Data de 

Julgamento: 10/05/2016, Data de Publicação: 01/09/2017) 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL: 

 

1-EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS RESTRIÇÃO ÀCOMPETITIVIDADE 

PRAZO DE ENTREGA EXÍGUO E NÃO CONDIZ COM A NATUREZA DOS 

OBJETOS A SEREM ADQUIRIDOS EXIGÊNCIA DE ESTRUTURA FÍSICA LOCAL 

DE FORMA INDEVIDA PARA OS LICITANTES SEDIADOS FORA DO 

MUNICÍPIO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FALTA DE OBSERVAÇÃO NA 

ÍNTEGRA DOS BENEFÍCIOS LEGAIS ATINENTES ÀSMICROEMPRESAS E 

PEQUENAS DE PEQUENO PORTE ACEITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO EM 

DESCONFORMIDADE COM O EDITAL INFRAÇÃO À NORMA LEGAL 

IRREGULARIDADE INTEMPESTIVIDADE NA REMESSA MULTAS. 1. O art. 48, 

I, da Lei 123/2006 traz norma clara e expressa ao exigir a participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), salvo 

justificativa formal do gesto rna forma do art. 49 da mesma Lei. 2. É 

declarada a irregularidade do procedimento licitatório realizado na 

modalidade pregão presencial em razão de exigências que restringiram a 

competitividade do certame, da aceitação de documentação em 

desconformidade com o edital, além da afronta à exigência imposta pela 

Lei 123/2006, que atrai a aplicação de multa ao responsável, por infração 

à norma legal, com base nos artigos art. 21, X, 42, I e IX, 44, I, c/c art. 45, 

I, e 61, III, todos da Lei Complementar nº 160/2012.3. A remessa 

intempestiva de documentos também sujeita o responsável à sanção de 

multa, com base nos artigos 21, X, 42, II,44, I, e 46, caput, todos da Lei 

Complementar nº 160/2012.ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a 

matéria dos autos, na 2ª Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara, 

realizada de 7 a10 de março de 2022, ACORDAM os Senhores 

Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela 

declaração de irregularidade do procedimento licitatório realizado na 

modalidade pregão presencial n.º 98/2018 (1ª fase), em razão de exigências 

que restringiram a competitividade do certame, a aceitação de 

documentação em desconformidade com o edital, além afronta a exigência 

imposta pela Lei 123/2006, nos termos do art. 59, III, da Lei Complementar 

nº 160/2012 c/c art. 121, I,a do RITCE/MS; pela aplicação de multa no valor 

de 50 UFERMS à jurisdicionada, Sra. Patricia Derenusson Nelli Margatto 

Nunes, por infração à norma legal, com base nos artigos art. 21, X, 42, I e 

IX, 44, I, c/c art. 45, I, e 61, III, todos da Lei Complementar nº 160/2012; 

pela aplicação de multa equivalente ao valor de 5 (cinco) UFERMS, à Sra. 

Patricia Derenusson Nelli Margatto Nunes, pela remessa intempestiva, com 

base nos artigos 21, X, 42, II, 44, I, e 46, caput, todos da Lei Complementar 

nº 160/2012; e pela concessão de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis 



 

para que o responsável efetue o recolhimento da multa em favor do FUNTC, 

e, no mesmo prazo, faça sua comprovação nos autos, conforme o 

estabelecido pelo art. 83, sob pena de cobrança executiva, e pelo art. 78, 

ambos da Lei Complementar n.º 160/2012.Campo Grande, 10.   (TCE-MS - 

LICITAÇÃO ADMINISTRATIVO: 69732019 MS 1983579, Relator: MARCIO 

CAMPOS MONTEIRO, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE- MS n. 

3125, de 09/05/2022) 

 

2- EMENTA - DENÚNCIA PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO 

PRESENCIAL AQUISIÇÃO DE KIT DE ENXOVAIS CARRINHO DEBEBÊ E 

BERÇO SIMPLES EDITAL APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PRAZO 

DESARRAZOADO AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS 

OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO PROCEDÊNCIA MULTA DETERMINAÇÃO. A 

apresentação de amostra, além de ser exigida exclusivamente do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá constar de forma 

previamente disciplinada e detalhada no edital de licitação, com a definição 

de critérios técnicos objetivos de avaliação das suas características. A 

infração à norma legal decorrente da fixação pelo edital do certame de 

prazo exíguo para apresentação de amostras e da sua carência em 

disciplinar e detalhar o procedimento fundamenta a procedência da 

denúncia e a aplicação de multa ao responsável, bem como a determinação 

ao Prefeito Municipal para que encaminhe os documentos referentes ao 

procedimento licitatório e as contratações dele decorrentes para análise 

desta Corte de Contas, no prazo de 10 (dez) dias se ainda não o fez, e 

estabeleça nas licitações futuras, em que houver a necessidade de 

apresentação de amostras, as características que deverão ser 

comprovadas, bem como os critérios e métodos que serão empregados em 

sua análise. ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 

1ª Sessão Reservada Presencial do Tribunal Pleno, em 6 de outubro de 

2021, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos 

do voto do Relator, pela procedência da Denúncia apresentada pela 

empresa Comercial Debeche Textil Eireli - ME, em desfavor do Munícipio de 

Ponta Porã; pela aplicação de multa no valor de 30 (trinta) UFERMS ao Sr. 

Helio Peluffo Filho, Prefeito Municipal de Ponta Porã, por infração à norma 

legal, com fulcro no art. 42, inciso IX da Lei Complementar n. 160/12; tendo 

em vista que o edital fixou prazo exíguo para apresentação de amostra se 

deixou de disciplinar e detalhar no edital esse procedimento; pela 

determinação ao Prefeito Municipal de Ponta Porã para que encaminhe os 

documentos referentes ao procedimento licitatório Pregão Presencial 

n.16/2021 e as contratações dele decorrentes para análise desta Corte de 

Contas, no prazo de 10 (dez) dias se ainda não o fez; bem como estabeleça 

nas licitações futuras, em que houver a necessidade de apresentação de 

amostras, as características que deverão ser comprovadas, bem como os 

critérios e métodos que serão empregados em sua análise; pela concessão 

do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o recolhimento do valor da 

multa ao FUNTC, conforme o disposto no art. 83 da LC n. 160/12 c/c os 

incisos I e II do § 1ºdo art. 185 do Regimento Interno; pela comunicação do 



 

resultado do julgamento ao interessado, nos termos do art. 50 da Lei 

Complementar n. 160/2012; determinando a quebra do sigilo processual 

(peça 18).Campo Grande, 6 de outubro de 2021.Conselheiro Jerson 

Domingos Relator 

(TCE-MS - DEN: 61562021 MS 2108677, Relator: JERSON DOMINGOS, 

Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n. 3005, de 02/12/2021) 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ: 

 

Representação da Lei nº 8.666/93. Prazo de entrega exíguo. Prejuízo 
à competitividade. Ausência de critérios objetivos da avaliação dos 
produtos. Responsabilidade. Pregoeira. Subscritora do edital. 
Parecerista. Erro grosseiro e inescusável. Procedência parcial. Multa e 
determinações. (TCE-PR 72443418, Relator: FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 03/07/2019) 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO:  

 

ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - AÇÃO 

ANULATÓRIA - LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - EXIGÊNCIA DE PRÉVIA 

ENTREGA DE AMOSTRA DOS UNIFORMES - PRAZO EXÍGUO - 

ESPECIFICAÇÕES EXAGERADAS - LESÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE - 

SENTENÇA RATIFICADA. Regras em licitação que importam em exigências 

descabidas, acerca do material especificado para a fabricação do produto 

a ser exibido como amostra, em prazo exíguo, ferem o princípio da isonomia 

e cerceiam a competitividade, própria do procedimento licitatório, 

merecendo anulação. 

(TJ-MT - Remessa Necessária: 00258410520098110000 MT, Relator: 

MÁRCIO VIDAL, Data de Julgamento: 17/08/2009, SEGUNDA CÂMARA DE 

DIREITO PÚBLICO E COLETIVO, Data de Publicação: 04/09/2009) 

 

  Após a análise de todos os julgados de diversos estados em que constam 

os Tribunais de Contas, podemos observar que, os curtos prazos impedem a participação 

de licitantes que não se encontram na localidade do órgão que está promovendo a 

licitação, o que causa um déficit para que haja efetividade na compra, uma vez que não 

será o melhor preço e qualidade que serão avaliados no certame, uma vez que, há 

restrição em razão da distância. 

  Importante mencionar que, seguir com a improcedência da presente 

impugnação concretizaria a restrição de participação das empresas que possuem sede 

em local diverso daquele licitado, sendo que a abertura da ação para participação ampla, 

está justamente prezando uma maior competitividade e acesso a uma variedade de 

ofertas dos produtos, em qualidade e valores, o que está em contradição com imposição 

de um prazo curto para a realização da entrega dos mesmos. 

  

 Notadamente, a título de sugestão, podemos concluir que, para que haja um 

efetivo cumprimento da entrega do objeto e das obrigações do certame, que seja 

alterado o referido prazo para 20 (vinte) dias úteis. 

 



 

 

 

 

3- DOS PEDIDOS 

 

    Por todo o exposto, requer-se: 

 

1) O recebimento da presente impugnação, reconhecendo-se as 

impropriedades apontadas, julgando-a integralmente procedente e, 

por consequente, alterando-se as previsões do edital, nos termos 

sugeridos pela Impugnante; 

 

2) Ato contínuo, proceda-se com a imediata suspensão do 

processo/procedimento de forma a possibilitar a revisão do prazo 

de entrega dos produtos e da amostra, de modo a ser excluída a 

exigência restritiva da participação das empresas que se encontram 

fora da localidade do órgão licitante, possibilitando assim a 

manutenção da lisura e legalidade do certame. 

 

Termos em que,  

Aguarda deferimento. 

Limeira, 06 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________                     
Tiago Rodrigues Pereira  

Diretor/Proprietário                                          
RG: 44.512.716-8 CPF: 423.086.528-70                             

 

 

 
 
















